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Odesafiador ano de 2020 chega ao fim ainda envolto em desafios de toda ordem. Pouco 
se sabe sobre como serão as próximas semanas, os próximos meses, o próximo ano. A 
chegada de uma vacina que possa frear o avanço da segunda onda da pandemia em 
nosso País ainda não é uma realidade palpável para a grande maioria dos brasileiros 
e 2021 se avizinha em um cenário onde a criatividade, a perseverança e a tecnologia 
ditarão o ritmo de uma sociedade que busca se reinventar. 

Diante da atual conjuntura social, econômica e política de nosso País, cabe uma profunda reflexão 
sobre quais caminhos tomar, quais desafios enfrentar e quais batalhas travar. Como seguir uma trilha 
segura em um ambiente inóspito, onde um passo em falso pode ser fatal e erros não são perdoados? 
Se em relação à medicina e à vida respostas ainda nos faltam, para a atividade extrajudicial o caminho 
cristalino é aquele apoiado em três pilares já consolidados: desjudicialização, tecnologia e cidadania.

Duas reportagens desta edição tratam especificamente deste primeiro tópico. A desjudicialização de 
demandas do Poder Judiciário, assoberbado por uma imensa gama de feitos judiciais, é o tema central 
da entrevista de capa desta edição, com o ministro presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), 
Luiz Fux. Do mais alto posto do Judiciário brasileiro, o magistrado relata de forma aberta e prática a 
importância que a atividade extrajudicial tem, e ainda terá, no processo de desafogar a Justiça no Brasil, 
contribuindo para que tenhamos uma jurisdição que atinja seu mais alto grau de efetividade.

A segunda matéria trata de uma proposição em tramitação no Congresso Nacional que prevê uma 
economia da ordem de R$ 65 bilhões aos cofres públicos por meio da desjudicialização de mais de 13 
milhões de execuções civis via Cartórios de Protesto. O projeto de Lei apresentado pela senadora Soraya 
Thronicke (PSL/MS), apoiado pela Academia, juristas e pelo mercado, visa aliviar um dos principais 
gargalos que afligem o Poder Judiciário brasileiro na atualidade.

O ano de 2020 foi também o ano da tecnologia. Embora algumas das atividades extrajudiciais já 
tivessem dado passo largo em direção ao mundo digital – o Protesto se mostrou vanguardista neste pro-
cesso ainda em 2019 -, foi durante a pandemia que as amarras foram rompidas e o serviço extrajudicial 
que, nas palavras desembargador Marcelo Berthe, supervisor da Coordenadoria de Gestão de Serviços 
Notariais e de Registro da Corregedoria Nacional de Justiça, logo fará sua migração definitiva para o 
meio digital, desabrochou. 

Ao lado do Protesto, a atividade dos Tabeliães de Notas migrou de forma definitiva para o meio online, 
com atos realizados à distância, por meio de videoconferência e utilização de certificação digital. Mais 
recentemente, foi a vez da tecnologia blockchain ingressar na atividade notarial, por meio do módulo 
de autenticação de documentos notarchain, via plataforma e-notariado, recebendo tanto documentos 
físicos, como digitais. 

Já a atividade do Registro de Imóveis, que durante a pandemia evoluiu sobremaneira na possibilidade 
de recebimento de registros de forma online, viu finalmente nascer o Operador Nacional do Registro, 
braço executor do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis (SREI). A instalação dos órgãos do ONR é 
um bálsamo para o futuro da atividade, agora dotado de mecanismo prático e efetivo para sua implan-
tação.

Contribuir para um mundo mais justo e efetivo para todos é um desafio não só de Governos ou entes 
públicos. Cabe à sociedade civil organizada também dar a sua contribuição. Neste sentido, a adesão do 
Poder Judiciário brasileiro à Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU) abre as portas para 
que os Cartórios extrajudiciais, já devidamente incorporados ao processo, possam atuar de forma efetiva 
na aplicação prática dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) em sua rotina de trabalho, 
fornecendo informações e promovendo ações inclusivas nas comunidades onde estão inseridos.

A mensagem que fica a todos nesta última edição do ano de 2020 é um chamado à resiliência. Que 
todos tenham fé e esperança, que possam perseverar diante dos desafios de nosso tempo, e que possa-
mos dar às nossas vidas e a de nossos entes queridos o sentido de renascimento que esta época do ano 
simboliza. Que encontremos a paz, a saúde e a sabedoria para seguirmos os caminhos seguros destes 
nossos tempos.

Um abençoado Natal e boas festas a todos.

Trilha da sabedoria
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“A tendência é de franca 
expansão das atividades 
notariais e registrais”

Eleito em junho deste ano presidente do Supre-
mo Tribunal Federal (STF), o ministro Luiz Fux 
assumiu no último dia 10 de setembro a presi-
dência da mais alta corte de Justiça do País. Em 
seu discurso de posse destacou a importância do 
combate à corrupção, à lavagem de dinheiro e ao 
crime organizado, temas centrais de uma das mais 
recentes atuações dos cartórios extrajudiciais, 
prevista no Provimento nº 100 da Corregedoria 
Nacional de Justiça, que incluiu notários e regis-
tradores na prevenção a estas contravenções. 

“Aqueles que apostam na desonestidade como 
meio de vida não encontrarão em mim qualquer 
condescendência, tolerância ou mesmo uma cria-
tiva exegese do direito. Não permitiremos que 
obstruam os avanços que a sociedade brasileira 
conquistou nos últimos anos, em razão das exito-
sas operações de combate à corrupção autoriza-
das pelo Poder Judiciário brasileiro, como ocor-
reu no mensalão e tem ocorrido com a Lava Jato”, 
garantiu. 

Carioca, Luiz Fux se formou em Direito pela 
Universidade do Estado do Rio Janeiro (Uerj) em 
1976. Advogou por dois anos e ingressou no Mi-
nistério Público em 1979, de onde saiu para inte-
grar a magistratura, em 1983. Foi desembarga-
dor do Tribunal de Justiça fluminense e ministro 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ) de 2001 a 
2011.

Indicado pela então presidente Dilma Roussef, 
tomou posse no STF em março de 2011. Espe-
cialista em Direito Civil, presidiu o Tribunal Supe-
rior Eleitoral (TSE), corte que integrou de 2014 a 
2018. É professor Universidade Estadual do Rio 
de Janeiro (UERJ) e integra a Academia Brasilei-
ra de Filosofia e da Academia Brasileira de Letras 
Jurídicas. O ministro também presidiu a comis-
são de revisão do Novo Código de Processo Civil 
(NCPC), aprovado pelo Congresso em 2016.

Nesta entrevista exclusiva para a Revista Car-
tórios com Você, o ministro destaca a essencial 
atuação de notários e registradores no processo 
de desjudicialização de demandas em curso no 
Brasil, assim como os avanços tecnológicos e ins-
titucionais da atividade, hoje integrante das ações 
de combate à lavagem de dinheiro, de expansão 
da cidadania e na integração com o Judiciário 
para cumprimento das metas da Agenda 2030 da 
Organização das Nações Unidas (ONU). 

Recém-empossado presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), 
ministro Luiz Fux fala sobre a importância da desjudicialização e da contribuição 
da atividade extrajudicial para as ações do Poder Judiciário brasileiro
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CcV – Como avalia o impacto da LGPD nos 
serviços extrajudiciais, que lidam direta-
mente com os dados vitais da população 
brasileira?
Ministro Luiz Fux – O impacto inicial, nesse 
ponto, requer e pugna pela qualificação dos 
agentes delegados e de seus prepostos em 
relação ao que preconiza a LGPD. Se assim 
for, certo é que eventuais e potenciais efeitos 
danosos, na interpretação da lei, serão mino-
rados e afastados na execução das atividades 
notariais e registrais. Portanto, é de importân-
cia que os cartórios adotem medidas de pre-
venção contra incidentes envolvendo dados 
pessoais, adequando-se aos novos preceitos 
introduzidos pela LGPD.

CcV – Como avalia a contribuição dos cartó-

“No cenário das eleições, 
englobando os períodos 
pré e pós-eleitorais, a ata 

notarial constitui mecanismo 
acentuadamente apto a zelar 

pelo justo e democrático 
jogo eleitoral, na medida 
em que poderá auxiliar a 
fiscalização dos abusos 

eleitorais, em especial das 
fake news”

“Os cartórios absorvem importantes demandas, essenciais para o exercício da cidadania, com suas caracterizadas 
agilidade e segurança jurídica”
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TFCcV – São constantes as mudanças no con-
texto do Direito de Família no Brasil. Como 
avalia o papel dos cartórios na efetividade 
das decisões do STF nesta seara, haja visto 
os casos envolvendo casamentos entre pes-
soas do mesmo sexo, mudança de nome e 
sexo e retificações administrativas direto 
nas serventias registrais?
Ministro Luiz Fux – O casamento homoafetivo 
traduz questão pacificada e sedimentada no or-
denamento jurídico brasileiro. A Resolução nº 
175, de 14/5/2013, do CNJ, veda a recusa, por 
parte dos cartórios em recusar a celebração de 
casamentos civis ou de conversões de uniões 
estáveis em casamentos entre pessoas do mes-
mo sexo. Tal ato normativo remonta ao ano de 
2013 e, desde então, notabilizou-se a evolução 
dos serviços notariais e registrais no que tange 
à observância da regulamentação. De igual for-
ma, o CNJ, em compasso com diretrizes fixadas 
pelo STF, também editou o Provimento nº 73, 
de 28/6/2018, que regulamenta a alteração 
de nome e sexo no Registro Civil. Nesse passo, 
mais uma vez foi possível constatar que os car-
tórios absorveram, pacificamente, esses novos 
traçados contemporâneos, contribuindo para 
a busca da efetiva igualdade de gênero social-
mente almejada em nosso país.

rios para as metas da Agenda 2030 da ONU 
na qual o Poder Judiciário brasileiro agora 
está inserido?
Ministro Luiz Fux – É inegável e evidente o 
potencial da força dos cartórios no atingimen-
to das metas da Estratégia Nacional do Poder 
Judiciário da Agenda 2030. A princípio, cons-
tata-se a importância dos cartórios em razão 
de que, das 18 entidades brasileiras que fazem 
parte da Estratégia, duas são intrinsicamente 
ligadas aos cartórios: a Associação dos Notá-
rios e Registradores do Brasil (Anoreg/BR) e 
a Associação Nacional dos Registradores de 
Pessoas Naturais (Arpen-Brasil). Adiante, são 
evidentes as atividades cartoriais correlaciona-
das com as metas da Agenda 2030. Partindo-se 
do que regulamentado no CNJ em relação as 
serventias extrajudiciais, tem-se, por exemplo, 
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a Recomendação nº 46, que dispõe sobre me-
didas de prevenção à violência patrimonial e 
financeira contra o idoso, no âmbito dos car-
tórios, diretamente relacionada ao Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) nº 16 da 
Agenda, que trata da promoção de sociedades 
pacíficas e do alcance de justiça. Ademais, vá-
rias outras contribuições cartoriais podem ser 
enumeradas. Apenas, em numerus apertus, ao 
enviar dados registrais, das pessoas em esta-
do de vulnerabilidade econômica, em cumpri-
mento ao Provimento nº 104 do CNJ, de 9 de 
junho de 2020, os Cartórios de Registro Civil 
das Pessoas Naturais cumprem o mister de 
possibilitar a emissão de registro geral de iden-
tidade a essas pessoas, propiciando, sob diver-
sos enfoques, o atingimento de ODS da Agenda 
2030. Nesse caso, por exemplo, em tempos de 
pandemia, a obtenção do registro permite e é 
essencial para a obtenção do auxílio emergen-
cial, o que vai ao encontro das ODS nºs 1 e 
2, que tratam da erradicação da pobreza e da 
fome zero, respectivamente.

CcV – Os Cartórios de Registro Civil agora 
são Ofícios da Cidadania, podendo celebrar 
convênios com órgãos públicos para a emis-
são de documentos de identificação. Como 
vê a importância desta iniciativa, uma vez 
que os cartórios estão presentes em todos 
os municípios do Brasil?
Ministro Luiz Fux – A alta capilaridade dos 
Cartórios de Registro Civil no território nacional 
é um mecanismo que, nesse caso, foi oportuna-
mente aproveitada, na medida em que permite, 
com efeito, a ampliação do acesso aos serviços 
públicos no Brasil. A realização pelos cartórios 
de serviços tais como os de Registro Geral 
(RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF), Carteira 
de Trabalho, emissão de passaportes, dentre 
outros, permitem o atendimento da popula-
ção de pequenos municípios e distantes das 
capitais das unidades federativas do País, que 
não contam com muitas repartições públicas – 
realidade da maioria dos municípios do Brasil. 
Nesse viés, os cartórios absorvem importantes 
demandas, essenciais para o exercício da ci-
dadania, com suas caracterizadas agilidade e 
segurança jurídica, oferendo economia para a 
população, que não mais tem que se deslocar 
para centros urbanos em busca desses serviços.

“A tendência é de franca 
expansão das atividades 
notariais e registrais, não 

apenas pela competência e 
pela excelência dos serviços 
prestados pelos cartórios, 
mas também em razão da 
capilaridade do sistema

extrajudicial”

“A realização pelos cartórios 
de serviços tais como os 
de Registro Geral (RG), 

Cadastro de Pessoa Física 
(CPF), Carteira de Trabalho, 

emissão de passaportes, 
dentre outros, permitem o 
atendimento da população 
de pequenos municípios e 
distantes das capitais das 

unidades federativas do País”

O presidente da Anoreg/BR, Claudio Marçal Freire (esq.) foi recebido pelo ministro Luiz Fux para tratar do tema da 
desjudicialização, uma das bandeiras da atual gestão do STF

CcV – Um dos grandes temas atuais tem sido 
o combate às fake News. Os Cartórios podem 
contribuir por meio da utilização de atas no-
tariais para registrar e comprovar a manipu-
lação de informações durante as eleições?
Ministro Luiz Fux – Sim, efetivamente. As atas 
notarias constituem um forte instrumento pú-
blico no combate às fake news. Categoricamen-
te, a ata notarial se presta a atestar e documen-
tar a existência e o modo de existir de algum 
fato, nos termos da lei processual civil (CPC, 
art. 384). Nesse contexto, contra aqueles que, 
infeliz e inoportunamente, ainda compreen-
dem a internet como um local para a prática 
irresponsável de ilícitos, a lavratura da ata no-
tarial torna possível a produção probatória e o 
registro de seu conteúdo, com a identificação 
de seus autores, ainda que posteriormente seja 
apagado no meio virtual. Portanto, no cenário 
das eleições, englobando os períodos pré e 
pós-eleitorais, a ata notarial constitui mecanis-
mo acentuadamente apto a zelar pelo justo e 
democrático jogo eleitoral, na medida em que 
poderá auxiliar a fiscalização dos abusos eleito-
rais, em especial das fake news.

CcV – Duas normativas tiveram importan-
te impacto sobre a atividade dos cartórios 
recentemente. Como avalia a importância 
do Provimento nº 88, que trata do combate 
à lavagem de dinheiro, e do Provimento nº 
100, que implantou o ato eletrônico nota-
rial no Brasil? 

Ministro Luiz Fux – Como é de conheci-
mento geral, novas atividades vão sendo 
incorporadas pelos cartórios extrajudiciais 
em colaboração com todo o sistema judicial, 
seja no combate à lavagem de dinheiro, seja 
nas causas envolvendo o Direito de Família, 
seja, ainda, na prestação de serviços online 
aos cidadãos. A tendência é de franca expan-
são das atividades notariais e registrais, não 
apenas pela competência e pela excelência 
dos serviços prestados pelos cartórios, mas 
também em razão da capilaridade do sistema 
extrajudicial, que conta com mais de vinte e 
três mil unidades espalhadas por todo o ter-
ritório nacional.
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“É inegável e evidente 
o potencial da força dos 

cartórios no atingimento das 
metas da Estratégia Nacional 

do Poder Judiciário da 
Agenda 2030”

CcV – Os atos online foram uma grande no-
vidade, principalmente para um país com a 
magnitude do Brasil. A pandemia acelerou 
o processo de implementação dos atos ele-
trônicos no Brasil 
Ministro Luiz Fux – O Conselho Nacional de 
Justiça é o órgão central de planejamento es-
tratégico do Poder Judiciário brasileiro, o que 
confere como uma de suas responsabilidades 
prover um ambiente fértil à evolução dos ser-
viços extrajudiciais como uma parte essencial 
do Poder Judiciário, não apenas ao dar con-
tinuidade às lavraturas por meio eletrônico 
durante a pandemia, mas também na exten-
são de tais mudanças para além do período 
da peste.

CcV – Qual a importância dos treinamentos on-
line sobre estas novas normativas nacionais?
Ministro Luiz Fux – Reitero a importância da 
contínua capacitação do profissional cartorá-
rio diante as mudanças do mundo moderno e, 
com isto, a produção de materiais de estudo 
sobre área. Iniciativas assim geram engaja-
mento e afetam diretamente o bom funciona-
mento o Estado, do Poder Judiciário e, com 
isso, da sociedade.

CcV – Os Cartórios têm se modernizado 
cada vez mais e inclusive contam com uma 
premiação nacional de qualidade no aten-
dimento. Como avalia esta iniciativa e tam-
bém a colaboração destas unidades na de-
sobstrução do Poder Judiciário? 

CcV – Como se dará na prática a integra-
ção dos trabalhos entre o CNJ e a Ennor?
Ministro Luiz Fux – O acordo firmado com 
a ENNOR tem por objeto o desenvolvimento 
de cursos e pesquisas científicas em maté-
rias que dizem respeito ao Direito Notarial e 
de Registro, assim como às normativas pu-
blicadas de interesse direto. Nesse sentido, 
o CNJ irá definir matérias e temas que sejam 
pertinentes aos magistrados, servidores, no-
tários e registradores quando for necessário 
e colaborar para a consecução do desenvol-
vimento dos cursos, sempre que possível. 
Demais disso, o CNJ irá indicar semestral-
mente nomes de magistrados e servidores 
que tenham interesse em participar das 
pesquisas acadêmicas e de realizar os cur-
sos da ENNOR, apoiando, por fim, os cursos 
desenvolvidos e coordenados pela ENNOR, 
divulgando-os e indicando-os aos Tribunais 
de Justiças Estaduais.
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Ministro Luiz Fux – O bom atendimento é 
essencial para todos os serviços prestados 
à sociedade. Na atividade extrajudicial, essa 
premissa se potencializa, bastando-se pensar 
na sensibilidade dos casos envolvendo inven-
tários, partilhas, divórcios e demais temas re-
lacionados ao Direito de Família que passaram 
ao crivo dos cartórios extrajudiciais, evidente-
mente que satisfeitas as condições legais im-
postas. Por outro lado, deve-se ressaltar que 
todas essas atividades permitem manter no 
sistema judicial apenas aqueles casos em que 
não se mostra possível a resolução extrajudi-
cial dos conflitos sociais.

CcV – O CNJ e a Escola Nacional de No-
tários e Registradores (ENNOR) firmaram 
uma parceria para desenvolver cursos e 
pesquisas sobre as atividades notariais e 
registrais. Qual a importância desta ini-
ciativa?
Ministro Luiz Fux – Uma das principais fun-
ções das atividades desenvolvidas pelos car-
tórios extrajudiciais é a de oferecer seguran-
ça jurídica aos negócios jurídicos, bem como 
aos demais fatos da vida levados a registro. 
Nessa medida, o fomento aos estudos sobre 
as atividades notariais no âmbito do Conselho 
Nacional de Justiça significa, em última análi-
se, garantir a segurança jurídica conducente à 
otimização do ambiente de negócios no Brasil, 
o que representa um dos eixos da minha ges-
tão na Presidência do Conselho e do Supremo 
Tribunal Federal.



Registro Civil

Cartórios assumem papel 
primordial na implantação 
da Agenda 2030 no Brasil
Iniciativa da ONU voltada ao desenvolvimento de 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 
reúne 193 países e integra Poder Judiciário brasileiro às metas globais do milênio

Por Clara Sasse
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Principal base de dados e fonte primária de in-
formações sobre os atos de cidadania e de negó-
cios jurídicos da população brasileira, os Cartó-
rios extrajudiciais foram alçados à condição de 
protagonistas da Estratégia Nacional do Poder 
Judiciário para a Agenda 2030, liderada pela 
Comissão Permanente de Acompanhamento 
dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
integrada por outras 18 entidades, sendo duas 
delas focadas no segmento extrajudicial: a As-
sociação dos Notários e Registradores do Brasil 
(Anoreg/BR) e a Associação Nacional dos Re-
gistradores de Pessoas Naturais (Arpen-Brasil). 

“Os serviços extrajudiciais são essenciais 
nesse processo de implementação da Agenda 
2030, pois além de trabalharem com dados 
primários, são responsáveis pela prática de 
atos indispensáveis para o regular andamento 
dos serviços públicos prestados à sociedade”, 
explica a conselheira do CNJ, Maria Tereza Uil-
le Gomes, que preside a Comissão Permanente 
de Acompanhamento dos ODS e da Agenda 
2030 no órgão.

Essa participação ganhou ainda maior relevo 
devido aos atos praticados por todas as espe-
cialidades do setor extrajudicial, que compõem 
uma série de requisitos destacados nos 17 Ob-
jetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), 
definidos pela Organização das Nações Unidas 
(ONU), com prazo de cumprimento para o 
período de 2016 a 2030. As mudanças, que 
envolvem as áreas sociais, ambientais e eco-
nômicas dos 193 países-membros, com parti-
cipação do Brasil, são aplicadas no cotidiano 
dos Cartórios brasileiros como parte da prática 
cidadã e de segurança jurídica da atividade.

“É inegável e evidente o potencial da força 
dos cartórios no atingimento das metas da 
Estratégia Nacional do Poder Judiciário da 
Agenda 2030”, explica o presidente do Supre-
mo Tribunal Federal (STF), ministro Luiz Fux. 
“Partindo-se do que regulamentado no CNJ em 
relação as serventias extrajudiciais, tem-se, por 
exemplo, a Recomendação nº 46, que dispõe 
sobre medidas de prevenção à violência patri-
monial e financeira contra o idoso, no âmbito 
dos cartórios, diretamente relacionada ao Ob-
jetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 
nº 16 da Agenda, que trata da promoção de 
sociedades pacíficas e do alcance de justiça”, 
completa o magistrado.

A adoção de ações para promoção dos ODS 
no âmbito extrajudicial também foi determina-
da pelo Provimento nº 85/2019, da Correge-
doria Nacional de Justiça, publicado no mês de 
agosto do ano passado. Uma das principais es-
tratégias do CNJ para cumprimento da Agenda 
2030 é a municipalização dos ODS. Para isso, a 
Comissão Permanente do órgão nacional, res-
ponsável pelo tema, criou o “Projeto SMART de 
Municipalização da Agenda 2030 - cartórios 
extrajudiciais”. 

O movimento, ainda em fase de construção, 
considera que as unidades cartorárias possuem 
a maior rede de municipalização de serviços 
prestados pelo Poder Judiciário por meio de 
atividade delegada, sendo mais de 13 mil uni-
dades distribuídas por todos as cidades brasi-
leiras e que prestam atendimento ao cidadão. A 
implementação de técnicas de mensuração de 
resultados por meio de indicadores é o principal 

caminho para elaboração de planos municipais 
e estaduais na área de direitos humanos. Nesse 
sentido, a publicação Cartórios em Números 
compila todos os dados das especialidades ex-
trajudiciais que atestam a efetividade do acesso 
à segurança jurídica e à cidadania no Brasil. 

De acordo com a conselheira do CNJ, Flávia 
Moreira Guimarães Pessoa, integrante da Co-
missão Permanente do órgão, a institucionali-
zação da Agenda 2030 no Poder Judiciário teve 
início em 2018 e determinou nichos de atua-
ção de acordo com os ODS. Porém, ela aponta 
que a atividade cartorária auxilia em todos os 
requisitos dispostos pela ONU. “Os Cartórios 
têm contribuição fundamental, tendo sua atua-
ção extrajudicial ajudado no cumprimento dos 
ODS de uma forma geral, mas especialmente 
os ODS 1, 10, 16 e 17, devendo ser ressaltada 
a função preventiva de litígios bem estruturada 
pela função notarial e registral em todo o país”, 
disse. “Posso ressaltar as atividades de enfren-
tamento ao subregistro, as certidões digitais, 
as centrais nacionais de óbitos de pessoas não 
identificadas, a realização de escrituras públi-
cas de separação, divórcio, inventário, partilha, 
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Objetivo 1
Acabar com a pobreza em todas 
as suas formas, em todos os lugares

Indicador

Número de atos extrajudiciais praticados de forma gratuita 
para a população

Número de atos extrajudiciais realizados 
por meio do Programa Posse Legal 
e de Atas Notariais (usucapião)

Número de atos extrajudiciais de abertura de loteamento 
para regularizar a situação de quem vivem em habitações 
pobres e de maior vulnerabilidade

Número de mortes, pessoas desaparecidas e afetadas por 
desastres, por 100.000 pessoas

Base de Dados

Cartórios de Registro Civil
CRC Nacional

Cartórios de Notas e 
Registro de Imóveis

Censec / ONR

Cartórios de 
Registro de Imóveis

ONR

Cartórios de Registro Civil
CRC Nacional

Objetivo 2
Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e 
melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável

Indicador

Número de atos extrajudiciais de registro do CAR – 
Cadastro Ambiental Rural

Número de atos extrajudiciais lavrados por pequenos 
produtores de alimentos, particularmente mulheres, povos 
indígenas, agricultores familiares, pastores e pescadores, 
inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra e 
serviços financeiros (contratos de financiamento)

Base de Dados

Cartórios de Registro de 
Imóveis - ONR

Cartórios de Registro de 
Títulos e Documento
Central IRTDPJ Brasil

Conheça os Indicadores dos 
Cartórios para a Agenda 2030

“Os Cartórios têm 
contribuição fundamental, 

tendo sua atuação 
extrajudicial ajudado no 
cumprimento dos ODS 

de uma forma geral, mas 
especialmente os ODS 1, 
10, 16 e 17, devendo ser 

ressaltada a função preventiva 
de litígios bem estruturada 

pela função notarial e registral 
em todo o país”

Flávia Moreira Guimarães Pessoa, 
conselheira do CNJ e integrante da 

Comissão Permanente da Agenda 2030



Conselheira do CNJ Flávia Moreira Guimarães Pessoa, 
integrante da Comissão Permanente do CNJ, afirma 
que a atividade cartorária é efetiva no cumprimento de 
diversos ODS

Dentre os macrodesafios do Poder Judiciá-
rio que incluem a participação dos Cartórios, 
está a adoção de soluções consensuais para 
conflitos, que integram o ODS 16. Nesse sen-
tido, a principal ação é o fomento de meios 
extrajudiciais para realização de processos de 
mediação e conciliação, evitando potenciais 
causas litigiosas e resultando em uma nova 
cultura de resolução de conflitos em todas as 
regiões do Brasil. Nesse sentido, o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
que também realiza a compilação de dados e 
medidas para cumprimento da Agenda 2030, 
avalia que a atuação extrajudicial fortalecerá a 
integração social através do empoderamento 
comunitário e, consequentemente, um maior 
controle social. 

Segundo a professora de Direito da Facul-
dade de Economia, Administração e Contabili-
dade da Universidade de São Paulo (FEA-RP/
USP), Luciana Romano Morilas, há muito espa-
ço para que a mediação e a conciliação sejam 
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Objetivo 3
Assegurar uma vida saudável e promover 
o bem-estar para todos, em todas as idades

Indicador

Especial Covid - Óbitos com suspeita ou confirmação 
de COVID-19 | Óbitos por Insuficiência Respiratória/
Pneumonia | Óbitos por Pneumonia | Óbitos em cidades com 
mais de 50 casos suspeitos ou confirmados de COVID-19 | 
Óbitos com suspeita ou confirmação de COVID-19 por sexo 
e faixa etária | Óbitos por Causas Cardiovasculares | Óbitos 
por Infarto | Óbitos por AVC | Óbitos por raça/cor | Óbitos 
por cidade de domicílio

Existência de dados estatísticos que podem ser extraídos 
dos assentos de nascimento, casamento e óbito (número 
único da matrícula, nome, gênero, filiação entre outros), e 
a indexação com o número do CPF desde o nascimento, 
conforme padrão instituído pelo Provimento nº 63/2017 da 
Corregedoria Nacional de Justiça

Existência de óbitos decorrente 
de acidentes de trânsito

Número de registros civis de óbitos decorrentes de 
mortalidade materna, infantil ou neonatal

Número de registros civis de óbitos por doenças 
cardiovasculares, câncer, diabete e doenças respiratórias 
crônicas ou suicídio

Número de registros civis de nascimento que evidenciam 
a taxa de natalidade de adolescente por 1.000 mulheres 
adolescentes

Número de registros de óbito em razão da poluição do ar do-
méstico e ambiente ou atribuída a água contaminada, sanea-
mento inseguro e falta de higiene e intoxicações acidentais

Número de CPFs emitidos por meio dos cartórios de 
registros civis

Base de Dados

Cartórios de Registro Civil 
CRC Nacional

Cartórios de Registro Civil 
CRC Nacional

Cartórios de Registro Civil
CRC Nacional

Cartórios de Registro Civil
CRC Nacional

Cartórios de Registro Civil
CRC Nacional

Cartórios de Registro Civil
CRC Nacional

Cartórios de Registro Civil
CRC Nacional

Cartórios de Registro Civil
CRC Nacional

Indicador

Número de mulheres 
que registraram abertura 
de CNPJ

Base de Dados

Cartórios de Títulos e 
Documentos e de Pessoa Jurídica 

Central RTDPJ Brasil

Objetivo 5
Alcançar a igualdade de gênero e 
empoderar todas as mulheres e meninas

Indicador

Existência de registro à margem da matrícula 
de autorização ou lavra para exploração de água

Base de Dados

Cartórios de Registro 
de Imóveis – ONR

Objetivo 6
Assegurar a disponibilidade e gestão 
sustentável da água e saneamento para todos

Objetivo 8
Promover o crescimento econômico sustentado, 
inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo 
e trabalho decente para todas e todos

Indicador

Número de brasileiros ou estrangeiros que abriram 
ou encerraram empresas com base no CNPJ

Número pessoas físicas ou jurídicas que registraram 
contratos bancários por Município

Base de Dados

Cartórios de Títulos e 
Documentos e de Pessoa Jurídica 

Central RTDPJ Brasil

Cartórios de Títulos e 
Documentos e de Pessoa Jurídica 

Central RTDPJ Brasil

Registro Civil

“O fato do Judiciário 
concentrar em grande 

parte os procedimentos 
de conciliação e mediação 

torna o procedimento 
muito mais próximo de uma 
demanda judicial do que de 
um sistema adequado para 

solução de conflitos”
Luciana Romano Morilas, 

professora de Direito da FEA-RP/USP

conciliações e mediações extrajudiciais, além, é 
claro, de todo o complexo sistema de coleta e 
publicização de informações via certidões, que 
é realizado de forma cuidadosa e eficiente pelo 
setor extrajudicial”, conclui a magistrada.



Presidente da Comissão Permanente da Agenda 
2030 do CNJ, a conselheira Maria Tereza Uille Gomes 
destacou a importância das bases primárias oriundas 
dos serviços extrajudiciais

Professora de Direito da FEA-RP/USP, Luciana 
Romano Morilas aponta o impacto social e 
capilaridade dos Cartórios para redução de conflitos 
nos municípios do País

Doutor em Direito e professor da UFRJ e UFF, Vinicius 
Figueiredo Chaves destaca a implementação da 
conciliação extrajudicial para a desburocratização do 
Poder Judiciário
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“Gostaríamos de destacar 
um trabalho que vem 
sendo feito no Brasil 

durante a pandemia. Nós 
conseguimos, por intermédio 
dos cartórios extrajudiciais, 

reunir no Portal de 
Transparência do Registro 
Civil informações diárias 

dos óbitos que ocorrem no 
país, mostrando o número 

de homens, de mulheres e a 
idade das pessoas que estão 

sendo atingidas”
Maria Tereza Uille Gomes, 

conselheira do CNJ e presidente
 da Comissão Permanente da Agenda 2030

“Eventualmente, a proposta 
feita no próprio cartório 
pode pôr fim a um litígio, 

sem que se precise recorrer 
ao Judiciário ... quando 
o Judiciário aponta para 
um ‘vencedor’, o conflito 

não termina, e os variados 
recursos que a legislação 

permite vão sendo utilizados 
à exaustão até que a pessoa 

se sinta reparada”
Luciana Romano Morilas, 

professora de Direito da FEA-RP/USP

“A intensificação do uso de 
mecanismos extrajudiciais 
sugere um arrefecimento 
a médio e longo prazos 
no impulso de busca do 
Judiciário com vistas à 
solução de conflitos de 

interesses”
Vinicius Figueiredo Chaves, doutor em Direito e 
professor adjunto da Universidade Federal do 

Rio de Janeiro (UFRJ) e da Universidade Federal 
Fluminense (UFF)

realizadas fora da atividade jurisdicional. “O 
fato do Judiciário concentrar em grande parte 
os procedimentos de conciliação e mediação 
torna o procedimento muito mais próximo de 
uma demanda judicial do que de um sistema 
adequado para solução de conflitos”, explica. 
“É difícil para as próprias partes entenderem 
que, ali naquele espaço, onde o juiz toma de-
cisões, eles mesmos podem ser protagonistas 
da decisão, sem a necessidade de um terceiro 
estranho definir a solução. Uma sociedade pa-
cífica não precisa recorrer ao Poder Judiciário, 
pois as duas partes conhecem os exatos limites 
de seus direitos e seus deveres e não precisam 
dele se socorrer”, argumenta a professora.

De acordo com a especialista, os Cartórios 
têm grande impacto social e capilaridade para 
reduzir a conflituosidade dos municípios do 
país, auxiliando, assim, para a “pacificação so-
cial”. “A solução de conflitos deve ser utilizada 
para a redução da litigiosidade, contribuindo 
também para o desafogamento do Judiciário. 

Um conflito sobre terras, por exemplo, pode 
ser resolvido em um cartório, que conhece os 
cidadãos envolvidos e o problema muito mais 
de perto do que o juiz que, muitas vezes, vem 
de longe e não tem familiaridade com a reali-
dade daquele local. Eventualmente, a proposta 
feita no próprio cartório pode pôr fim a um 
litígio, sem que se precise recorrer ao Judiciá-
rio”, exemplifica. “Quando o Judiciário aponta 
para um ‘vencedor’, o conflito não termina, e os 
variados recursos que a legislação permite vão 
sendo utilizados à exaustão até que a pessoa 
se sinta reparada. Nesse jogo, aqueles que têm 
mais condições financeiras para contratar pro-
fissionais mais capacitados saem vencedores, 
não necessariamente porque têm o melhor di-
reito, mas porque dispõem do profissional mais 
preparado do seu lado”, alega. 

Essas medidas se apresentam de acordo 
com a determinação de “proporcionar o aces-
so à Justiça para todos e construir instituições 
eficazes, responsáveis e inclusivas em todos 

os níveis”, especificado no Objetivo de Desen-
volvimento Sustentável 16. Contudo, de forma 
indireta, auxiliam no cumprimento de outros 
ODS por promoverem a desburocratização dos 
serviços públicos no Brasil. A redução da buro-
cracia, que tornaria os processos menos onero-
sos, também está entre os requisitos dos ODS 
1 e 10, que tratam da mitigação da pobreza e 
desigualdades, uma vez que mais pessoas po-
dem ter acesso à legalização de documentos e 
de situações jurídicas. 

Doutor em Direito e professor adjunto da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) 
e da Universidade Federal Fluminense (UFF), 
Vinicius Figueiredo Chaves, aponta que atos 
e processos exigidos de forma desnecessária 
geram “custos de transação e de oportunidade 
não apenas aos diretamente envolvidos, como 
também à sociedade como um todo, desperdi-
çam tempo, emperram as estruturas, dificultam 
os negócios, geram gastos e ineficiências, entre 
muitos outros contratempos indesejados”.
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Chaves também exemplifica a desburocrati-
zação do Poder Judiciário com a implementa-
ção da conciliação extrajudicial, visando prazos 
mais satisfatórios da Justiça junto aos cidadãos. 
“A intensificação do uso de mecanismos extraju-
diciais sugere um arrefecimento a médio e longo 
prazos no impulso de busca do Judiciário com 
vistas à solução de conflitos de interesses. Como 
consequência, é provável que as experiências 
resultem em ganhos de eficiência decorrentes 
do “destravamento” do sistema judicial por um 
ciclo virtuoso que pode ser definido nos seguin-
tes termos: adesão às práticas de mediação e 
conciliação no plano extrajudicial; redução dos 
quantitativos de ações ajuizadas; diminuição 
dos números absolutos de processos em curso; 
melhores condições de entrega de uma presta-
ção jurisdicional célere e de qualidade; maiores 
índices de satisfação da sociedade em relação 
aos serviços prestados pelo Judiciário”, afirma.

Atualmente, os Cartórios do Brasil geram 
indicativos que cumprem, diretamente, 14 dos 
17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
definidos pela Organização das Nações Unidas. 
Em relação ao ODS 16, que possui grande atua-
ção do setor extrajudicial por tratar da “Paz, 
Justiça e Instituições Eficazes”, a atividade car-
torária contribui com a desjudicialização, que 
auxilia na redução da burocracia e cumpre re-
quisitos deste Objetivo, sendo altamente prati-
cados pelos números contabilizados na Central 
Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilha-
dos (Censec). Os dados de separações, divórcio 
direto e reconciliações tratam do estado civil 
das pessoas naturais, assim como as partilhas, 
sobrepartilhas, inventários, testamentos e no-
meação inventariante dizem respeito à prote-
ção e divisão patrimonial de bens à vontade do 
cidadão. Com 31 indicadores do setor extraju-
dicial que englobam o penúltimo objetivo, apa-
recem ainda dados do Portal Estatístico Regis-
tral – facilitador nos processos de pesquisa de 
bens e solicitação de documento dos Cartórios 
de Registro de Imóveis –, da Central Nacional 
de Registro de Títulos e Documentos e de Re-
gistro Civil de Pessoas Jurídicas, com registro e 
averbação de documentos eletrônicos. 

Já no cenário de pandemia vivido no Brasil 
desde março deste ano, os Cartórios de Regis-
tro Civil geraram dados, que além de auxiliarem 
nos planos de atuação dos órgãos de Saúde, em 
nível estadual e nacional, validam requisitos 
do ODS 3, de “assegurar uma vida saudável e 
promover o bem-estar para todos, em todas as 
idades”. “Uma das funções do CNJ é justamente 
o monitoramento de dados e, neste contexto, o 
Observatório Nacional de Questões de Grande 
Repercussão tem acompanhado de perto diver-
sos temas que foram incluídos em sua pauta. 
A coleta de dados feita pelo setor extrajudicial 
é de fundamental importância neste contexto, 
principalmente em relação ao Registro Civil de 
Pessoas Naturais”, pontua a conselheira Flávia 
Moreira Guimarães Pessoa. Além da existên-
cia prévia de dados estatísticos que podem 
ser extraídos dos assentos de nascimentos, 
casamentos e óbitos, o Painel Especial Covid, 
implementado no Portal da Transparência do 
Registro Civil pela Arpen-Brasil, traz mais de 
15 modelos de pesquisa que retratam a mor-
talidade e consequências mais abrangentes da 
pandemia no Brasil.
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Objetivo 10
Reduzir a desigualdade dentro 
dos países e entre eles

Indicador

Cidadania - Casamentos homoafetivos - Inclusão 
Social - Diversidade

Cidadania - Alteração de gênero e nome - Inclusão 
Social - Diversidade

Certidões Online no Portal RC - Cidadania, Serviços, 
Desburocratização

Número de registros civis relacionados aos pobres, 
Migrantes e Refugiados, pessoas com deficiência, 
raça, etnia, origem, religião e condição econômica

Base de Dados

Cartórios de Registro Civil
CRC Nacional

Cartórios de Registro Civil
CRC Nacional

Cartórios de Registro Civil
CRC Nacional

Cartórios de Registro Civil
CRC Nacional

Indicador

Número de registros relacionados a regularização 
de favelas, assentamentos informais ou habitações 
inadequadas

Número de pessoas desaparecidas e afetadas por 
desastre, por 100 mil pessoas

Base de Dados

Cartórios de Registro de Imóveis
ONR

Cartórios de Registro de Imóveis
ONR

Objetivo 11
Tornar as cidades e os assentamentos 
humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis

Indicador

Existência de empresas que registram em cartório 
os Planos de mitigação, adaptação, redução de 
impactos e alerta precoce em relação aos impactos 
adversos da mudança do clima

Base de Dados

Cartórios de Títulos e 
Documentos e de Pessoa Jurídica

Central RTDPJ Brasil

Objetivo 13
Tomar medidas urgentes para combater 
a mudança do clima e seus impactos

Indicador

Existência de registro 
de áreas de marinha

Base de Dados

Cartórios de Registro de Imóveis
ONR

Objetivo 14
Conservar e usar sustentavelmente os oceanos, os mares e 
os recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável

Indicador

Existência de registro de terras indígenas, quilom-
bolas, unidades de conservação e áreas de proteção

Base de Dados

Cartórios de Registro de Imóveis
ONR

Objetivo 15
Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos 
ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as 
florestas, combater a desertificação, deter e reverter a 
degradação da terra, e deter a perda de biodiversidade

Indicador

Número de registro de CNPJ de indústrias por 
Município

Base de Dados

Cartórios de Títulos e 
Documentos e de Pessoa Jurídica 

Central RTDPJ Brasil

Objetivo 9
Construir infraestruturas resilientes, promover a industrialização 
inclusiva e sustentável e fomentar a inovação

Registro Civil
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Objetivo 16
Paz, Justiça e 
Instituições Eficazes

Indicador

Serviços prestados pelo Portal Estatístico Registral - Certidão Digital | Matrícula Online | 
Assinador de Documentos | Pesquisa de Bens | Base Nacional de Transações Imobiliárias 
| Portal Estatístico Registral | E-protocolo | Intimação e Consolidação da Propriedade | 
Acompanhamento Registral | Regularização Fundiária Urbana e Rural.

Capilaridade - Presença dos Cartórios em todos os municípios brasileiros para conferir 
cidadania e segurança à população

Cidadania - Registros de Nascimentos - nome, sobrenome, cidadania, nacionalidade e 
direitos

Cidadania - Registros de Casamentos - estado civil da pessoa natural

Cidadania - Registros de Óbitos - informação essencial para fins sociais, de saúde e 
previdenciários

Cidadania - Registros de Nascimentos - Convênio com maternidades

Cidadania - Registros de Nascimentos - Registros de Nascimentos em Maternidades - 
Combate ao Subregistro

Cidadania - Reconhecimento de paternidade - Inclusão Social - Cidadania - Direitos

Cidadania - Certidões Digitais - Cidadania, Serviços, Desburocratização

Central Nacional de Óbitos de Pessoas Não Identificadas - Cidadania, Segurança, Saúde

Divórcio Direto - Estado civil da pessoa natural

Separações - Estado civil da pessoa natural

Reconciliações - Estado Civil das pessoas naturais

Partilhas - Divisão Patrimonial de Bens - Desjudicialização

Sobrepartilhas - Divisão Patrimonial de Bens - Desjudicialização

Inventários - Divisão Patrimonial de Bens - Desjudicialização

Testamentos - Proteção Patrimonial à vontade do cidadão

Nomeação de inventariante - Divisão Patrimonial de Bens - Desjudicialização

Apostilamentos - Desburocratização para a legalização de documentos brasileiros no 
exterior

REDESIM - Projeto de Desburocratização para a emissão de CNPJs a empresas

Serviços prestados na Central Nacional RTDPJBrasil - Registro de Documentos 
Eletrônicos | Registro de Documento Físico | Averbação de Documento Eletrônico | 
Averbação de Documento Físico | Notificação extrajudicial | Pedido de Certidões | 
Autenticação de livros contábeis

Registros de Imóveis - Prazos para emissão de certidões de propriedade no Brasil

Registros de Imóveis - Prazos para efetivação do registro de propriedade no Brasil

Registros de Imóveis - Quantidade de Registros de propriedades feitas no Brasil

Cumprimento do Provimento 85/19 da Corregedoria Nacional de Justiça em relação a 
Agenda 2030

Existência de Plataformas nas Centrais Nacionais de Conciliação ou Mediação para 
Solução Pacífica de Conflitos indexado aos Objetivos da Agenda 2030

Existência de Plataformas Interinstitucionais que permitam indexar os dados 
anonimizados das Centrais Nacionais ao CPF e CNPJ, com revisões mensais, por meio 
de Grupo Gestor, e geração de relatórios estatísticos compatíveis com as metas e 
indicadores da Agenda 2030 homologados pelo IBGE e CNJ

Percentual de crianças até 5 anos que tiveram seus nascimentos registrados com uma 
autoridade civil, por idade

Existência de estatística referente a subregistro de nascimento

Existência de registro de programas e projetos para fornecer identidade legal para todos, 
incluindo o registro de nascimento

Número de pessoas que coletaram biometria nos cartórios de notas, conforme 
Provimento 100 da Corregedoria Nacional do CNJ

Base de Dados

Cartórios de Registro de Imóveis - Portal 
Estatístico Registral

Conselho Nacional de Justiça

Cartórios de Registro Civil - CRC Nacional

Cartórios de Registro Civil - CRC Nacional

Cartórios de Registro Civil - CRC Nacional

Cartórios de Registro Civil - CRC Nacional

Cartórios de Registro Civil - CRC Nacional

Cartórios de Registro Civil - CRC Nacional

Cartórios de Registro Civil - CRC Nacional

Cartórios de Registro Civil - CRC Nacional

Censec

Censec

Censec

Censec

Censec

Censec

Censec

Censec

Conselho Nacional de Justiça

Receita Federal

Cartórios de Títulos e Documentos e de 
Pessoa Jurídica – Central RTDPJ Brasil

Cartórios de Registro de Imóveis - Portal 
Estatístico Registral

Cartórios de Registro de Imóveis - Portal 
Estatístico Registral

Cartórios de Registro de Imóveis - Portal 
Estatístico Registral

Anoreg/BR

Anoreg/BR

CRC Nacional E Central RTDPJ

Cartórios de Registro Civil - CRC Nacional

IBGE

Arpen-Brasil e Anoreg/BR

CNB-CF
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Durante a cerimônia virtual de abertura do 
II Encontro Ibero-Americano da Agenda 
2030 do Poder Judiciário, realizado pelo 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em agos-
to deste ano, a conselheira Maria Tereza Uil-
le Gomes destacou a relevância do Portal da 
Transparência do Registro Civil para o cenário 
nacional durante a pandemia de Covid-19. 
A afirmação foi feita pela magistrada após 
uma apresentação em solidariedade às mais 
de 100 mil vítimas do novo coronavírus no 
País. “Gostaríamos de destacar um trabalho 
que vem sendo feito no Brasil durante a pan-
demia. Nós conseguimos, por intermédio dos 
cartórios extrajudiciais, reunir no Portal de 
Transparência do Registro Civil informações 
diárias dos óbitos que ocorrem no país, mos-
trando o número de homens, de mulheres e a 
idade das pessoas que estão sendo atingidas”, 
ressaltou a conselheira, que também preside 
a Comissão Permanente de Acompanhamento 
dos ODS e da Agenda 2030 do CNJ.

O ODS 10, que trata da redução de desi-
gualdades, recebeu uma contribuição ainda 
mais forte dos Cartórios com a edição do Pro-
vimento nº 73, em 2018, para de alteração do 
nome e do gênero nos registros de nascimen-
to e casamento de pessoa transgênero. Nes-
se décimo objetivo, a atividade extrajudicial 
também contribui com dados relacionados à 
população de baixa renda, migrantes e refu-
giados, pessoas com deficiência, raça, etnia, 
origem, religião e condição econômica, além 
de aumentar a inclusão social com os núme-
ros de casamentos homoafetivos promovidos 
no país.

A Central Nacional de Protesto (CENPROT), 
por sua vez, é a principal fornecedora de ba-
ses estatísticas para o ODS 17, que lida com o 
“fortalecimento dos meios de implementação 
e revitalização da parceria global para o de-
senvolvimento sustentável”. Os dados contabi-
lizados pela especialidade apresentam provas 
da recuperação de crédito em duas frentes: 
reparo econômico de entes públicos para in-
vestimento em áreas sociais e recuperação 
econômica para empresas e comerciantes 
manterem seus negócios, além de disponibi-
lizar a realização de atos online, para o setor 
público e privado. A Central de Remessas de 
Arquivos (CRA), que facilita o processo de 
cobrança, e a Consulta Nacional de Protestos 
(CNP), com a realização de atos online, tam-
bém cumprem requisitos do ODS 17.

Objetivo 17
Fortalecer os meios de implementação e revitalizar 
a parceria global para o desenvolvimento sustentável

Indicador

Recuperação de Crédito - 
Recuperação econômica para entes públicos 
investirem em áreas sociais

Recuperação de Crédito - 
Recuperação econômica para entes empresas 
e comerciantes manterem o seu negócio

Central do Protesto (CENPROT) - 
Atos online para empresas, 
comerciantes e entes públicos

Central do Protesto (CENPROT) - 
Atos online para empresas, 
comerciantes e entes públicos

Central do Protesto (CENPROT) - 
Atos online para empresas, 
comerciantes e entes públicos

Central do Protesto (CENPROT) - 
Atos online para empresas, 
comerciantes e entes públicos

Central de Remessas de Arquivos (CRA) - 
Facilita o processo de cobrança e recuperação 
de créditos por meio de plataforma de serviços 
eletrônicos aos usuários apresentantes de títulos.

Consulta Nacional de Protestos (CNP) - 
Atos online para empresas, 
comerciantes e entes públicos

Existência de Relatórios Estatísticos Mensais de Dados 
Consolidados pelas Centrais publicados em conjunto 
com o IBGE e CNJ e indexados a Agenda 2030

Número de atos registrais ou notariais expedidos, 
no mês, que permitem extrair dados estatísticos 
desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, 
status migratório, deficiência, localização geográfica 
e outras características relevantes em contextos 
nacionais, conforme critérios do IBGE

Base de Dados

Central Nacional de Protesto 
(CENPROT)

Central Nacional de Protesto
(CENPROT)

Central Nacional de Protesto
(CENPROT)

Central Nacional de Protesto
(CENPROT)

Central Nacional de Protesto
(CENPROT)

Central Nacional de Protesto
(CENPROT)

Central Nacional de Protesto
(CENPROT)

Central Nacional de Protesto
(CENPROT)

Anoreg/BR

Anoreg/BR

Registro Civil
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Provimento nº 85
Dispõe sobre a adoção dos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável, da 
Agenda 2030, pelas Corregedorias do Poder 
Judiciário e pelo Serviço Extrajudicial

O CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, 
usando de suas atribuições constitucionais, 
legais e regimentais e

CONSIDERANDO o poder de fiscalização e 
de normatização do Poder Judiciário dos atos 
praticados por seus órgãos (art. 103-B, §4º, 
I, II e III, da Constituição Federal de 1988);

CONSIDERANDO a competência do Poder Ju-
diciário de fiscalizar os serviços notariais e de 
registro (arts. 103-B, §4º, I e III, e 236, §1º, 
da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Judiciá-
rio implementar mecanismos que concretizem 
o princípio constitucional do amplo acesso à 
Justiça (art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Fe-
deral), a igualdade de gênero, a prevenção de 
conflitos, o combate às desigualdades, a pro-
teção das liberdades fundamentais, o respeito 
ao direito de todos e a paz social;

CONSIDERANDO que a Agenda 2030 das 
Nações Unidas, que sucede a Agenda 2015, 
é um plano de ação com metas e indicadores 
globais, adotado por 193 Países, inclusive o 
Estado brasileiro, que tem por escopo a efe-
tivação dos direitos humanos e a promoção 
do desenvolvimento sustentável em suas di-
mensões social, econômica, ambiental e ins-
titucional;

CONSIDERANDO que a Agenda 2030 está 
alinhada aos princípios constitucionais e ao 
Plano Plurianual por meio do PPA Cidadão 
(https://ppacidadao.planejamento.gov.br/
sitioPPA/paginas/agendas-transversais/agen-
das-ods-modulo.xhtml);

CONSIDERANDO que os 17 Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS), desdo-
brados em 169 metas e 231 indicadores es-
tabelecidos pelas Nações Unidas na Agenda 
2030 estão em conformidade com a Estraté-
gia Nacional do Poder Judiciário, os macro-
desafios e as metas e indicadores judiciários, 
porque diretamente relacionados aos temas 
de produtividade, celeridade na prestação ju-
risdicional, aumento dos casos solucionados 
por conciliação, priorização no julgamento 
das causas relacionadas à improbidade ad-
ministrativa e aos crimes contra a Adminis-
tração Pública, ao impulso aos processos na 
fase de cumprimento de sentença e execução 
não fiscal e de execução fiscal, as ações cole-
tivas, ao julgamento de processos dos maio-
res litigantes e dos recursos repetitivos, ao 
fortalecimento da rede de enfrentamento à 

violência doméstica e familiar contra as mu-
lheres, dentre outros.

CONSIDERANDO o teor da Portaria 
133/2018 da Presidência que instituiu o Co-
mitê Interinstitucional destinado a proceder 
estudos e apresentar proposta de integração 
das metas do Poder Judiciário com as metas 
e indicadores dos Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável (ODS), Agenda 2030 e a 
importância de aproximação das metas e in-
dicadores de gestão judiciária com as metas e 
indicadores da Agenda 2030.

CONSIDERANDO que as metas e indicadores 
do Poder Judiciário ainda não foram formal-
mente recepcionadas pela Agenda 2030 ao 
tratar de políticas públicas e estudos compa-
rativos entre os Países e Municípios, o que 
evidencia a necessidade de exteriorizar com 
maior ênfase o impacto da gestão judiciária 
em favor da sociedade brasileira.

CONSIDERANDO que o alinhamento da atua-
ção do Poder Judiciário à Agenda 2030, da 
ONU, pode representar um avanço no campo 
na concretização dos direitos fundamentais 
dos cidadãos, pois o Judiciário poderá for-
necer informações relevantes e necessárias 
– cuja base de dados é produzida e mantida 
pelo próprio Poder Judiciário – para o cumpri-
mento das metas dos Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável.

CONSIDERANDO a competência do Corre-
gedor Nacional de Justiça de expedir provi-
mentos e outros atos normativos destinados 
ao aperfeiçoamento das atividades dos órgãos 
do Poder Judiciário e de seus serviços auxilia-
res e dos serviços notariais e de registro, bem 
como dos demais órgãos correicionais, sobre 
matéria relacionada com a competência da 
Corregedoria Nacional de Justiça (art. 8º, X, 
do Regimento Interno do Conselho Nacional 
de Justiça);

CONSIDERANDO, ainda, que o Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável ODS 16, que tra-
ta de Paz, Justiça e Instituições Eficazes está 
indissociavelmente relacionado aos assuntos 
tratados pelo Poder Judiciário Brasileiro.

RESOLVE

Art. 1º. Internalizar, na forma deste Provi-
mento, os Objetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável (ODS), da Agenda 2030, das Nações 
Unidas, à atuação da Corregedoria Nacional 
de Justiça.

Art. 2º. Determinar que conste dos novos atos 
normativos, a serem editados pela Corregedo-
ria Nacional de Justiça e pelas Corregedorias 
do Poder Judiciário, a referência ao número do 
respectivo Objetivo de Desenvolvimento Susten-
tável, da Agenda 2030, com o qual se adéqua.

1º. A Corregedoria Nacional de Justiça deve-
rá, no prazo de 30 dias, publicar a indexação 
de seus atos aos ODS, conforme estudo já rea-
lizado pela equipe do CNJ.

2º. Determinar que conste dos relatórios esta-
tísticos das Corregedorias do Poder Judiciário 
a correlação entre os assuntos das Tabelas 
Processuais Unificadas e os ODS da Agenda 
2030, conforme indexação já produzida Co-
mitê Interinstitucional, destinado a proceder 
estudos e apresentar proposta de integração 
das metas do Poder Judiciário com as metas 
e indicadores dos Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável (ODS), (Portaria 133 de 
28/09/2018), considerando que esta medida 
facilita a interação com a gestão judiciária.

Art. 3º As Corregedorias e as Serventias Ex-
trajudiciais deverão inserir em seus portais 
ou sites, expressamente, a informação de que 
internalizaram a Agenda 2030, bem como a 
correspondência dos respectivos assuntos e 
atos normativos à cada um dos ODS.

1º Determinar que as Corregedorias e o Servi-
ço Extrajudicial deem visibilidade à integração 
de seus atos normativos aos Objetivos de De-
senvolvimento Sustentável, da Agenda 2030.

2º As serventias deverão deixar a referida 
informação visível para o público nos seus 
estabelecimentos, na forma como consta do 
Anexo I – passo a passo para implementar a 
Agenda 2030 das Nações Unidas.

Art. 4º. Incentivar os Tribunais que criem e 
instalem Laboratórios de Inovação, Inteligên-
cia e Objetivos de Desenvolvimento Susten-
tável (LIODS), com a metodologia que vem 
sendo adotada no Conselho Nacional de Justi-
ça – CNJ, como um movimento que une o co-
nhecimento institucional, a inovação e a coo-
peração com o objetivo de se alcançar a paz, 
a justiça e eficiência institucional, que será o 
espaço de interação sobre a Agenda 2030.

Art. 5º. Este Provimento entra em vigor na 
data de sua publicação.

Ministro HUMBERTO MARTINS
Corregedor Nacional de Justiça
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Maria Tereza Uille Gomes, conselheira responsável por presidir a integração 
do Poder Judiciário às metas da Agenda 2030, fala sobre a importância 
dos dados dos serviços extrajudiciais brasileiros para o projeto da ONU

“Os dados concentrados nas Centrais 
podem ser utilizados como fonte para 
as estatísticas oficiais brasileiras”

Responsável no Conselho Nacional de Jus-
tiça (CNJ) por coordenar a integração dos 
Tribunais de Justiça do País aos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agen-
da 2030 da Organização das Nações Unidas 
(ONU), a conselheira Maria Tereza Uille Go-
mes tem buscado a integração dos cartórios 
extrajudiciais à iniciativa, que culminou com 
a edição do Provimento nº 85 de 2019 pela 
Corregedoria Nacional de Justiça. 

O objetivo é que as estatísticas primárias dos 
serviços extrajudiciais componham os dados 
do Poder Judiciário brasileiro que são apresen-
tados nos Fóruns Internacionais. “Os serviços 
extrajudiciais são essenciais nesse processo 
de implementação da Agenda 2030, pois além 
de trabalharem com dados primários, são res-
ponsáveis pela prática de atos indispensáveis 
para o regular andamento dos serviços públi-
cos prestados à sociedade”, diz nesta entrevis-
ta exclusiva à Revista Cartórios com Você. 

A Agenda global 2030 é um compromisso 
assumido por líderes de 193 países, inclusive 
o Brasil, e coordenada pelas Nações Unidas, 
por meio do Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento (PNUD), nos termos 
da Resolução A/RES/72/279.OP32, de 2018, 
da Assembleia Geral da ONU. Em novembro 
de 2018, foi publicada a Portaria nº 148 que 
designou membros do Comitê Interinstitucio-
nal destinado a proceder estudos e apresentar 
proposta de integração das metas do Poder 
Judiciário com as metas e indicadores dos Ob-
jetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), 
no qual a senhora é coordenadora.

Maria Tereza Uille Gomes: “os serviços extrajudiciais são essenciais nesse processo de implementação da Agenda 2030”“As centrais possuem o 
repositório dos dados públicos 

praticados pelos notários e 
registradores. Esses dados 
possibilitam que o Poder 
Judiciário tenha o exato 

conhecimento da atuação 
dos cartórios e respalde sua 
atuação no desenvolvimento 
de políticas judiciárias para a 

melhoria da prestação de 
serviços ao cidadão.”

Dentro desses compromissos estão 17 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e 
169 metas a serem atingidas no período de 
2016 a 2030, relacionadas a efetivação dos 
direitos humanos e promoção do desenvolvi-
mento, que incorporam e dão continuidade 
aos 8 Objetivos de Desenvolvimento do Milê-
nio, a partir de subsídios construídos na Rio 
+ 20.

Por meio da Portaria 133/2018, foi insti-
tuído no Conselho Nacional de Justiça, Co-
mitê Interinstitucional destinado a avaliar a 
integração das metas do Poder Judiciário às 
metas e indicadores dos Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável (ODS), Agenda 2030, 

e elaborar relatório de trabalho com apoio de 
todos os Tribunais do País.

Erradicação da pobreza; fome zero e agri-
cultura sustentável; saúde e bem-estar, edu-
cação de qualidade; igualdade de gênero; 
água potável e saneamento; energia limpa 
e acessível; trabalho decente e crescimento 
econômico; indústria, inovação e infraestru-
tura; redução das desigualdades; cidades e 
comunidades sustentáveis; consumo e pro-
dução responsáveis; ação contra a mudança 
global do clima; vida na água; vida terrestre; 
paz, justiça e instituições eficazes; e parcerias 
e meios de implementação, são os objetivos 
da Agenda 2030.

Registro Civil
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CcV – Qual a importância de o Poder Judi-
ciário brasileiro estar integrado à Agenda 
2030?
Maria Tereza Uille Gomes – A Agenda 2030 
é um plano de ação, que contempla 17 Ob-
jetivos de Desenvolvimento Sustentável, Me-
tas e Indicadores, que mensura e estimula a 
evolução dos países signatários em temas de 
extrema importância para que as pessoas pos-
sam ter uma vida com mais qualidade. A par-
ticipação do Poder Judiciário brasileiro na im-
plementação da Agenda 2030 é inédita, pois 
como se trata de um plano de ação com foco 
na melhoria da atuação do Estado, em regra, 
as políticas públicas – próprias da atuação do 
Poder Executivo – é que estão diretamente 
vinculadas à essa agenda. No entanto, todos 
devemos estar comprometidos.

CcV – Que papel o Poder Judiciário brasi-
leiro terá no cumprimento desses objetivos 
e metas?
Maria Tereza Uille Gomes – O Poder Judiciá-
rio possui uma participação muito relevante 
nesse processo de implementação da Agenda 
2030, especialmente relacionada aos dados 
dos processos judiciais em tramitação, que 
podem revelar aonde estão concentrados os 
problemas existentes no País. Somente a partir 
do conhecimento dos reais problemas que cir-
cundam a sociedade é que o Poder Executivo 
poderá direcionar os olhos de modo adequado 
para desenvolver políticas públicas com o in-
tuito de sanar determinados problemas, pro-
mover uma vida digna para a população, dimi-
nuir as desigualdades sociais, evitar violação 
de direitos e proporcionar a busca pela paz.

CcV – Como tem sido a atuação do CNJ para 
concretizar esse projeto e quais são os pró-
ximos passos?
Maria Tereza Uille Gomes – O Comitê Inte-
rinstitucional tem participação fundamental 
no processo de institucionalização da Agenda 
2030 no Poder Judiciário brasileiro ao unir 
conhecimento dos principais órgãos e insti-
tuições responsáveis pelo cumprimento des-
sa Agenda no âmbito do Poder Executivo. A 
partir da atuação do Comitê Interinstitucional, 
importantes passos foram dados pelo Poder 
Judiciário rumo ao processo de instituciona-
lização da Agenda 2030, quais sejam: i) cria-

ção do Laboratório de Inovação, Inteligência 
e ODS; ii) realização dos Encontros Ibero-A-
mericanos da Agenda 2030; iii) aprovação do 
Provimento CNJ nº 85/2019, da Corregedo-
ria Nacional de Justiça, que determina a in-
ternalização da Agenda 2030 na atuação das 
Corregedorias e das Serventias Extrajudiciais; 
iv) assinatura do Pacto pela implementação 
dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentá-
vel; v) criação da Comissão Permanente da 
Agenda 2030; vi) aprovação da Meta Nacional 
9, que consiste em “integrar o Poder Judiciá-
rio à Agenda 2030”; vii) indexação à Estraté-
gia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026; 
viii) criação da Rede de Inovação no Poder 
Judiciário; ix) aprovação da Resolução CNJ nº 
333/2020, inclusão do campo estatística no 
site dos Tribunais e dos órgãos do sistema de 
justiça, com vistas a ampliar a transparência 
da atuação judicial; x) recente alinhamento 
do Supremo Tribunal Federal à Agenda 2030. 
Vale registrar, que através da Portaria CNJ 
nº 55/2020, a composição do Comitê Inte-
rinstitucional foi ampliada. Foram incluídas 
representações da Associação dos Notários e 
Registradores do Brasil (Anoreg/BR) e da As-
sociação Nacional dos Registradores de Pes-
soas Naturais (Arpen/Brasil).

CcV – Como a senhora vê a função dos ser-
viços extrajudiciais para o cumprimento 
desses compromissos?
Maria Tereza Uille Gomes – Os serviços ex-
trajudiciais são essenciais nesse processo de 
implementação da Agenda 2030, pois além 
de trabalharem com dados primários, são res-
ponsáveis pela prática de atos indispensáveis 
para o regular andamento dos serviços pú-
blicos prestados à sociedade. A atuação dos 
cartórios contribui sobremaneira para a erra-
dicação do subregistro, combate à corrupção, 
lavagem de dinheiro, regularização fundiária, 
recuperação de ativos públicos através dos 
protestos, entre outros. Como é extremamente 
capilarizado, com unidades em quase todos os 
municípios brasileiros, pode contribuir com a 
prestação de outros serviços relevantes, como 
a documentação das pessoas e participação 
ativa para auxílio dos cidadãos.

CcV – O Conselho Nacional de Justiça so-
licitou aos cartórios o envio de dados e 
informações para serem apresentados na 
Organização das Nações Unidas. Qual a im-
portância dessas estatísticas e de qual for-
ma auxiliará no cumprimento dos objetivos 
e metas da Agenda 2030?
Maria Tereza Uille Gomes – Como dito, os 
cartórios possuem dados primários que são 
pouco utilizados como fonte direta para in-
tegração dos sistemas estatísticos brasileiros, 
da mesma forma como acontece com os da-
dos do Poder Judiciário. A ausência de conhe-
cimento desses dados pode ocasionar um des-
virtuamento da situação real vivenciada, pois 
as estatísticas nem sempre consideram as fon-
tes primárias da informação ou até ignoram a 
existência dessas fontes.

CcV – Dentre todos os objetivos e metas 
propostos pela Agenda 2030, quais conta-
rão com o envolvimento dos cartórios?

“Os serviços extrajudiciais 
são essenciais nesse 

processo de implementação 
da Agenda 2030, pois 

além de trabalharem com 
dados primários, são 

responsáveis pela prática 
de atos indispensáveis para 
o regular andamento dos 

serviços públicos prestados 
à sociedade”

“Como é extremamente 
capilarizado, com unidades 

em quase todos os 
municípios brasileiros, (os 

Cartórios) podem contribuir 
com a prestação de outros 
serviços relevantes, como a 
documentação das pessoas 

e participação ativa para 
auxílio dos cidadãos”

Maria Tereza Uille Gomes – Todos os Obje-
tivos podem ser analisados e explorados para 
que seja verificado o potencial dos cartórios 
em contribuir com dados primários e confiá-
veis com vistas ao cumprimento da Agenda 
2030 pelo Brasil.

CcV – A desburocratização é um dos objeti-
vos do serviço extrajudicial brasileiro. Nos 
últimos anos, alguns serviços foram pas-
sados do setor judicial para o extrajudicial 
com a finalidade de desafogar o Poder Judi-
ciário, como divórcios, inventários, aposti-
lamento, usucapião, retificações. Como ava-
lia este processo de desjudicialização que 
vem ocorrendo nos últimos anos?
Maria Tereza Uille Gomes – O Poder Judiciá-
rio não tem condições de dar conta de todos 
os problemas da sociedade, especialmente os 
decorrentes de situações simples, que muitas 
vezes independe da necessidade de interven-
ção estatal. Os problemas complexos natural-
mente já são de responsabilidade do Judiciá-
rio, mas as questões mais simples que podem 
ser transacionadas pelo cidadão não precisa 
estar atrelada à atuação do Poder Judiciário.

CcV – Como avalia a importância do traba-
lho de notários e registradores no Brasil?
Maria Tereza Uille Gomes – A atuação dos 
notários e registrados é fundamental, espe-
cialmente pela segurança jurídica que propor-
cionam ao país.

CcV – As Centrais de Dados dos Cartórios, 
como a Central de Informações de Regis-
tro Civil (CRC), Central Notarial de Serviços 
Eletrônicos Compartilhados (CENSEC), entre 
outras, disponibilizam informações para os 
cidadãos e órgãos públicos. Como avalia a im-
portância dessas Centrais no atual cenário?
Maria Tereza Uille Gomes – As centrais pos-
suem o repositório dos dados públicos prati-
cados pelos notários e registradores. Esses da-
dos possibilitam que o Poder Judiciário tenha 
o exato conhecimento da atuação dos cartó-
rios e respalde sua atuação no desenvolvimen-
to de políticas judiciárias para a melhoria da 
prestação de serviços ao cidadão. Além disso, 
os dados concentrados nas Centrais podem 
ser utilizados como fonte para as estatísticas 
oficiais brasileiras.



Anoreg/BR assina Termo de Cooperação 
para atuação conjunta na Agenda 2030

Durante o II Encontro Ibero-Americano da 
Agenda 2030 do Poder Judiciário, realizado 
no mês de agosto deste ano, o presidente da 
Associação dos Notários e Registradores do 
Brasil (Anoreg/BR), Cláudio Marçal Freire, 
assinou o Termo de Cooperação Técnica do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para a 
implementação da Rede de Inovação do Po-
der Judiciário. O ofício foi assinado, também, 
pela Associação de Juízes Federais do Brasil 
(Ajufe), Associação Nacional dos Magistra-
dos da Justiça do Trabalho (Anamatra) e As-
sociação dos Magistrados Brasileiros (AMB).

Na cerimônia, a conselheira Maria Tereza 
Uille Gomes, do CNJ, ressaltou que a iniciativa 
cria laços para a Rede de Inovação da Agenda 
2030, com engajamento e envolvimento de 
Associações que já têm se empenhado nessa 
perspectiva. “As Associações, juntas, fortale-
cem essa rede de diálogo do Poder Judiciário 
brasileiro com a Agenda 2030. O movimen-
to não é apenas institucional dos Tribunais, 
mas temos uma união de esforços das asso-
ciações de magistratura, dos servidores e dos 
cartórios extrajudiciais”, afirmou. O Termo, 
assinado eletronicamente, foi publicado no 
Diário Oficial da União, no dia 20 de agosto. O 

firam no andamento do cronograma previsto 
pelo Termo; notificar, por escrito, imperfei-
ções, falhas e irregularidades verificadas no 
decorrer dos atos; acompanhar e fiscalizar as 
ações relativas ao objetivo do Termo; indicar 
um coordenador ou gestor para atuar junto a 
essa frente de trabalho; fornecer condições 
técnicas e logísticas para execução dos acor-
dos em conjunto, e promover a realização de 
encontros periódicos.

“O movimento não é apenas 
institucional dos Tribunais, 
mas temos uma união de 

esforços das associações de 
magistratura, dos servidores 
e dos cartórios extrajudiciais”

Maria Tereza Uille Gomes, 
conselheira do Conselho Nacional de Justiça (CNJ)

“É um privilégio anunciar 
essa parceria da ONU Brasil 

com o CNJ, lançando o 
Selo Agenda 2030 para 

reconhecer os Tribunais e 
entidades que se destacaram 
no cumprimento da Agenda”

Niky Fabiancic, 
coordenador residente da ONU no Brasil

Notários e registradores do Brasil já auxiliam o Poder Judiciário na execução dos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS), definidos pela ONU aos 193 países integrantes

documento, intitulado Termo de Cooperação 
Técnica nº 21/2020, tem prazo de vigência 
de 12 meses, mas pode ser prorrogado, auto-
maticamente, por até 60 meses.

O texto da matéria determina que a Rede 
de Inovação do Poder Judiciário será coor-
denada pela Comissão Permanente de Acom-
panhamento dos ODS e da Agenda 2030 do 
CNJ, presidida pela magistrada, e especifica 
obrigações comuns às partes. Entre elas, es-
tão: desenvolver atividades conjuntas e de 
conhecimento das demais partes que inter-
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“Os cartórios são a fonte 
primária dos registros de 
nascimentos, casamentos 
e óbitos, e acreditamos 

que esse banco de dados 
contribui muito com a 

Agenda 2030, porque não 
é apenas uma questão de 

estatística, mas atinge a vida 
civil dos brasileiros”

Arion Toledo Cavalheiro Júnior, 
presidente da Arpen/Brasil

Termo de Cooperação Técnica do CNJ para 
implementação da Rede de Inovação do 
Poder Judiciário foi assinado durante o 
II Encontro Ibero-Americano da Agenda 
2030 do Poder Judiciário
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Além do Termo de Cooperação, foi anun-
ciada a criação do Selo Agenda 2030, que 
tem o objetivo de estimular a participação 
dos Tribunais e Associações dos setores ju-
dicial e extrajudicial na realização de ações 
junto aos ODS. “É um privilégio anunciar essa 
parceria da ONU Brasil com o CNJ, lançan-
do o Selo Agenda 2030 para reconhecer os 
Tribunais e entidades que se destacaram no 
cumprimento da Agenda”, disse Niky Fabian-
cic, coordenador residente da ONU no Brasil.

Durante o evento, no painel “Dados Esta-
tísticos do Poder Judiciário relacionados à 
Agenda 2030”, a diretora executiva da Ano-
reg/BR, Fernanda de Almeida Abud Castro, 
apresentou dados do levantamento Cartório 
em Números, que mostram a atuação dos no-
tários e registradores do país junto aos 17 
ODS da Agenda 2030. 

Já o presidente da Arpen-Brasil, Arion 
Toledo Cavalheiro Júnior, também fez uma 
exposição da base de dados do Portal da 
Transparência do Registro Civil, incluindo o 
Especial Covid-19. A plataforma possui 174 
milhões de registros e, de acordo com ele, 
“relata grande parte da história civil do brasi-
leiro”. “Os nossos dados estão disponíveis ao 
público e qualquer pessoa pode acompanhar 
os registros oficiais. O Portal é supervisiona-
do pelo CNJ. Os cartórios são a fonte primá-
ria dos registros de nascimentos, casamentos 
e óbitos e acreditamos que esse banco de 
dados contribui muito com a Agenda 2030, 
porque não é apenas uma questão de estatís-
tica, mas atinge a vida civil dos brasileiros. 
Tenho certeza de que o Brasil vai se destacar 
muito no cumprimento da Agenda 2030”, 
afirmou o presidente. 



1º Tabelionato de Protesto da cidade cumpre normas nacionais e estaduais 
e promove ações visando o engajamento social e a solução de conflitos

Cartório de Salvador já promove
ações voltadas à Agenda 2030

“As campanhas sociais realiza-
das até o momento tratam da 
diminuição do uso de canudos 

e copos plásticos – medida ado-
tada na própria serventia com a 

confecção de canecas individuais 
aos colaboradores e copos biode-
gradáveis -; combate ao trabalho 
infantil, forçado, ilegal ou degra-
dante, e à homofobia; prevenção 

contra dengue, chikungunya e 
zika; arrecadação de agasalhos, 

além de aderir à campanha Hos-
pital do Amor, coletando moedas 
para doação ao Hospital do Cân-

cer de Barretos”
Marli Pinto Trindade, 
1ª Tabeliã de Protesto 

de Salvador (BA)

O 1º Tabelionato de Protesto de Títulos de 
Salvador (BA) tem promovido, desde 2012, 
campanhas de conscientização e atenção con-
tra a privação de diretos sociais e ambientais 
na capital baiana integrando-se assim à Agen-
da 2030 de Desenvolvimento Sustentável que 
agora integra o Poder Judiciário brasileiro.

A publicação do Provimento nº 85/2019 do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Aviso 
Circular Conjunto nº 06/2020 do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia (TJBA) maximiza-
ram as possibilidades de impacto da unidade 
na promoção dos Objetivos de Desenvolvimen-
to Sustentável, integrantes da Agenda 2030 
da Organização das Nações Unidas (ONU).

As recomendações em relação ao ODS 16 – 
Paz, Justiça e Instituições Eficazes prevalecem 
em ambas as normativas, nacional e estadual, 

por ter requisitos de maior atuação dos car-
tórios. A tabeliã Marli Pinto Trindade explica 
que os destaques para ação imediata incluem 
a segurança de dados e o aumento da possibi-
lidade de solução de conflitos. “Em relação ao 
primeiro ponto, temos um Data Center para 
backup externo das informações contidas nos 
computadores do cartório, além de sistemas 
de backup internos, realizados diariamente 
para proteção de dados. Já para a segunda 
determinação, estamos em tratativas com o 
TJBA”.

O convênio citado pela tabeliã será firma-
do pelo Instituto de Estudos de Protesto de 
Títulos da Bahia (IEPTB-BA) junto ao TJBA, 
visando soluções de conflitos em centros ju-
diciários a serem instalados, referentes aos 
créditos decorrentes de sentenças condenató-
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“O nosso objetivo era a 
difusão de ideias simples 
e nobres para a redução 
do impacto ambiental e 

contribuição social”
Marli Pinto Trindade, 

1ª Tabeliã de Protesto de Salvador (BA)

Nos últimos anos, o 1º Tabelionato 
de Protesto de Salvador tem 
implementado o programa Cartório 
Sustentável, que conta com a 
participação dos colaboradores

Ações sociais e de integração também envolvem 
os demais Tabelionatos de Protesto de Salvador

rias irrecorríveis e o protesto extrajudicial. A 
ação é conjunta entre os quatro Tabelionatos 
de Protesto de Salvador e atende à recomen-
dação nº 28 do Objetivo 16, da Agenda 2030. 
O provimento do CNJ exige ainda que as me-
didas adotadas pelas serventias sejam dispos-
tas em alguma plataforma para livre acesso 
dos interessados. A tabeliã de Salvador aponta 
que, para isso, foi criado um site com as le-
gislações vigentes sobre o tema, campanhas, 
além das certificações e premiações conquis-
tadas pelo cartório baiano.

CARTÓRIO SUSTENTÁVEL
Nos últimos anos, o 1º Tabelionato de Protes-
to de Salvador tem implementado o programa 
Cartório Sustentável, que conta com a partici-
pação dos colaboradores.

As campanhas sociais realizadas até o mo-
mento tratam da diminuição do uso de canu-
dos e copos plásticos – medida adotada na 
própria serventia com a confecção de canecas 
individuais aos colaboradores e copos bio-
degradáveis -; combate ao trabalho infantil, 
forçado, ilegal ou degradante, e à homofo-
bia; prevenção contra dengue, chikungunya e 
zika; arrecadação de agasalhos, além de ade-
rir à campanha Hospital do Amor, coletando 
moedas para doação ao Hospital do Câncer de 
Barretos.

Dentre as ações realizadas no Programa 
também estão: disponibilização da tabela 
de emolumentos em braile e de cadeiras de 
rodas; instalação de um ponto de coleta de 
pilhas e baterias usadas para descarte cons-
ciente; coleta seletiva solidária de lixo – doa-

da para a Cooperativa de Resíduos Sólidos da 
cidade; execução de ginástica laboral duas 
vezes na semana; implantação do programa 
“Vamos Semear a Natureza”, sugerindo o re-
florestamento de sementes de frutas e outros 
alimentos; reaproveitamento de papel usado; 
uso de papel reciclável nas intimações profe-
ridas pela serventia; redução do consumo de 
energia com troca de lâmpadas e desligamen-
to dos aparelhos de ar condicionado uma hora 
antes do horário de fechamento do cartório; 
instalação de torneiras automáticas para evi-
tar o desperdício de água; aquisição de mo-
biliário com Certificação de Conformidade 
Ambiental, e a reciclagem de vasilhas de água 
sanitária já usadas no Cartório e transforma-
das em suportes de livros, organizadores e 
vasos de plantas.
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Com aprovação 
do PL 6.204, 

Cartórios de Protesto 
podem economizar 

R$ 65 bilhões por ano 
para os cofres públicos

RS 5.000
Custo médio 

do processo de 
execução civil

x
13 milhões

de ações civis
pendentes

= R$65 bi.
Número aproximado de

despesas arcadas pelo estado.

Agentes de execução: 
Cartórios de Protesto podem 
economizar R$ 65 bilhões 
por ano aos cofres públicos
Em tramitação no Congresso Nacional, Projeto de Lei n° 6.204/19 prevê a 
desjudicialização de cerca de 13 milhões de execuções civis pendentes no Judiciário

Por Frederico Guimarães
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= R$65 bi.
Número aproximado de

despesas arcadas pelo estado.
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Os processos em fase de execução no Poder 
Judiciário representam o maior gargalo e 
ajudam a explicar o principal fator da moro-
sidade da Justiça brasileira. Segundo o Con-
selho Nacional de Justiça (CNJ), o Judiciário 
contava, ao final de 2019, com um acervo de 
77 milhões de processos pendentes de baixa, 
sendo que mais da metade deles (55,8%) se 
referia à fase de execução.

Embora a maior parte dos processos de exe-
cução seja composta pelas de origem fiscais, 
que representam 70% do estoque pendente, 
estima-se que as execuções civis - realização 
forçada de obrigações não cumpridas entre 
pessoas físicas e jurídicas, que não entes pú-
blicos – respondam por 16% do total das exe-
cuções pendentes no Judiciário. 

Além disso, com uma taxa de congestiona-
mento de 82,4%, segundo o relatório “Justiça 
em Números de 2020”, pode-se dizer que de 
100 execuções em trâmite, apenas 17,6 alcan-
çam seu êxito. Enquanto isso, o tempo médio 
de tramitação dos processos baixados na fase 
execução civil pode chegar a 6 anos e 9 meses 
nas Justiças Estaduais de 1º Grau, instância em 
que tramitam esses tipos de demandas. 

Com o objetivo de aliviar os gargalos que 
afligem o Poder do Judiciário brasileiro e con-
tribuir para que o cidadão tenha efetivado 

o seu direito constituído, a senadora Soraya 
Vieira Thronicke (PSL/MS) protocolou no 
Senado Federal o Projeto de Lei n° 6.204, de 
2019, que dispõe sobre a desjudicialização 
da execução civil de título executivo judicial 
e extrajudicial.

A proposta em tramitação no Congresso 
Nacional transforma os tabeliães de Protes-
to em todo o país em agentes de execução, 
fazendo com que tenham a nova tarefa de 
verificar seus pressupostos, realizar a cita-
ção, penhorar, vender, receber pagamentos 
e dar quitação, reservando-se ao juiz esta-
tal a eventual resolução de litígios, quando 
provocado por intermédio dos competentes 
embargos do devedor.

“Além da redução de custos para o Estado, 
decorrente da retirada gradativa de mais de 
13 milhões de demandas do Judiciário, o PL 
importará em grande incremento da economia 
em razão da rápida e eficiente recuperação de 
créditos, a começar pelos efeitos positivos que 
se agregam ao protesto de títulos”, explica a 
senadora Soraya Thronicke, referindo-se ao 
índice de recuperação de créditos pelo protes-
to, da ordem de 70% dos títulos apresentados.

Segundo pesquisa do Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (Ipea), o custo médio de 
um processo de execução fiscal corresponde

Saiba quais são os processos que mais 
congestionaram o Judiciário em 2019

Fonte: CNJ

Classificação	 Taxa de
	 Congestionamento
Conhecimento Criminal	 70%
Conhecimento Não Criminal	 56,5%
Total Conhecimento	 58,5%
Execução Fiscal	 86,9%
Execução Extrajudicial não fiscal	 82,4%
Execução Judicial Não-Criminal	 70,6%
Execução Penal Não Privativa de Liberdade	 76,4%
Execução Penal Privativa de Liberdade	 87,4%
Total Execução	 82,4%
Total Geral	 68,5%

Taxa de congestionamento por tipo de processo, ano 2019



Conheça o tempo de tramitação de 
processos pelas instâncias de 1º Grau

Varas Estaduais

Execução

Conhecimento

Anos

4a e 9m 7a6a e 11m

2a e 5m

1 2 3 4 5 6 7 8 9

3a e 7m 4a e 2m

Varas Federais

Execução

Conhecimento

Anos

1a  7m 2a e 10m

7a e 10m 8a 3m 8a e 4m

1 2 3 4 5 6 7 8 9

3a e 9m

Varas do Trabalho

Execução

Conhecimento

Anos

3a e 11m

8m

2a e 6m

1a 1a e 1m

1 2 3 4 5 6 7 8 9

4a e 10m

Zonas Eleitorais

Anos

8m 10m

1 2 3 4 5 6 7 8 9

1a e 10m

Fonte: CNJ

Auditorias Militares Estaduais

Execução

Conhecimento

Anos

1a e 1m 1a e 4m11m

1a e 8m1a e 4m 2a e 2m

1 2 3 4 5 6 7 8 9

Sentença Baixa Pendente
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“O PL importará em grande 
incremento da economia em 
razão da rápida e eficiente 

recuperação de créditos pelo 
Protesto”

Soraya Thronicke (PSL/MS),
senadora da República

“Recursos humanos, 
materiais e tecnológicos são 
consumidos no sofisticado 

processo de buscar um 
nível satisfatório de justiça 
na resolução de disputas e 

conflitos”
Alexandre dos Santos Cunha,

técnico de planejamento do Ipea

De autoria da senadora Soraya Thronicke, o PL no 6.204 
dispõe sobre a desjudicialização da execução civil de 
título executivo judicial e extrajudicial

Segundo o técnico de planejamento do Ipea, Alexandre 
dos Santos Cunha, uma estrutura consideravelmente 
complexa é necessária para o exercício da jurisdição nos 
casos que envolvem processos de execução

a cerca de R$ 5 mil. Embora sirva apenas 
como um indicador, a Comissão de Juristas 
que elaborou o PL no 6.204/2019 acredita 
que diante de um total de 13 milhões de exe-
cuções civis pendentes no Judiciário, possa 
se chegar a uma economia de pelo menos R$ 
65 bilhões para os cofres públicos, dinheiro 
que vem bem a calhar, ainda mais diante do 
atual quadro de pandemia.

De acordo com o técnico de planejamento e 
pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (Ipea), Alexandre dos Santos Cunha, 
uma estrutura consideravelmente complexa é 
necessária para o exercício da jurisdição nos 
casos que envolvem processos de execução. 
“Recursos humanos, materiais e tecnológicos 
são consumidos no sofisticado processo de 
buscar um nível satisfatório de justiça na re-
solução de disputas e conflitos. Este esforço 
público tem um custo, que é variável e pode 
ser mensurado”. 

Para o presidente do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, a 
experiência brasileira tem comprovado que os 
meios alternativos ou adequados de soluções 
de conflito, uma vez utilizados com responsabi-
lidade, são importantes parceiros do Judiciário. 

“Principalmente, por seus fundamentos fun-
cional, social e político que pressupõem eficiên-
cia e pacificação, pois o Direito é instrumento 
de coesão e pacificação social. Questões como 
a desjudicialização da execução civil podem 
resolver um problema processual e de política 
judiciária. Mas não podemos nos esquecer que 
é necessária uma adaptação consentânea com 
a realidade brasileira e com o nosso Direito, as-
sim como com nossa estrutura cartorária”, diz 
o presidente do STJ.
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Casos pendentes na fase de execução
vêm crescendo ao longo dos anos

Fonte: CNJ
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“Sugeri que o tabelião 
de Protesto tivesse suas 
competências alargadas, 

para que assumisse também 
a realização das atividades 

executivas”
Flávia Pereira Ribeiro, advogada e 

doutora em Processo Civil pela PUC-SP

“Questões como a 
desjudicialização da 

execução civil podem 
resolver um problema 

processual e de política 
judiciária”

ministro Humberto Martins,
presidente do STJ

“Os diversos Provimentos 
baixados pelo CNJ há 
mais de uma década 

demonstram a confiança que 
os extrajudiciais gozam do 

Poder Judiciário”
Joel Dias Figueira Junior,

desembargador aposentado do TJ/SC

Segundo o presidente do STJ, ministro Humberto Martins, 
a experiência brasileira tem comprovado que os meios 
alternativos são importantes parceiros do Judiciário

A origem do PL nº 6.204/19 se deu em 2012,
 fruto da tese de doutorado da advogada 
Flávia Pereira Ribeiro

O desembargador aposentado do Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina (TJ/SC) Joel Dias Figueira Junior integra a 
Comissão de Juristas que debateu a proposta

ORIGEM DO PL 
O Projeto de Lei no 6.204/19 teve origem em 
2012, fruto da tese de doutorado da advogada 
Flávia Pereira Ribeiro, doutora em Processo 
Civil pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo (PUC/SP) e pesquisadora de assun-
tos relativos à desjudicialização da execução 
civil. 

Se espelhando na recente desjudicialização 
da execução portuguesa, a advogada procu-
rou mostrar em seu trabalho universitário que 
a função pública da execução dos títulos exe-
cutivos poderia ser delegada a um tabelião, 
profissional de Direito devidamente concur-
sado, remunerado por meio de emolumentos 
fixados por lei.

“Sugeri que o tabelião de Protesto tivesse 
suas competências alargadas, para que as-
sumisse também a realização das atividades 
executivas, uma vez que é afeito aos títulos 
de crédito. Além disso, propus a valorização 
do Protesto como eficiente medida coercitiva 
para o cumprimento das obrigações”, recorda 
a pesquisadora. 

O desembargador aposentado do Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina (TJ/SC) e coorde-
nador da Comissão Independente de Estudos 
de Elaboração do Anteprojeto de Lei do PL 
no 6.204/19, Joel Dias Figueira Junior, tam-
bém foi um dos atores que contribuiu para a 

elaboração do projeto. Ele estudou o assunto 
durante o seu pós-doutoramento na Universi-
dade de Florença. 

Segundo o magistrado, as serventias ex-
trajudiciais têm contribuído há muito com o 
Poder Judiciário, reduzindo o seu espectro 
de demandas pendentes, além de oferecer 
serviços qualificados aos jurisdicionados. “Os 
diversos Provimentos baixados pelo CNJ há 
mais de uma década demonstram a confian-
ça que os extrajudiciais gozam do Poder Ju-
diciário, notadamente em razão da qualidade, 
segurança e transparência dos serviços pres-
tados por delegação constitucional, fato igual-
mente reconhecido pelos Tribunais de Justiça 
locais”, ressalta Joel Dias. 

“Em razão da pandemia, o projeto está para-
do aguardando designação de relator para pa-
recer. Venho trabalhando para que sua trami-
tação e consequente aprovação ocorram com 
a maior brevidade possível, sobretudo porque 
os dados estatísticos já indicam um aumento 
de demandas este ano no Judiciário, e esses 
números serão elevados após a pandemia, exi-
gindo dos juízes maior atenção aos processos 
de conhecimento e tutelas de urgência, en-
quanto as execuções civis estarão por conta 
dos extrajudiciais”, ressalta a senadora Soraya 
Thronicke. 

Doutor e mestre em Direito pela Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), 
o advogado Marcelo Abelha Rodrigues acre-
dita que o maior problema da execução não 
reside em estar dentro ou fora do Judiciário. 

“O problema é a insolvabilidade do devedor. 
Mais de 61 milhões de brasileiros estão com 
nome sujo porque não pagam suas dívidas, e 
a maior parte delas é relativa a serviços essen-
ciais. A desjudicialização não irá resolver isso, 
pois frise-se, o problema é falta de patrimô-
nio. Deve-se retirar essa responsabilidade do 
projeto. Na verdade, é mais um meio de, nas 
situações em que é possível receber o crédito, 
tornar mais ágil, simples e desburocratizado 
esse recebimento. Na medida que se permite 
retirar essa fatia de conflitos do Judiciário, cer-
tamente irá desafogá-lo”, explica o advogado. 

AGENTES DE EXECUÇÃO 
Ao transformar os tabeliães de Protesto em 
agentes de execução civil, o Projeto de Lei 
poderá contar com a capilaridade do serviço 
extrajudicial, que alcança 3.322 Cartórios de 
Protesto em todo o país. Interligados por uma 
Central Nacional de Serviços Eletrônicos, cha-
mada Cenprot, os profissionais poderão colo-
car em prática funções que já vinham sendo 
exercidas por meio de normas da Corregedo-
ria Nacional de Justiça, mas com uma cumula-
ção de funções atribuídas pelo PL.
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Fonte: CNJ
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Conheça a atual situação 
dos dados processuais brasileiros
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Para o desembargador aposentado do TJ/MG Humberto 
Theodoro Júnior o dogma da exclusividade das vias 
judiciais para a realização da execução civil forçada 
vem sendo, com frequência, ultrapassado pelo Direito 
positivo brasileiro

“Tudo que é possível delegar 
para um terceiro, sobretudo 

aquele que passa em um 
concurso dificílimo, que tem 

uma fiscalização intensa, 
e em um modelo que é 

utilizado no mundo inteiro, 
pode colaborar para que o 
Judiciário possa avançar e 
prestar uma jurisdição que 

traga mais cidadania à nossa 
população”

Alexandre Chini,
juiz auxiliar da Corregedoria

Nacional de Justiça

Para o ex-juiz auxiliar da Corregedoria Nacional de 
Justiça, Alexandre Chini, a grande virtude do PL está em 
desafogar o Poder Judiciário

Tabelionato de Protesto

Enquanto o Provimento nº 67 regulamen-
ta a realização de mediação e conciliação nos 
cartórios extrajudiciais, o Provimento nº 72 
dispõe sobre medidas de incentivo à quitação 
ou à renegociação de dívidas protestadas. Se-
gundo especialistas, ambas as normativas já 
demonstram a efetividade dos profissionais 
de cartório na hora de realizar intervenções e 
negociações com usuários dos serviços

“Se aplicadas a contento, tais normas terão 
o condão de oferecer ao jurisdicionado meca-
nismos adequados de solução consensual dos 
conflitos, cumprindo o desiderato do diploma 
processual de 2015 que, em seu artigo 3º, 
impõe como dever de todos os operadores 
do Direito buscar preferencialmente a solu-
ção consensual dos litígios”, explica a douto-
ra em Direito Processual pela Universidade 
do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) e oficial 
titular do Registro Civil de Pessoas Naturais 
e Interdições e Tutelas do 1º Distrito de Sa-
quarema (RJ), Flávia Pereira Hill. “Por outro 
lado, os tabelionatos de Protesto auxiliam na 
recuperação de créditos através do registro 
dos protestos de títulos e outros documentos 
de dívida, que têm um patamar de êxito acima 
de 60%”, completa. 

Além do total de unidades dispostas a utili-
zar seus tabeliães como agentes de execução, 
os demais funcionários dos Tabelionatos tam-
bém podem agregar no processo de análise de 
uma execução civil. “Em média, cada cartório 
é dotado de cinco funcionários, totalizando 
em 18.895 prepostos que, somados aos titu-
lares e substitutos, representam um efetivo 
de nada mais nada menos 26.453 servidores 
aptos a colocarem em prática o procedimento 
de execução extrajudicial de títulos executivos 
conforme definido no PL no 6.204/19”, deta-
lha Figueira Junior. 

Para o ex-juiz auxiliar da Corregedoria Na-
cional de Justiça Alexandre Chini, a grande 
virtude do PL é desafogar o Judiciário, para 
que este possa resolver os conflitos que de-
mandam um estudo mais aprofundado, pres-
tando uma jurisdição mais eficiente com 
maior qualidade. “Tudo que é possível delegar 
para um terceiro, sobretudo aquele que passa 
em um concurso dificílimo, que tem uma fis-
calização intensa, e em um modelo que é uti-
lizado no mundo inteiro, pode colaborar para 
que o Judiciário possa avançar e prestar uma 
jurisdição que traga mais cidadania a nossa 
população”, pontua o magistrado. 

A juíza de Direito no Espírito Santo (TJES) e 
pós-doutora em Direito Processual Civil pela 
Faculdade de Direito da USP Trícia Navarro 
Xavier Cabral aponta que o projeto poderia 
ter avançado ainda mais na questão da auto-
composição. “Poderia ter previsto em algum 
momento que o agente de execução poderia 
indicar ou sugerir sessões de mediação e con-
ciliação. Especialmente porque o Provimento 
no 67 da Corregedoria do CNJ autorizou ex-
pressamente que as serventias extrajudiciais 
fizessem estas sessões”, destaca. “Seria muito 
apropriado juntar essas duas tarefas. De re-
pente, poderia ter um dispositivo para que 
o agente de execução tivesse autonomia de 
designar em qualquer fase do procedimento 
uma sessão de mediação e conciliação”, argu-
menta a magistrada. 

Mestre em Direito pela Universidade Ca-
tólica de Pernambuco, a registradora civil e 
tabeliã Renata Cortez Vieira Peixoto, diz que 
os tabeliães de Protesto são delegatários espe-
cializados nas temáticas pertinentes ao Direito 
Empresarial, principalmente no que se refere 
aos títulos de crédito e a outros documentos 
de dívida, lidando diuturnamente com deman-
das envolvendo títulos executivos judiciais e 
extrajudiciais e suas particularidades. 

“Reconhecendo a capacidade e a especiali-
dade técnica e a atuação eficaz dos tabeliães 
de protestos, o Conselho Nacional de Justiça 
editou o Provimento nº 72/2019, que dis-
põe sobre medidas de incentivo à quitação 
ou renegociação de dívidas protestadas nos 
Tabelionatos de Protesto do Brasil, que serão 
consideradas fase antecedente à possível ins-
tauração de procedimento de conciliação ou 
de mediação. Verifica-se, assim, que há instru-
mento normativo em vigor que reconhece aos 
tabeliães de protesto atribuições que vão além 
do protesto e que contribuem para a redução 
de demandas judiciais”, argumenta a tabeliã. 

Já o vice-presidente do Instituto de Estudos 
de Protesto de Títulos do Brasil – Seccional Rio 
de Janeiro (IEPTB/RJ) e tabelião de Protesto 
em São João de Meriti (RJ), André Gomes Net-
to, afirma que os delegatários são agentes pú-
blicos que atuam em nome do Estado, nortea-
dos pelo princípio constitucional da eficiência, 
e assumem, pessoalmente, a responsabilidade 
civil, penal, tributária, trabalhista e previden-
ciária, decorrentes da execução dos atos que 
lhes são conferidos por lei.

“O Projeto de Lei propicia a alocação dos já 
limitados quadros funcionais do Poder Judi-
ciário à fase, primordial, da jurisdição, que é o 
processo de conhecimento. Com a conversão 
do projeto em lei, a sociedade brasileira terá, 
enfim, uma chance real para a realização da 
garantia da duração razoável do processo”, 
destaca o Gomes Netto.
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“Essa jurisdição de reserva 
nada mais é do que uma 

espécie de competência de 
controle. E o Estado deve 
continuar detendo isso e 
exercer essa jurisdição de 

reserva.”
Marcelo Barbi Gonçalves,
juiz Federal do Tribunal

Regional Federal da 2ª Região

“Poderia ter um dispositivo 
para que o agente de 

execução tivesse autonomia 
de designar em qualquer 

fase do procedimento 
uma sessão de mediação e 

conciliação”
Trícia Navarro Xavier Cabral,

juíza de Direito no Espírito Santo

“É mais um meio de, 
nas situações em que é 

possível receber o crédito, 
tornar mais ágil, simples 
e desburocratizado esse 

recebimento. Na medida que 
se permite retirar essa fatia 
de conflitos do Judiciário, 

certamente irá desafogá-lo.”
Marcelo Abelha Rodrigues,advogado, doutor e 

mestre em Direito pela PUC-SP

Doutor e mestre em Direito pela PUC-SP, o advogado 
Marcelo Abelha Rodrigues vê como positiva a 
possibilidade de desjudicialização de demandas

Para a juíza de Direito no Espírito Santo (TJES) Trícia 
Navarro Xavier Cabral, o projeto poderia ter avançado 
ainda mais na questão da autocomposição

Segundo o juiz federal do TRF2, Marcelo Barbi 
Gonçalves, o Estado deve fornecer a última resposta, 
mas não necessariamente ele deve julgar todos os 
conflitos de interesse

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 
Embora a proposta tenha suscitado diversos 
debates sobre o teor de seus dispositivos, o 
projeto de lei está bem ancorado em princí-
pios constitucionais que zelam pela salvaguar-
da dos direitos no processo de execução. 

Segundo especialistas, é necessário desmis-
tificar a ideia de que a jurisdição é monopólio 
do Poder Judiciário. Para eles, a denominada 
cláusula constitucional de reserva de jurisdi-
ção não se aplica aos atos processuais execu-
tivos e nem aos expropriatórios. Isso porque 
não há qualquer dispositivo constitucional 
que, de modo expresso, imponha a prática des-
ses atos exclusivamente por juízes de Direito. 

O artigo 5º, inciso LIV, da Constituição, de-
termina a observância do devido processo le-
gal quanto à privação da liberdade e de bens, 
sendo que tal garantia deve ter incidência em 
qualquer processo, judicial ou extrajudicial, 
que possa causar prejuízo àqueles que dele 
participem. 

“Sendo o delegatário um profissional do 
Direito, ele tem competência técnica para 
analisar a conformidade normativa dos atos 
que realiza, bem como daqueles praticados 
nos processos em que atua. Na verdade, a 

observância da legalidade (em sentido amplo) 
trata-se de dever funcional dos delegatários, 
considerando-se infração disciplinar o não 
atendimento das prescrições legais ou nor-
mativas”, aponta a advogada Flávia Pereira 
Ribeiro. “Ademais, a intervenção judicial não 
seria afastada de modo absoluto no proces-
so executivo extrajudicial previsto no PL no 
6.204/2019. Ao contrário, revela-se indispen-
sável a atuação do magistrado em algumas si-
tuações”, afirma.

Segundo o juiz federal do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região Marcelo Barbi Gonçalves 
o Estado deve fornecer a última resposta, mas 
não necessariamente ele deve julgar todos 
os conflitos de interesse. “Essa jurisdição de 
reserva nada mais é do que uma espécie de 
competência de controle. E o Estado deve con-
tinuar detendo isso e exercer essa jurisdição 
de reserva. Eu tenho um exercício primário 
da jurisdição pelo cartório e, na hipótese de 
surgir algum litigio, tenho a possibilidade de 
secionar o Judiciário com um procedimento 
de suscitação de dúvida ou mediante embar-
gos. E o Judiciário vai exercer essa jurisdição 
de reserva. Me parece que não há nenhuma 
inconstitucionalidade. É uma decisão de polí-

tica legislativa”, explica o magistrado. 
Para a tabeliã Renata Cortez Vieira Peixoto, 

o projeto não prevê que a intervenção judicial 
seja afastada de modo absoluto no processo 
executivo desjudicializado previsto no PL no 
6.204/2019. “Estaria, portanto, garantido o 
acesso ao Judiciário, porém como ultima ra-
tio, ou seja, como último recurso ou último 
instrumento a ser utilizado pelo jurisdiciona-
do, principalmente nas hipóteses de prejuízo, 
concreto ou iminente”, aponta. 

Para o desembargador aposentado do Tri-
bunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(TJ/MG) Humberto Theodoro Júnior, o dogma 
da exclusividade das vias judiciais para a rea-
lização da execução forçada civil vem sendo, 
com frequência, ultrapassado pelo Direito po-
sitivo brasileiro. 

“Reconhece-se que a desjudicialização exe-
cutiva, seguramente, não é, por si só, a solu-
ção definitiva e universal para a morosidade 
do processo. Todavia, com a mesma seguran-
ça, deve ser encarada como remédio funcional 
a alguns aspectos deste quadro, capaz de fun-
cionar como importante agente do movimento 
de melhoria e aprimoramento da tutela juris-
dicional”, afirma o magistrado.
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Autora do Projeto de Lei no 6. 204/19, a senadora Soraya Thronicke destaca 
que a tramitação das execuções civis por meio dos Tabelionatos de Protesto 
trará maior rapidez e eficiência para sanar os gargalos do Poder Judiciário

“O PL importará em grande incremento 
da economia em razão da rápida e 
eficiente recuperação de créditos”

A advogada e senadora da República Soraya 
Vieira Thronicke (PSL/MS) é uma árdua de-
fensora da desburocratização do Poder Judi-
ciário, vendo nos cartórios extrajudiciais uma 
solução para os litígios que se encontram tra-
vados em longos e demorados processos na 
Justiça brasileira.

É da senadora a autoria do Projeto de Lei n° 
6.204, de 2019, que dispõe sobre a desjudi-
cialização da execução civil de título executivo 
judicial e extrajudicial. O texto transforma os 
tabeliães de Protesto em todo o país em agen-
tes de execução, e pode economizar até R$ 65 
bilhões aos cofres públicos, além de descon-
gestionar os processos no Poder Judiciário. 

Em entrevista à Revista Cartórios com 
Você, a senadora diz que o PL importará em 
grande incremento à economia em razão da 
rápida e eficiente recuperação de créditos pe-
los Cartórios de Protesto, além de trazer maior 
simplificação, velocidade, menor custo e con-
sequentemente uma entrega mais efetiva ao 
cidadão. “A desjudidicialização é um caminho 
transnacional que está sendo seguido de uma 
forma geral por todos os países desenvolvidos”.

“Um dos pontos altos do 
PL no 6.204/19 e que 

impactará na redução de 
demandas e da satisfação 

imediata do crédito 
postulado reside na 

obrigatoriedade do protesto 
prévio, sabidamente fator 
inibidor da execução, pois 

aproximadamente 70% 
dos títulos protestados são 

prontamente quitados” A senadora Soraya Thronicke afirma que o PL pode economizar até R$ 65 bilhões para os cofres públicos, além de 
descongestionar os processos no Poder Judiciário

Tabelionato de Protesto
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CcV – Como avalia a importância do PL que 
propõe a desjudicialização da execução civil 
de título executivo judicial e extrajudicial?
Senadora Soraya Thronicke – Na qualidade 
de autora do projeto de lei, avalio de maneira 
muito positiva, sobretudo à luz da necessária 
redução do custo-tempo de um processo de 
execução; compreendo que sua tramitação 
através dos Tabelionatos de Protesto (que rea-
lizarão as atribuições de agentes de execução) 
trará simplificação, maior velocidade com o 
menor custo, ou seja, entrega mais efetiva ao 
jurisdicionado. Além da redução de custos para 
o Estado (mais de R$ 65 bi ao ano, segundo 
dados do “Justiça em Números”), decorrente 
da retirada gradativa de mais de 13 milhões 
de demandas do Judiciário, o PL importará em 
grande incremento da economia em razão da 
rápida e eficiente recuperação de créditos, a 
começar pelos efeitos positivos que se agre-
gam ao protesto de títulos.

CcV – Qual é a origem desse projeto e o que 
a levou a esta proposição? 
Senadora Soraya Thronicke – O Projeto tem 
origem em diversos estudos realizados na últi-
ma década sobre o tema, notadamente na Eu-
ropa Continental, que já absorveu de maneira 
total ou parcial nas respectivas legislações a 
desjudicialização das execuções, e no Brasil, a 
partir da publicação das teses de doutoramen-
to da professora Flávia Ribeiro (PUC/SP) e de 
Pós-doutoramento do professor Joel Dias Fi-
gueira Júnior (Universidade de Florença), ten-
do integrado a Comissão de Juristas que elabo-
rou o Anteprojeto de Lei que deu origem ao PL 
6.204/19. Quando tive acesso aos dados sobre 
o tempo de tramitação e as características do 
processo de execução no Brasil, em especial 
os produzidos pelo Conselho Nacional de Jus-
tiça, desenvolvi junto com os citados doutores 
o projeto de lei, de modo a tornar mais eficaz 
a execução no Brasil. Em razão da pandemia, o 
projeto está parado aguardando designação de 
relator para parecer. 

CcV – Por que a opção por delegar a função 
de agente de execução aos serviços extra-
judiciais? 
Senadora Soraya Thronicke – A população, 
as empresas e sociedades civis, a advocacia e 
o Judiciário precisam de procedimentos mais 
eficientes e mais baratos. Venho do meio ju-
rídico, sou advogada e já atuei como assesso-
ra no Tribunal de Justiça do Mato Grosso do 
Sul; conheço bem o funcionamento do Poder 

Judiciário e o sistema processual brasileiro. 
Sei também da capacidade das serventias ex-
trajudiciais e como podem ser grandes prota-
gonistas no cenário da simplificação e da des-
burocratização. Aliás, os extrajudiciais já vêm 
prestando excelentes e relevantíssimo serviços 
à nação e reduzindo em muito o volume de de-
mandas do Judiciário, iniciando-se o movimen-
to da desjudicialização há 16 anos com a Lei 
nº 10.931/2004, que instituiu a retificação do 
registro imobiliário sem a atuação do Estado-
-juiz, seguindo-se a edição de tantas outras, tais 
como: inventário, separação e divórcio (Lei nº 
11.441/2007), da retificação de registro civil 
(Lei nº 13.484/2017) e, mais recentemente, 
da usucapião instituída pelo Código de 2015 
(art. 1.071 - LRP, art. 216-A). Somam-se ainda 
diversos provimentos do CNJ conferindo atri-
buições aos tabeliães e registradores, valendo 
citar, dentre outros, o Provimentos nº 67, que 
dispõe sobre os procedimentos de conciliação 
e de mediação nos serviços notariais e de re-
gistro do Brasil; Provimento nº 72/2018, que 
trata das medidas de incentivo à quitação ou 
à renegociação de dívidas protestadas nos ta-
belionatos de protesto do Brasil; o Provimento 
nº 86/2019, que dispõe sobre a possibilidade 
de pagamento postergado de emolumentos, 
acréscimos legais e demais despesas, devidos 
pela apresentação de títulos ou outros docu-
mentos de dívida para protesto; Provimento nº 
87/2019, que dispõe sobre as normas gerais 
de procedimentos para o protesto extrajudicial 
de títulos e de outros documentos de dívida, 
regulamenta a implantação da Central Nacio-
nal de Serviços Eletrônicos dos Tabeliães de 
Protesto de Títulos; Provimento nº 88/2019 
que dispõe sobre a política, os procedimentos 
e os controles a serem adotados pelos notários 
e registradores visando a prevenção dos cri-
mes de lavagem de dinheiro, previstos na Lei 
9.613/98 e do financiamento do terrorismo, 
previsto na Lei 13.260/16. 

CcV – Como avalia os números relacionados 
aos litígios envolvendo execuções civis no Po-
der Judiciário? Há muitas execuções civis sem 
solução que acabam abarrotando o Judiciário?
Senadora Soraya Thronicke – Esta avaliação 
já é feita e, diga-se de passagem, muito bem-
-feita anualmente pelo Conselho Nacional de 
Justiça, com a publicação do excelente relató-
rio denominado “Justiça em Números”, con-
tendo amplo e profundo mapeamento das inú-
meras facetas que envolvem o funcionamento 
do Poder Judiciário. Apontado pelo próprio 
CNJ, as execuções fiscais e civis são o gargalo 
da administração da Justiça, com alta taxa de 
congestionamento (87%), representando um 
volume de demandas em torno de 55%, ou seja, 
43 milhões de processos, de um acervo total de 
77 milhões de ações, com tempo médio de tra-
mitação por volta de cinco anos. Portanto, per-
cebe-se facilmente que o número de demandas 
em tramitação é totalmente desproporcional 
ao número de magistrados com competência 
específica e de funcionários para dar uma res-
posta aos jurisdicionados em tempo e modo sa-
tisfatórios. O excesso de demandas executivas 
(civis e fiscais) e a lentidão do processamento 
desses feitos faz com que os executados se 
aproveitem dessas circunstâncias para levarem 

a eventual satisfação dos créditos perseguidos 
até o derradeiro momento. Esse sistema quase 
inoperante é propício à recalcitrância do deve-
dor. Um dos pontos altos do PL nº 6.204/19, 
e que impactará na redução de demandas e 
da satisfação imediata do crédito postulado, 
reside na obrigatoriedade do protesto prévio, 
sabidamente fator inibidor da execução, pois 
aproximadamente 70% dos títulos protestados 
são prontamente quitados. 

CcV – Qual a importância de uma central de da-
dos patrimoniais para identificação de bens?
Senadora Soraya Thronicke – De outra ban-
da, faz mister o equacionamento, de uma vez 
por todas, da confecção de um sistema único e 
integrado de identificação de bens, uma “cen-
tral de dados patrimoniais” que seja capaz de 
aglutinar todas as informações dessa natureza 
atinentes às pessoas físicas e jurídicas. É bem 
verdade que o PL prevê à disponibilidade pelo 
CNJ aos agentes de execução de acesso a todos 
os termos, acordos e convênios fixados com o 
Poder Judiciário para consulta de informações, 
denominada de “base de dados mínima obri-
gatória”. É justamente essa base de dados que 
precisa ser ampliada e unificada para facilitar o 
acesso às informações.

CcV – Quais os próximos passos relaciona-
dos à tramitação deste projeto?
Senadora Soraya Thronicke – Venho traba-
lhando para que sua tramitação e consequen-
te aprovação ocorram com a maior brevidade 
possível, sobretudo porque os dados estatísti-
cos já indicam um aumento de demandas este 
ano no Judiciário e esses números serão eleva-
dos após a pandemia, exigindo dos juízes maior 
atenção para os processos de conhecimento e 
tutelas de urgência, enquanto as execuções ci-
vis estarão por conta dos extrajudiciais. 

CcV – A desjudicialização é um caminho na-
tural para o país avançar tanto politicamen-
te como economicamente? 
Senadora Soraya Thronicke – Sim, sem dú-
vida. Na verdade, a desjudidicialização é um 
caminho transnacional que está sendo segui-
do de uma forma geral por todos os países 
desenvolvidos, sendo o exemplo mais próximo 
do Brasil o modelo adotado em Portugal, com 
êxito absoluto, com reflexos diretos e positivos 
na economia.

“Compreendo que sua 
tramitação através dos 

Tabelionatos de Protesto 
(que realizarão as atribuições 

de agentes de execução) 
trará simplificação, maior 
velocidade com o menor 

custo, ou seja, entrega mais 
efetiva ao jurisdicionado”

“A desjudidicialização é um 
caminho transnacional que 
está sendo seguido de uma 

forma geral por todos os 
países desenvolvidos, sendo 
o exemplo mais próximo do 
Brasil o modelo adotado em 
Portugal, com êxito absoluto 

com reflexos diretos e 
positivos na economia”



A necessidade de reforma de procedimen-
tos que podem ser desjudicializados que se 
debate no Congresso Nacional brasileiro foi 
igualmente sentida há cerca de 20 anos em 
Portugal, culminando em uma das mais im-
pactantes alterações operadas no sistema ju-
diciário português.

Paralelamente à contemporânea realidade 
brasileira, nos idos dos anos 2000, em Por-
tugal, foi elaborado, pelo Observatório Perma-
nente da Justiça, um estudo que destacava, 
entre outras conclusões, os principais cons-
trangimentos dos tribunais no âmbito do pro-
cesso de execução cível. Esse estudo acabou 
por concluir que o número de funcionários 
judiciais existentes nos tribunais era insufi-
ciente para dar resposta ao número de ações 
executivas pendentes em juízo, bem como o 
tempo de resposta do juiz do processo estaria 
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Desjudicialização do procedimento de execução civil já é realidade na Europa 
e desafogou o Poder Judiciário, a exemplo de países como França e Bélgica

Portugal alterou ordenamento jurídico 
para criar os agentes de execução

onerado com a realização de atos burocráticos 
e de diminuta relevância judiciária, desviando 
a sua atenção da prática de atos verdadeira-
mente jurisdicionais.

“Logo, a par de outras experiências inter-
nacionais, como na França e na Bélgica, o 
governo português decidiu dar início à desju-
dicialização da ação executiva, criando, então, 
a figura do solicitador de execução, entretan-
to, evoluída para a de agente de execução, a 
quem foram entregues as competências para 
a realização de todos os atos de execução”, ex-
plica a advogada portuguesa e licenciada em 
Direito, pela Faculdade de Direito da Universi-
dade de Lisboa, Inês Caeiros. 

“Ao juiz ficaram reservadas as funções ju-
risdicionais, de resolução de conflitos e de 
garantia da legalidade. É praticamente unâni-
me que o atual sistema judicial brasileiro se 

encontra desajustado e desadequado à ne-
cessidade de um credível e eficaz sistema de 
recuperação de créditos, pelo que o projeto 
legal em debate constitui um primeiro passo 
para a desjudicialização da execução civil no 
ordenamento jurídico brasileiro”, completa a 
advogada portuguesa. 

Mestre em Direito pela Universidade Cató-
lica de Pernambuco, a registradora civil e ta-
beliã do Estado de Pernambuco Renata Cortez 
Vieira Peixoto afirma que a experiência vivida 
em Portugal pode ser replicada no Brasil. Para 
ela podem ser criados instrumentos hábeis a 
localizar e apreender o patrimônio penhorá-
vel do executado, a exemplo do procedimento 
extrajudicial pré-executivo lusitano (chamado 
PEPEX), que tem por finalidade localizar os 
bens penhoráveis e identificar o executado 
antes da propositura da execução, através da 

Tabelionato de Protesto



nhoráveis ou se opor ao procedimento. Nesse 
último caso, haverá intervenção judicial”, ex-
plica a tabeliã. 

Segundo o jurista português Sérgio Coim-
bra Castanheira, o processo de desjudiciali-
zação em Portugal foi longo e moroso, sen-
do que havia uma grande desconfiança dos 
operadores de Justiça (juízes, advogados e 
funcionários de justiça) nos solicitadores de 
execução.

“Ao longo dos tempos, os solicitadores de 
execução foram adquirindo conhecimentos e 
experiência, o que veio melhorar substancial-
mente a sua atuação. Para o aumento da cre-
dibilidade desta classe, contribuiu também o 
fato de passarem a contar com licenciados em 
Direito. Com a passagem a agentes de execu-
ção e com a constituição de uma Ordem Pro-
fissional esta classe é hoje mais respeitada em 
Portugal”, explica o jurista.

A advogada portuguesa Inês Caeiros explica que o 
governo português decidiu dar início à desjudicialização 
da ação executiva há cerca de 20 anos
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Segundo o jurista português Sérgio Coimbra 
Castanheira, a atividade do agente de execução hoje se 
encontra consolidada no ordenamento português

Para a tabeliã no Estado de Pernambuco Renata Cortez 
Vieira Peixoto, a experiência vivida em Portugal pode ser 
replicada no Brasil

“A par de outras experiências 
internacionais, como na 
França e na Bélgica, o 

governo português decidiu 
dar início à desjudicialização 
da ação executiva, criando, 

então, a figura do solicitador 
de execução, entretanto, 
evoluída para a de agente 

de execução, a quem foram 
entregues as competências 

para a realização de todos os 
atos de execução”

Inês Caeiros, 
advogada portuguesa

“O procedimento, em 
Portugal, é realizado perante 

os agentes de execução e 
pode resultar na localização 

ou não de patrimônio 
penhorável”

Renata Cortez Vieira Peixoto, 
tabeliã no Estado de Pernambuco

“Ao longo dos tempos 
os solicitadores de 

execução foram adquirindo 
conhecimentos e 

experiência, o que veio 
melhorar substancialmente a 

sua atuação”
Sérgio Coimbra Castanheira, 

jurista português

consulta às diversas bases de dados perten-
centes ao Poder Público.

“O procedimento, em Portugal, é realizado 
perante os agentes de execução e pode re-
sultar na localização ou não de patrimônio 
penhorável. No primeiro caso, pode o reque-
rente pedir a conversão do PEPEX em proces-
so de execução; no segundo, pode pleitear a 
notificação do requerido para: pagar o valor 
da dívida; celebrar acordo; indicar bens pe-
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O fenômeno global da desjudicialização, 
o PL nº 6.204/19 e a Agenda 2030/ONU-ODS
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“O PL propõe reduzir o 
número de demandas 

executivas civis em curso 
(mais de 13 milhões), com 
implicações na alocação 

de algumas das atividades 
prestadas por magistrados 

para os tabeliães de protesto 
(agentes de execução) 

ou outros serventuários 
extrajudiciais que exerçam 

essa e outras atribuições em 
caráter cumulativo”
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Está completando um ano a tramitação de 
um dos mais importantes projetos de lei que 
o Congresso Nacional já recebeu nos últimos 
tempos — o PL nº 6.204/19, de autoria da 
senadora Soraya Thronicke (PSL-MS), que 
dispõe sobre "desjudicialização das execu-
ções civis fundadas em títulos extrajudiciais 
e cumprimento de sentenças condenatórias 
de quantia certa".

Entre os efeitos negativos trazidos pela pan-
demia da Covid-19, um deles foi a paralisação 
dos trabalhos regulares do Legislativo; alguns 
projetos estavam (e estão) a merecer atenção 
especial dos parlamentares, diante das maté-
rias versadas com grande potencial voltado à 
minimização de problemas de ordem jurídica, 
social, política e econômica a curto e médio 
prazo — um deles é o PL nº 6.204/19.

O PL propõe reduzir o número de deman-
das executivas civis em curso (mais de 13 
milhões), com implicações na alocação de 
algumas das atividades prestadas por magis-
trados para os tabeliães de protesto (agentes 
de execução) ou outros serventuários extraju-
diciais que exerçam essa e outras atribuições 
em caráter cumulativo. Ao reduzir demandas 
executivas, desafoga o Judiciário e passa a 
conferir aos juízes mais tempo para destinar 
suas atividades à pratica de atos efetivamente 
jurisdicionais (solucionando pretensões resis-
tidas em demandas de conhecimento, muitas 
delas de urgência).

Haverá impacto na redução de despesas 
para os cofres públicos (mais de R$ 65 bi-
lhões) e o aumento na arrecadação, tendo em 
vista que os emolumentos percebidos pelas 
serventias extrajudiciais são repassados em 
percentuais para os Estados da federação a 
título de "fundos de reaparelhamento", benefi-
ciando-se não apenas o Poder Judiciário, mas, 
dependendo da lei local, também o Ministério 
Público, as Defensorias Públicas etc.

Está garantido aos hipossuficientes (credor 
e devedor) o acesso gratuito ao procedimento 
executivo extrajudicial (artigo 5º), enquanto 
os emolumentos (iniciais e finais) serão fixa-
dos pelos tribunais locais em observância às 
diretrizes estabelecidas pelo CNJ (artigo 28).

Vale lembrar que na história do Direito 
Processual Civil, na altura de fins da década 
de 70, era ainda comum a nomenclatura de 
Direito Judiciário Civil. Esse nome veio a ser 
abandonado porque a expressão judiciário se 
referiria exclusivamente à atividade do juiz, 
ficando semanticamente de fora a execução. 
Foi substituída essa expressão para com-
preender-se a execução como parte do Direito 
Processual Civil. Hoje parece se esboçar uma 
reversão que poderá vir até a influir no nome 
da disciplina.

O PL prevê um sistema de comunicação 
permanente entre o agente de execução, o juí-
zo relacionado e o procedimento que conduz. 
As partes ou o agende de execução podem 

requerer atuação do Estado-juiz mediante 
"consultas" ou "suscitações" (postulações di-
versas) sobre questões relacionadas ao título, 
ao procedimento ou atos que possam causar 
prejuízo às partes (artigo 21); medidas de 
coerção deverão ser requeridas ao juiz (artigo 
20). Aliás, comprovou-se em países que uti-
lizam essa técnica que a atuação do juiz não 
é elemento de retardo procedimental, por se 
tratar de garantia processual, desde que ma-
nejados pelas partes em observância ao dever 
de lealdade processual; caso contrário, a prá-
tica de ato protelatório haverá de ser coibida 
pelo magistrado por litigância de má-fé.

Nesse ponto, algumas críticas feitas ao PL 
são equivocadas e infundadas, pois o juiz 
continua sendo o guardião da segurança ju-
rídica, do devido processo constitucional, 
pronto para ser chamado e atuar sempre que 
necessário para resolver questões e incidentes 
procedimentais por ventura não solucionados 
extrajudicialmente. Está claramente implicado 
no Projeto 6.204/19 o reconhecimento ex-
ponencial da magistratura, como não poderia 
deixar de ser; o que se fez foi retirar da ativi-
dade corrente dos juízes a condução enfado-
nha da execução marcada principalmente pela 
materialidade dos atos, doravante os cuidados 
do agente de execução.

O PL não traz consigo qualquer mácula de 
inconstitucionalidade. Não se sustentam en-
tendimentos em sentido contrário, tais como 
"violação da reserva de jurisdição, princípios 
do juiz natural e inafastabilidade, indeclina-
bilidade e não delegação das atividades juris-
dicionais estatais"; ouvem-se também vozes 
contrárias às práticas dos atos executórios 
pelos tabeliães de protesto, com indicação dos 
advogados para realizarem as tarefas de agen-
tes de execução.



Sobre essas "resistências", algumas conside-
rações havemos de fazer, vejamos: 1) há muito 
encontra-se superado o que no passado deno-
minou-se de "reserva de jurisdição" — flexibi-
lizaram-se os subprincípios do "juiz natural" e 
da "inafastabilidade da jurisdição estatal" (vg. 
STF, SE 5206-8/246 — constitucionalidade 
da Lei da Arbitragem); 2) é ingênuo profes-
sar que os advogados deveriam absorver as 
atribuições de agentes de execução; ledo en-
gano, pois em países do continente europeu 
que assimilaram a técnica da execução desju-
dicializada total ou parcial (Cons. Europ. Reco-
mendação 17/2003), os advogados prestam 
concurso público para exercerem as funções 
de "agente executivo" ou, tratando-se de sis-
tema híbrido, são funcionários que, em linhas 
gerais, integram a estrutura do Executivo ou 
do Judiciário, destacados para o exercício des-
ta atribuição, com maior ou menor poder e au-
tonomia, dependendo das configurações nor-
mativas delineadas para cada um deles, tendo 
como ponto comum o impedimento ou a limi-
tação para o exercício da advocacia. Impensá-
vel o exercício cabal da advocacia cumulada 
às atribuições de agente de execução diante 
de manifesta incompatibilidade [1], em salva-
guarda da imparcialidade e independência 
que devem nortear os agentes de execução; 
3) no que concerne à "delegação" de atribui-
ções até então prestadas pelo Estado-juiz aos 
serventuários extrajudiciais (CF, artigo 236), 
trata-se de realidade há muito exitosa (v.g. re-
tificação do registro imobiliário, inventário, da 
separação e do divórcio, retificação de regis-
tro civil, usucapião etc.).

Convém salientar que no Código de Proces-
so Civil de Portugal e no Código das Execu-
ções Civis da França os agentes da execução 
atuam com autonomia e iniciativa, mas ficam 

38

“Haverá impacto na redução 
de despesas para os cofres 

públicos (mais de R$ 65 
bilhões) e o aumento na 
arrecadação, tendo em 

vista que os emolumentos 
percebidos pelas serventias 
extrajudiciais são repassados 

em percentuais para os 
Estados da federação 

a título de "fundos 
de reaparelhamento", 
beneficiando-se não 

apenas o Poder Judiciário, 
mas, dependendo da lei 

local, também o Ministério 
Público, as Defensorias 

Públicas etc”
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[1] Mutatis mutandis, não é por menos que o artigo 25 da 
Lei 8.935/94 ao tratar "das incompatibilidades e dos im-
pedimentos" dispõe, in verbis: "O exercício da atividade 
notarial e de registro é incompatível com o da advoca-
cia, o da intermediação de seus serviços ou o de qual-
quer cargo, emprego ou função públicos, ainda que em 
comissão".

[2] "Os Cartórios de Protesto, com amparo legal e fisca-
lização do Poder Público, solucionam, em até três dias 
úteis, 60% das dívidas, permitindo que pequenas, médias 
e grandes empresas recebam seus créditos e mantenham 
a economia equilibrada, recuperando 44 bilhões para o 
setor privado nos últimos 30 meses, o que representa 2/3 
das dívidas levadas a Protesto. Também são utilizados 
por entes públicos federais, estaduais e municipais para 
a cobrança de dívidas de impostos não pagos, permitin-
do a estes órgãos desenvolverem suas políticas públicas 
por meio da recuperação de R$ 8,7 bilhões somente nos 
últimos 30 meses" (Jornal Estadão – Blog Fausto Macedo, 
24/11/20 - cf. Cartório em Números – 2020).

[3] As regras de fixação e percepção de honorários advoca-
tícios são as mesmas estabelecidas no CPC (PL artigo 2º).

[4] Cf. Jornal Estadão - blog Fausto Macedo, em 24/11/20.

[5] Cf. https://www.acritica.net/editorias/geral/pesquisa-
-datafolha-com-usuarios-elege-cartorios-como-institui-
cao-mais/186904/ (acesso em 10/11/20). Acrescenta-se 
que durante o atual período de pandemia, os Cartórios 
Extrajudiciais continuaram a prestar seus serviços à po-
pulação e empresas de maneira destacada, atentos ao 
exercício de direitos fundamentais, circulação de proprie-
dade e obtenção de créditos com garantia real. Em sede 
de Registro Civil, foram incorporadas novas soluções ele-
trônicas para os registros de óbitos, nascimento e para 
celebração de casamentos durante a crise, enquanto 
Cartórios de Notas adotaram a videoconferência e im-
plantaram o "ato eletrônico", segundo norma nacional 
regulamentadora da prática de escrituras e procurações 
em meio digital, mantendo a segurança da manifesta-
ção da vontade e efetiva a circulação de propriedades; 
os Cartórios de Registro de Imóveis passaram a receber 
títulos digitais, dando cabal cumprimento ao Provimento 
n. 94/2020 do CNJ que disciplina o envio de documen-
tos públicos e particulares nato-digitais ou digitalizados 
para o registro imobiliário e recebe o apoio de agentes do 
mercado imobiliário nacional. Em três meses de 2020, os 
Cartórios superam os bancos em números de operações 
suspeitas reportadas ao COAF, atingindo a marca de 132 
mil comunicações, 14 mil a mais do que os bancos em 
todo o ano de 2019; por seu turno, a Central Nacional de 
Registro de Títulos e Documentos e de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas — RTDPJBrasil — conferiu novo relevo 
durante a pandemia para a prestação de serviços online, 
com mudanças positivas para o trânsito de documentos 
eletrônicos em todo o território nacional. Cf. Revista Car-
tórios com Você, n. 20, de março de 2020 (publicação ofi-
cial ANOREG/BR, ANOREG/SP e SINOREG/SP).

Arruda Alvim é advogado, consultor jurídico, livre-
docente e doutor pela PUC/SP, professor titular de Direito 
Civil do mestrado e doutorado da PUC/SP, membro da 
Academia Paulista de Direito e da Academia Brasileira 
de Direito Civil, membro honorário do IBDP, membro 
emérito do IASP. Foi Procurador da Fazenda Nacional e 
desembargador do TJSP, diretor e fundador da Revista 
de Processo e foi revisor do novo CPC na Câmara dos 
Deputados.
Joel Figueira Jr é advogado, consultor jurídico, pós-
doutor pela Università degli Studi di Firenze, doutor 
pela PUC/SP, membro da Academia Brasileira de Direito 
Civil e do IBDP, professor de cursos de pós-graduação do 
CESUSC, membro do Comitê Brasileiro de Arbitragem-
CBAr, desembargador aposentado do TJSC, integrou a 
Comissão Especial de Assessoria da Relatoria-Geral do 
Código Civil na Câmara dos Deputados e foi presidente 
da Comissão de Juristas que elaborou o anteprojeto de 
lei que deu origem ao PL 6.204/19.
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sujeitos ao controle judiciário e, diante do 
êxito obtido nesses países, a Comunidade Eu-
ropeia — convencida da excelência do siste-
ma — recomenda a adoção dessa técnica em 
escala maior. O Projeto de Lei nº 6.204/19 
amolda-se às linhas gerais dos sistemas por-
tuguês e francês.

Há três obras magnas que muito nos ser-
vem, entre outras: o autor é Richard Susskind, 
e as obras são "Tomorrow's Lawyers" (Oxford 
University Press, 2017, 2ª ed.), "Online Courts 
and the future of Justice" (Oxford University 
Press, 2019), e, com seu filho Daniel Susskind, 
"The Future of the Professions". Os estudos 
são abrangentes, com riqueza extraordinária 
de dados. A obra "Tomorrow's Lawyers" foi 
reputada pela ABA (American Bar Associa-
tion) como sendo disparadamente a melhor 
do mundo.

Como nortes principais a serem persegui-
dos estão o enquadramento ao que se entende 
a respeito das modificações do mundo moder-
no; a primeira realidade gravita em torno da 
divisão do trabalho com a afetação de tarefas 
a outros que se colocaram como satélites do 
agente principal; de outra parte, propugna-se 
que tem de haver um esforço imenso para se 
obter eficiência, utilizando-se das expressões 
em inglês more for less (obter mais por menos 
= eficiência).

Para diminuir o acúmulo de processos que 
impede a finalização da prestação jurisdicional, 
é necessário que se tenha mais pessoas envol-
vidas na resolução dos conflitos em prol da ra-
pidez com eficiência/satisfação de pretensões 
e com menos custos para o Estado; a solução 
propugnada pelo PL segue essa linha e se coa-
duna com uma das mais importantes diretrizes 
constantes dessas obras mencionadas: a divi-
são do trabalho, alocando-se a cada um dos 
integrantes desse sistema dividido em tarefas 
que digam respeito às suas competências.

A previsão de protesto antecedente dos tí-
tulos é media salutar já comprovada na prá-
tica cartorial, por ser vocacionado à imedia-
tidade da satisfação do crédito perseguido, 
tratando-se de indiscutível fator inibidor da 
recalcitrância do devedor em efetuar o devido 
pagamento [2].

O advogado é indispensável em todo o pro-
cedimento extrajudicial (artigo 2º) [3] a ser 
conduzido pelo agente da execução, e, para 
o exercício deste mister, ninguém melhor do 
que os tabeliães de protesto que são, necessa-
riamente, bacharéis em Direito que ingressam 
na atividade notarial mediante rigoroso e dis-
putadíssimo concurso público de provas e tí-
tulos (CF, artigo 236, caput, e §3º). São ainda 
os notários e registradores diretamente res-
ponsáveis pela prática de seus atos e de seus 
prepostos, nas esferas administrativa, civil e 
criminal, o que reforça a garantia e exigência 
da prestação de um serviço público transpa-
rente, qualificado, célere e efetivo, somando-
-se ao fato de que são todos controlados e 
orientados permanentemente pelos TJ locais 
e pelo CNJ; possuem ainda excelente infraes-
trutura (imobiliária, tecnológica e pessoal) a 
serviço dos consumidores de suas atividades 
cartoriais, via de regra prestadas com selo de 
excelência, por todos reconhecido.

O relatório "Cartório em Números 2020" 

apresenta dados importantíssimos sobre ne-
gócios e cidadania com o mapeamento do que 
se passa nos 13.440 cartórios extrajudiciais 
distribuídos em 5.570 municípios, com resul-
tados dignos de reconhecimento e aplausos [4].

Os dados obtidos através de estudos feitos 
pelo instituto de pesquisa Datafolha (2016-
2017), em âmbito nacional, a respeito da sa-
tisfação dos consumidores em face dos ser-
viços prestados pelos cartórios extrajudiciais, 
indicaram índices excepcionais de aprovação, 
inclusive liderando no quesito "confiabilida-
de", à frente de instituições religiosas, Minis-
tério Público, bancos, Forças Armadas e até 
do Poder Judiciário, entre outros, além de 
liderar qualidade nos serviços públicos. Os le-
vantamentos efetuados indicam também que 
a população é contrária à migração desses 
serviços para órgãos públicos ou empresas 
privadas [5].

Não nos esqueçamos de que a expressão 
"acesso à Justiça", desde os resultados obti-
dos com movimento capitaneado por Mauro 
Cappelletti no Projeto Florença, no final da dé-
cada de 70, deixou de ser compreendida como 
"acesso ao Poder Judiciário". Ampliou-se o seu 
espectro de abrangência, açambarcando mé-
todos múltiplos de resolução de controvérsias 
assim considerados "equivalentes jurisdicio-
nais", em que o mote é o amplo acesso aos 
meios multifacetados de resolução de confli-
tos, formando-se uma equação cujos vetores 
são tempo razoável, eficiência e satisfação. 
Nos dizeres do mestre fiorentino, trata-se de 
uma nova forma de Justiça: participativa (com 
a atuação de terceiros não togados) e coexis-
tencial (fundada na autocomposição e técni-
cas não adversariais).

Nessa linha, o PL nº 6.204/19 traz solu-
ções para minimizar a crise da jurisdição esta-
tal em estreita ligação com o movimento mun-
dial capitaneado pela ONU, em observância às 
definições da Agenda 2030-ODS encampada 
pelo Judiciário através da Meta 9; vem a lume 
em momento oportuno, dotado de objetivos 
claros e bem definidos, de maneira a propor-
cionar aos jurisdicionados um eficiente meca-
nismo de realização de pretensões voltadas 
à satisfação segura e rápida de créditos, de 
modo mais econômico e simplificado. Propos-
ta excelente e como toda obra humana, pode 
ainda melhorar com o aporte de boas e bem 
intencionadas sugestões.
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Autora da tese acadêmica que deu origem ao Projeto de Lei nº 6.024/19, a pesquisadora 
Flávia Ribeiro fala sobre a proposta que visa dinamizar a execução civil no Brasil

“Não há dúvidas de que haverá
um desafogamento do Judiciário”

A origem do Projeto de Lei n° 6204, de 2019, 
que dispõe sobre a desjudicialização da exe-
cução civil de título executivo judicial e ex-
trajudicial, nasceu em 2012, fruto da tese de 
doutorado da advogada Flávia Pereira Ribeiro. 

Doutora em processo civil pela Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP) 
e pesquisadora de assuntos relativos à des-
judicialização da execução civil, fez parte da 
Comissão de Juristas que elaboraram o ante-
projeto do PL. 

Em entrevista à Revista Cartórios com 
Você, a pesquisadora fala sobre a origem do 
projeto de lei, suas peculiaridades e a possi-
bilidade de os tabeliães de Protesto atuarem 
como agentes de execução civil. Segundo Flá-
via Ribeiro, atualmente a máquina judiciária 
não está funcionando e ao mesmo tempo des-
pende enormes cifras custeadas pelo Estado.

“O índice de inefetividade é de 82,4%, ou seja, de 100 execuções em trâmite, apenas 17,6 alcançam seu desiderato”, 
aponta a pesquisadora Flávia Ribeiro

Tabelionato de Protesto
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CcV – Qual a importância do Projeto de Lei 
n° 6204/19, que dispõe sobre a desjudicia-
lização da execução civil de título executivo 
judicial e extrajudicial? 
Flávia Ribeiro – A importância do projeto em 
dois pontos: 1) é preciso modificar o cenário 
estatístico do CNJ, pois a eficácia da satisfação 
do direito reconhecido na sentença ou no tí-
tulo extrajudicial, em tempo razoável, importa 
em redução do risco da inadimplência e se-
gurança nas relações privadas, e consequen-
temente, em diminuição do custo de crédito 
– taxa de juros e spread. O ambiente favorá-
vel gera o aumento da circulação de riquezas, 
especialmente em razão da atração de inves-
timento estrangeiro. Como resultado lógico 
desse círculo virtuoso, há melhora da econo-
mia do país; 2) Se a execução é delegada para 
os tabelionatos de protesto, que já são afeitos 
aos títulos de crédito e já possuem expertise 
necessária da matéria, os juízes poderão dis-
pensar maior tempo e energia nas demandas 
que exigem cognição, resolução de conflito e 
por fim e ao cabo, dizer o direito.

CcV – O projeto foi baseado na sua tese de 
Doutorado. Como vê esta referência? 
Flávia Ribeiro – A tese é o nascedouro do 
PL. No meu doutorado na PUC-SP, propus e 
defendi em 2012 a desjudicialização da exe-
cução civil lege ferenda. Me espelhando na 
recente desjudicialização da execução por-
tuguesa, mas com o máximo aproveitamento 
das estruturas existentes no Brasil, propus 
que a função pública da execução dos títulos 
executivos fosse delegada a um tabelião, por 
meio de outorga a um profissional de Direito 

devidamente concursado, o qual seria remu-
nerado de acordo com os emolumentos fixa-
dos por lei. Sustentei que a fiscalização dessas 
atividades fosse realizada pelo Poder Judiciá-
rio – CNJ e corregedorias estaduais. Dentre os 
agentes delegados existentes no ordenamento 
jurídico, sugeri que o tabelião de protesto ti-
vesse suas competências alargadas, para que 
assumisse também a realização das atividades 
executivas, uma vez que é afeito aos títulos 
de crédito. Além disso, propus a valorização 
do protesto como eficiente medida coercitiva 
para o cumprimento das obrigações. Segun-
do tal proposta lege ferenda, o tabelião de 
protesto passaria a verificar os pressupostos 
do requerimento de execução, realizaria a 
citação, a penhora, a expropriação, receberia 
pagamento e daria quitação, reservando-se 
ao juiz estatal a eventual resolução de litígios, 
quando provocado por intermédio dos com-
petentes embargos, bem como de outros in-
cidentes criados, quais sejam, a consulta e a 
suscitação de dúvidas, de modo que restariam 
assegurados os princípios constitucionais do 
contraditório, da ampla defesa e até mesmo 
do acesso à Justiça, ainda que sob um novo 
prisma. Todos esses parâmetros foram obser-
vados pelo PL nº 6.204/2019.

CcV – Dados do Justiça em Números 2020 
mostram que os processos de execução re-
presentam mais de 42 milhões de litígios 
no Poder Judiciário. Dentro desse número, 
pouco menos de 16% dos processos repre-
sentam as execuções civis. Esse projeto 
consegue diminuir os gargalos no Poder 
Judiciário? 
Flávia Ribeiro – Segundo o “Justiça em Núme-
ros” do CNJ, o gargalo do Judiciário é a exe-
cução de modo geral, em maior escala a fiscal, 
em segundo plano as demais – criminal, civil 
e trabalhista. Todo esse acervo corresponde a 
55,8% dos processos em trâmite perante o Po-
der Judiciário hoje em dia. O índice de inefeti-
vidade é de 82,4%. Ou seja, de 100 execuções 
em trâmite, apenas 17,6 alcançam seu desi-
derato. A execução tem um período de trami-
tação muito mais longo que o do processo de 
conhecimento. Esses dados só confirmam que 
a máquina judiciária não está funcionando e 
ao mesmo tempo despende enormes cifras 
de custo do Estado. Se a execução é delega-
da para os tabelionatos de protesto, os juízes 
ficarão liberados de processos burocráticos e 
poderão dedicar-se com maior afinco aos pro-
cessos de conhecimento. Não há dúvidas de 
que haverá um desafogamento do Judiciário e 
diminuição do chamado “gargalo”. 

CcV – Há uma estimativa de quanto esse 

projeto pode economizar para os cofres pú-
blicos?
Flávia Ribeiro – O PL pode economizar para 
os cofres públicos e não para o Judiciário, de 
modo muito conservador – já que o estudo do 
IPEA do custo do processo foi publicado em 
2012 –, um montante de R$ 65 bilhões, le-
vando-se em conta o custo médio do processo 
de execução como sendo de R$ 5.000,00 e 
o número de execuções civis pendentes como 
sendo de 13 milhões.

CcV – Quais são os principais benefícios 
para o Judiciário e para a sociedade decor-
rentes desse projeto de lei?
Flávia Ribeiro – Não se pode negar que o Po-
der Judiciário não tem conseguido oferecer 
rapidez, segurança e justiça das decisões, e 
menos ainda o efetivo acesso à ordem jurídica. 
Desse modo, revela-se imprescindível acatar e 
trabalhar pelo fortalecimento de outros ins-
trumentos de pacificação social e realização 
de direitos, tais como os propostos pelo PL 
nº 6.204/2019. Como benefícios para todos 
podemos citar a melhora no cumprimento das 
obrigações e o alívio dos magistrados para de-
cidirem causas complexas a que são chama-
dos diuturnamente.

CcV – Os tabeliães de Protesto já acumulam 
funções como agentes necessários para aju-
dar a diminuir as demandas do Judiciário? 
Flávia Ribeiro – Sem dúvida nenhuma os Pro-
vimentos 67 e 72 já são ferramentas muito 
relevantes para o jurisdicionado. O Projeto 
em questão propõe a cumulação das atuais 
atividades dos tabeliães de Protesto com a 
nova tarefa de verificar os pressupostos da 
execução, realizar a citação, penhorar, vender, 
receber pagamentos e dar quitação, reservan-
do-se ao juiz estatal a eventual resolução de 
litígios, quando provocado por intermédio 
dos competentes embargos do devedor. Além 
disso, o protesto prévio torna-se obrigatório, 
como eficiente medida coercitiva. Vale ob-
servar os índices do “Protesto em Números”, 
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encontrados no site da Anoreg: de 100 títulos 
apresentados para protesto, 67,9% são pagos 
– observando-se que de 100 títulos (judiciais 
ou extrajudiciais) executados em juízo, apenas 
17,6 % são pagos. Com todas essas atividades 
reunidas nos Tabelionatos de Protesto, ha-
verá, sim, uma diminuição das demandas no 
Judiciário. 

CcV – Como enxerga a estrutura e capilari-
dade dos Cartórios de Protesto em relação 
a esse projeto de lei? 
Flávia Ribeiro – A ampliação dos poderes dos 
Tabelionatos de Protesto – já que afeitos aos 
títulos de crédito – deve ser validada uma vez 
que a estrutura já existente é apta a dar efe-
tividade também para a execução: a notável 
habilidade na análise do título para o protesto 
pode ser aplicada também na verificação dos 
pressupostos da execução; os sistemas de lo-
calização de endereço do devedor, de expedi-
ção e efetivação de intimação e de publicação 
de edital servem tanto para o protesto como 
para a execução; os mecanismos de pagamen-
to do protesto podem ser justapostos para a 
execução, entre outros. No mais, é disponi-
bilizar às serventias extrajudiciais o acesso a 
todos os termos, acordos e convênios já fixa-
dos com o Poder Judiciário para consulta de 
informações – via CNJ –, preferencialmente 
em plataforma única, denominada, nos ter-
mos do Projeto de Lei em seu artigo 29, de 
“base de dados mínima obrigatória”. A capi-
laridade dos Tabelionatos de Protesto é boa, 
mas não ideal ainda; no entanto é suficiente 
para iniciar a execução extrajudicial, conside-
rando-se que a implementação será paulatina, 
sem redistribuição dos processos executivos 
pendentes se e quando da entrada em vigor 
da Lei. Hoje há 99 tabelionatos exclusivos de 
protesto e 3.322 tabelionatos de protesto que 
cumulam funções com notas e registros, mas 
deve-se ter em mente que os tabeliães podem 
contratar funcionários dentro da sua estrutu-
ra e mais, que concursos devem e podem ser 
abertos quando verificada a necessidade pelas 
Corregedorias Estaduais – sem custos adicio-
nais ao Estado.

CcV – Quais os princípios constitucionais e 
jurisdicionais que podem ser evocados para 
legitimar o exercício da função jurisdicio-
nal por outros entes, além do Poder Judi-
ciário?
Flávia Ribeiro – Levando em conta que várias 
competências exercidas exclusivamente pelo 
juiz na fase executiva passariam a ser reali-
zadas pelos agentes da execução – no caso, 
pelo tabelião de protesto – é certo que o PL nº 
6.204/2019 tem suscitado diversos debates 
e até manifestações públicas desfavoráveis ao 
teor de seus dispositivos. Um primeiro aspec-
to a ser referido é a necessidade de desmitifi-
car a ideia de que a jurisdição é monopólio do 
Poder Judiciário. A função jurisdicional é típi-
ca, mas não exclusiva do Judiciário. Se efetiva-
mente há monopólio da função jurisdicional, 
este é do Estado, que pode atribuir/delegar, 
por meio da própria Constituição ou por meio 
de Lei específica, o seu exercício a órgãos e 
autoridades de outros Poderes (inclusive do 
Executivo e do Legislativo). Ademais, a deno-

minada cláusula constitucional de reserva de 
jurisdição não se aplica aos atos processuais 
executivos, sequer aos expropriatórios. Isso 
porque não há qualquer dispositivo consti-
tucional que, de modo expresso, imponha a 
prática desses atos exclusivamente por juízes 
de Direito. O artigo 5º, inciso LIV, da Cons-
tituição, determina a observância do devido 
processo legal quanto à privação da liberdade 
e de bens, sendo que tal garantia deve ter in-
cidência em qualquer processo, judicial ou ex-
trajudicial, que possa causar prejuízo àqueles 
que dele participem. Não é à toa que o inciso 
seguinte (LV) estabelece que aos litigantes, 
em processo judicial ou administrativo, são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, 
que são garantias decorrentes do devido pro-
cesso legal. Nos processos que tramitam nas 
serventias extrajudiciais, deve ser garantido 
o devido processo legal com todos os seus 
consectários. Ademais, sendo o delegatário 
um profissional do Direito, tem competência 
técnica para analisar a conformidade norma-
tiva dos atos que realiza, bem como daqueles 
praticados nos processos em que atua. Na ver-
dade, a observância da legalidade (em sentido 
amplo) trata-se de dever funcional dos dele-
gatários, considerando-se infração disciplinar 
o não atendimento das prescrições legais ou 
normativas.

CcV – Quando o magistrado atuaria nos 
processos de execução civis, caso o projeto 
seja aprovado?
Flávia Ribeiro – A intervenção judicial não 
seria afastada de modo absoluto no proces-
so executivo extrajudicial previsto no PL nº 
6.204/2019. Ao contrário, revela-se indispen-
sável a atuação do magistrado em algumas 
situações: a) solução de controvérsias entre 
exequente e executado, em caso de propositu-
ra de embargos do executado ou de impugna-
ção ao cumprimento de sentença; b) aplicação 
de medidas de força ou coercitivas; c) respos-
ta a consultas do agente da execução sobre 
questões relacionadas ao título exequendo e 
ao procedimento executivo; e d) julgamento 
de suscitações de dúvida apresentadas pelos 
interessados relativamente às decisões dos 
agentes da execução. Estaria, portanto, ga-
rantido o acesso ao Judiciário sempre que, no 
processo de execução em trâmite perante os 
tabelionatos de protesto, houvesse prejuízo, 
concreto ou iminente, às partes envolvidas. O 
recurso à via judicial, contudo, tornar-se-ia a 
última ratio.

CcV – Aprovado o projeto no Congresso 
Nacional, quais são as ações que devem ser 
tomadas para sua efetivação? 
Flávia Ribeiro – É importante registrar que, 
para o sucesso do PL, há um importante 
papel a ser desenvolvido pelo Conselho Na-
cional de Justiça e dos Tribunais Estaduais: 
i) promoção da capacitação dos agentes de 
execução; ii) elaboração modelo-padrão de 
requerimento para encaminhamento eletrô-
nico; iii) definição de tabelas de emolumentos 
em percentuais e iv) disponibilização a todos 
os termos, acordos e convênios fixados com 
o Poder Judiciário: “base de dados mínima 
obrigatória”.
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Tabelionato de Protesto



Outro projeto de lei que tramita no Congres-
so Nacional relacionado à questão das execu-
ções é o PL nº 4.257, de 2019, proposto pelo 
senador Antonio Anastasia (PSDB-MG). A pro-
posta prevê a modificação da Lei de Execu-
ções Fiscais (Lei nº 6.830, de 22 de setembro 
de 1980), instituindo a execução fiscal admi-
nistrativa e a arbitragem tributária no Brasil. 

O texto prevê a separação da Lei de Exe-
cuções Fiscais em dois capítulos. No primei-
ro, estariam os dispositivos já existentes; 
no segundo, estariam os novos dispositivos. 
Neste segundo capítulo, o projeto apresenta 
a possibilidade de os embargos à execução 
serem processados por meio da arbitragem, 
sendo necessário que o devedor garanta a 
execução por meio de fiança bancária, depó-
sito em efetivo ou, ainda, seguro garantia. Ou 
seja, o projeto permite que o Fisco receba de 
imediato o valor devido. Do contrário, se ven-
cido, arcará com os honorários advocatícios 
que forem arbitrados e ressarcirá as despe-
sas conforme legislação vigente.

Um dos maiores incentivos para a elabo-
ração deste projeto foi, justamente, o con-
gestionamento do Poder Judiciário e seu 
reflexo nas arrecadações fiscais. Atualmente, 
segundo o relatório “Justiça em Números 
de 2020” do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), as execuções fiscais representam 70% 
do estoque em execução. 

Esses processos são os principais respon-
sáveis pela alta taxa de congestionamento do 
Poder Judiciário, representando aproxima-
damente 39% do total de casos pendentes e 
congestionamento de 87% em 2019. Há de 
se destacar, no entanto, que há casos em que 
o Judiciário esgotou os meios previstos em 
lei e ainda assim não houve localização de 
patrimônio capaz de satisfazer o crédito, per-
manecendo o processo pendente. Ademais, 
as dívidas chegam ao Judiciário após esgo-
tados os meios de cobrança administrativos 
— daí a difícil recuperação.

Segundo Antonio Anastasia, o projeto de 
lei pode colaborar para desafogar o Poder 
Judiciário. “É essencial que evitemos a judi-
cialização no Brasil. Todos sabemos que os 
tribunais estão abarrotados e a maior parcela 
dos processos em tramitação hoje se refere 
justamente à execução tributária. Diante des-
se desafio, pensamos: o que podemos fazer? 
E foi aí que surgiu a ideia dessas alternativas: 
a execução fiscal administrativa e a arbitra-
gem tributária”, aponta o senador. 

Para especialistas, o PL pode não ser su-
ficiente para o problema do passivo fiscal 
que abarrota o Judiciário brasileiro. Para a 
doutora em Direito Processual pela Univer-
sidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) 

e oficial titular do Registro Civil de Pessoas 
Naturais e Interdições e Tutelas do 1º Dis-
trito de Saquarema (RJ), Flávia Pereira Hill, 
o mais adequado seria atribuir as funções 
de conduzir a execução fiscal extrajudicial 
a um agente externo e imparcial, que não 
guarde qualquer relação, direta ou indireta, 
com a Fazenda Pública credora e que seja 
fiscalizado, em caráter permanente, por ór-
gão externo.

“A desjudicialização não pode represen-
tar retrocesso, mas, ao contrário, avanço na 
aplicação dos princípios constitucionais, com 
incremento de eficiência, de acessibilidade e 
redução de custos e de tempo de duração. O 
que me preocupa com o PL nº 4.257/2019, 
assim como os demais projetos que preveem 
a desjudicialização da execução fiscal, con-
siste na atribuição das funções à advocacia 
pública, encarregada de prestar assistência 
jurídica ao próprio credor da execução fis-

cal”, argumenta a registradora. 
Doutora em processo civil pela Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo e pes-
quisadora de assuntos relativos à desjudicia-
lização da execução civil, a advogada Flávia 
Ribeiro também não acredita que o projeto 
possa contribuir para amenizar os proces-
sos que abarrotam o Judiciário brasileiro. 
Para ela, o próprio PL nº 6.204, pode, no 
futuro, abraçar a execução fiscal de modo 
bastante eficiente. 

“Honestamente, vejo o PL nº 4.257/2019 
como não sendo suficiente para o enor-
me problema do passivo fiscal, que tanto 
abarrota nosso Judiciário. Não acredito na 
arbitragem nessa seara, como também não 
acredito que outros órgãos, de modo pulve-
rizado, possam estar habilitados a realizar 
penhoras, a exemplo dos Departamentos de 
Trânsito em relação aos veículos”, avalia a 
pesquisadora. 
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PL pode não ser suficiente para o problema do passivo fiscal que abarrota 
o Judiciário brasileiro e deve ser abarcado pela proposta da execução civil

Projeto de lei dispõe acerca da 
desjudicialização da execução fiscal

“A desjudicialização não 
pode representar retrocesso, 

mas, ao contrário, avanço 
na aplicação dos princípios 

constitucionais”
Flávia Pereira Hill, 

doutora em Direito Civil

Segundo o senador Antonio Anastasia (PSDB/MG), o 
projeto de lei pode colaborar para desafogar o Poder 
Judiciário: “é essencial que evitemos a judicialização no 
Brasil” 

“Todos sabemos que os 
tribunais estão abarrotados 

e a maior parcela dos 
processos em tramitação 

hoje no País se refere 
justamente à execução 

tributária”
Antonio Anastasia

senador da República (PSDB/MG)

Para a doutora em Direito Processual pela UERJ, Flávia 
Pereira Hill, o mais adequado seria atribuir as funções 
de conduzir a execução fiscal extrajudicial a um agente 
externo



Cartórios brasileiros iniciam 
processo de adaptação 
às normas da LGPD
Provimento nº 23/2020 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São Paulo inaugura caminho 
nacional para regulamentar o tratamento de dados pessoais nas atividades notariais e registrais

Por Frederico Guimarães
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GESTÃO DE RISCOS E FALHAS

Quem gere base de dados pessoais 
terá que fazer essa gestão

TRANSPARÊNCIA

Se ocorrer vazamento de dados, ANPD 
e indivíduos afetados devem ser avisados

PENALIDADES RÍGIDAS

Falhas de segurança podem 
gerar multas pesadas

FINALIDADE E NECESSIDADE

São quesitos do tratamento que devem 
ser previamente informados ao cidadão

UMA REGRA PARA TODOS

Cria um cenário de segurança 
jurídica válido para todo o país

CONSENTIMENTO

Uma das dez bases legais para 
tratamento de dados pessoais 

é o seu próprio consentimento

DEFINIÇÃO DO CONCEITO

Estabelece, de maneira clara, 
o que são dados pessoais

CONSENTIMENTO DE MENOR

Nos casos de uso da base legal, "consentimen-
to" para dados de criança, o consentimento 

deve ser dos pais ou do responsável

ABRANGÊNCIA EXTRATERRITORIAL

Não importa se a organização ou o centro 
de dados estão dentro ou fora do Brasil

TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL

Permite o compartilhamento com outros 
países que também protejam dados

RESPONSABILIDADE

Define os agentes de tratamento 
de dados e suas funções

FISCAL CENTRALIZADO

Ficará a cargo da Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados Pessoais (ANPD)

Atribuições da LGPD
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“A LGPD é prodiga em estabelecer deveres, mas pobre 
em dizer como fazer isso”, destacou o juiz assessor da 
Presidência do TJ-SP, Fernando Antonio Tasso
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Segundo o diretor-presidente do Conselho Diretor da 
ANPD, Waldemar Gonçalves Ortunho Junior, os cartórios 
merecem tratamento diferenciado pela LGPD

“Os cartórios merecem 
tratamento diferenciado 

pela LGPD, que se justifica 
pela grande relevância 
que esses serviços têm 
para a população em 

geral e pela especificidade 
dessas atividades, que 

poderão, eventualmente, 
ensejar a necessidade de 

regulamentação específica 
pela ANPD”

Waldemar Gonçalves Ortunho Junior, 
diretor-presidente do Conselho Diretor da ANPD

Passados três meses da entrada em vigor da 
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei 
Federal nº 13.709 -, de agosto de 2018, em-
presas, órgãos públicos e os cidadãos ainda 
colecionam uma série de dúvidas a respeito 
do assunto. Responsáveis por lidar com a 
base primária de dados dos brasileiros, os 
serviços de notas e registros, que até então 
não possuíam norma específica sobre o tema, 
passarão a contar com um inédito regramen-
to inicial em setembro deste ano.

Editado pela Corregedoria Geral da Justiça 
do Estado de São Paulo (CGJ/SP), o Provi-
mento nº 23/2020, de setembro deste ano, é 
a primeira norma administrativa a dispor so-
bre o tratamento e proteção dos dados pes-
soais pelos serviços extrajudiciais, e as ações 
que devem ser feitas pelos cartórios para o 
cumprimento da nova legislação. O texto foi 
o foco principal de evento sobre o tema no 
início do mês de dezembro.

A norma paulista ganhou ampla repercus-
são e, logo na sequencia, duas outras Cortes 
de Justiça regulamentaram o tema – Mara-
nhão (Provimento nº 64/20) e Amazonas 
(Provimento nº 385/20) – que ainda será 
foco de norma a ser editada pela Corregedo-
ria Nacional de Justiça. “O novo marco legal 
ensejará, por parte da Corregedoria Nacio-
nal, cuidadosa regulamentação e a fixação 
de princípios e diretrizes de caráter unifor-
me que servirão de base para o exercício das 
atividades notariais e registrais”, afirmou a 
ministra Maria Thereza de Assis Moura, cor-
regedora nacional durante o 4º Fórum Nacio-
nal das Corregedorias (Fonacor).

Criada com o objetivo de garantir mais 
segurança e transparência às informações 
pessoais coletadas por empresas públicas e 
privadas, a LGPD traz uma série de regra-
mentos estabelecidas pelo legislador, mas 
pouca clareza sobre as suas diretrizes, segun-
do o juiz assessor da Presidência do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, Fernando 
Antonio Tasso (TJ/SP). “A LGPD como todos 
sabemos é prodiga em estabelecer deveres, 
mas é pobre em dizer como fazer isso”, res-
salta o magistrado. 

Com a estrutura ainda em formação da 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD), que é responsável por fiscalizar e 
editar normas previstas na LGPD, o Provi-
mento aprovado pela Corregedoria paulista 
disciplinou uma série de questões que auxi-
liarão as serventias extrajudiciais a melhor 
aplicarem o novo texto legislativo. 

"Os cartórios merecem tratamento diferen-
ciado pela LGPD, que se justifica pela grande 
relevância que esses serviços têm para a po-
pulação em geral e pela especificidade des-
sas atividades, que poderão, eventualmente, 
ensejar a necessidade de regulamentação 
específica pela ANPD”, destaca o diretor-pre-
sidente do conselho diretor da ANPD, Walde-
mar Gonçalves Ortunho Junior. 

Segundo a ministra do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) e corregedora nacional, Ma-
ria Thereza Rocha de Assis Moura, a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais é disruptiva, 
ao alterar em certa medida, o tradicional pa-
radigma inerente à publicidade da atividade 
notarial e registral. 

“Com efeito, a contemporaneidade enseja 
a ressignificação dos registros públicos de 
modo a compatibilizar o princípio da publici-
dade registral ao Direito à autodeterminação 
informativa”, diz a ministra. “O Estado de São 
Paulo tem sido um exemplo nessa matéria de 
proteção de dados ao ser o primeiro Estado a 
trazer o seu Provimento para tentar estudar e 
regulamentar esta matéria. Essa temática foi 
objeto de destaque dentre as diretrizes estra-
tégicas propostas para as Corregedorias Ge-
rais de Justiça dos Estados e do Distrito Fe-
deral para o ano de 2021, as quais deverão, 
a exemplo do que já realizado no Estado de 
São Paulo, através do Provimento 23/2020, 
regulamentar e promover a adequação dos 
serviços notariais e de registro”, afirma a cor-
regedora. 

Para o corregedor-geral da Justiça do Es-
tado de São Paulo, Ricardo Mair Anafe, o 
intuito de editar o Provimento antes mes-
mo de uma norma da Corregedoria Nacional 
de Justiça foi o aperfeiçoamento da presta-
ção jurisdicional para contemplar o serviço 
prestado por notários e registradores pau-
listas.

“Cabe ao Poder Judiciário dar o suporte 
necessário para a atividade de notários e re-
gistradores. No caso da LGPD, ela se aplica a 
toda atividade de coleta, tratamento e trans-
missão de dados e também em relação aos 
negócios jurídicos das relações internacio-
nais, e aos países que também possuem um 
tratamento a Lei geral de Proteção de Dados”, 
enfatiza o desembargador. 

“Trata-se de uma iniciativa pioneira no Es-
tado de São Paulo e no Brasil, inaugurando a 
iniciativa de regulamentar e dar a primeira 
luz para que se possa pensar sobre a regula-
mentação da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais e sua incidência no serviço de Notas 
e de Registro. As normas que saem de São 
Paulo são sempre pioneiras e iluminam o ca-
minho para que o resto do País possa seguir 
por um norte mais seguro”, avalia o desem-
bargador do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo e assessor da Corregedoria Nacio-
nal de Justiça, Marcelo Martins Berthe. 

Desde que a LGPD entrou em vigor, empre-
sas e órgãos públicos precisam deixar muito 
claro para os usuários de que forma será fei-
ta a coleta, o armazenamento e o uso de seus 
dados pessoais. Em caso de não cumprimen-
to serão advertidas e multadas — a aplicação 
de penalidade para as empresas que deso-
bedecerem às novas regras foi adiada para 
agosto de 2021 pela Lei nº 14.010, publica-
da em junho deste ano. As punições podem 
chegar até 2% do faturamento de empresas, 
com limite de até R$ 50 milhões.

Segundo o Provimento nº 23/2020, o re-
gime estabelecido pela Lei nº 13.709 será 
observado em todas as operações de trata-
mento realizadas pelas delegações dos ser-
viços extrajudiciais de notas e de registro a 
que se refere o artigo 236 da Constituição 
Federal.
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De acordo com a advogada e especialista em Direitos 
Digitais do Idec, Bárbara Simão, a LGPD possui um 
princípio chamado de “princípio da prevenção”

DISCUSSÕES EMBRIONÁRIAS 
Em meados de 2018, antes mesmo da pro-
mulgação da Lei Geral de Proteção de Dados 
no Brasil, o Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJ/SP), em conjunto com a Escola 
Paulista da Magistratura (EPM) realizou um 
evento para falar sobre a General Data Pro-
tection Regulation (GDPR), regulamento do 
Direito Europeu sobre privacidade e proteção 
de dados pessoais, aplicável a todos os indiví-
duos na União Europeia. 

Em 2019, quando a LGPD já havia sido 
aprovada no Brasil, a EPM promoveu novos 
eventos e de um deles surgiu a deflagração do 
que se convencionou chamar de engajamento, 
com 93 pessoas participando das três manhãs 
do encontro. 

“Montamos dentro da Escola um grupo de 
estudos com a participação dos assessores da 
CGJ-SP, ambiente em que trazíamos profissio-
nais do setor privado para que trouxessem 
o seu ponto de vista de como a LGPD seria 
introjetada pelo Poder Judiciário”, relembra 
o juiz assessor da Presidência do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, Fernando An-
tonio Tasso. 

Um ano depois, os trabalhos e as discus-
sões ganharam corpo e baseados no modelo 
de tratamento de dados do Conselho Geral 
do Poder Judiciário Espanhol, magistrados e 

servidores integraram um grupo de estudos e 
de pesquisas que deu origem ao Comitê Ges-
tor de Proteção de Dados Pessoais (Portaria 
nº 9.885/2020), servindo como base para a 
redação do Provimento nº 23/2020 da Cor-
regedoria Geral da Justiça do Estado de São 
Paulo, norma a inaugurar a aplicação do tema 
para notários e registradores no País.

“A atual gestão entendeu a importância 
de se colocar na prática a implementação da 
LGPD. Nós no Tribunal de Justiça de São Pau-
lo tivemos um patrocínio, pois o nosso hoje 
presidente, desembargador Geraldo Pinheiro 
Franco já antevia a importância do tema. Já 
nessa gestão, com o apoio do corregedor Ri-
cardo Anafe, se materializou. As mesmas pes-
soas que participaram naquela época se viram 
envolvidas no trabalho implementado esse 
ano”, destaca o magistrado Fernando Antonio 
Tasso. 

Mais recentemente, durante o mês de de-
zembro deste ano, foi promovido pela Cor-
regedoria Geral da Justiça do Estado de São 
Paulo e pela Escola Paulista da Magistratura 
o curso “As repercussões da Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD) nos serviços ex-
trajudiciais de Notas e de Registros e o Pro-
vimento nº 23/2020”. 

“O Provimento nº 23/2020 foi precedido 
de reuniões técnicas, com estudos acadêmi-

Aplicabilidade da LGPD
Fonte: Certsys

O que é?

Debatida há mais de dez anos, a lei
coloca o cidadão na figura de titular de seus dados. 
A norma impõe regras aos setores público e privado, 
que se tornam responsáveis por todo o ciclo de um 
dado pessoal na organização: coleta, tratamento, 
armazenamento e exclusão. A lei vale para todos os 
meios on-line e offline.

O que muda para o cidadão?

Uma das principais transformações é a garantia legal 
de acesso e transparência sobre o uso de dados. 
O cidadão poderá exigir das empresas públicas e 
privadas informações claras sobre quais dados ela 
coletou, como os armazena e para quais finalidades 
os usa. Poderá pedir cópia dos mesmos, solicitar que 
sejam eliminados ou transferidos.

Que dados são esses?

Qualquer dado que identifique uma pessoa 
(como nome completo ou CPF) ou que possa vir 
a identificar a partir do cruzamento com outros 
dados. Dados sensíveis (biométricos ou ligados a 
posições políticas e religiosas) têm proteção extra; 
não valem para a lei dados jornalísticos, artísticos ou 
acadêmicos. 

O que é ANDP?

Autoridade Nacional de Proteção de Dados. 
Formado por um conselho e cinco diretores, a serem 
nomeados pelo executivo. É o órgão responsável por 
zelar, implementar, fiscalizar e multar.

Dúvidas LGPD
Fonte: Folhapress

A QUEM SE APLICA
A empresas que utilizem dados pessoais, como 
coleta, armazenamento, compartilhamento, 
mesmo que em meios digitais

l 	 Precisam realizar assessment de impacto à 
proteção de dados.

l 	 Inclui o tratamento pela internet, relações 
de comércio, trabalhistas entre muitas 
coisas.

l 	 Deverão demonstrar medidas adotadas 
para cumprir a lei.

OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS

l 	 Devem notificar em casos de incidentes de 
segurança envolvendo dados.

l	 Regras específicas para tratar dados 
sensíveis, transferências internacionais e 
dados de crianças e adolescentes.

l 	 Devem nomear um Encarregado de 
Proteção de Dados Pessoais.

DIREITO DAS PESSOAS
Dado pessoal é qualquer informação que 
possa levar à identificação de uma pessoa, de 
forma direta ou indireta.

l 	 Pessoas terão direito à informação, acesso, 
retificação, cancelamento, oposição, 
portabilidade e outros.

l 	 As pessoas devem autorizar o uso de 
dados.
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cos sobre a LGPD e sua aplicação. Também 
houve um convite para a participação das 
entidades de classe. Tudo isso levou à edição 
da norma, que visou estabelecer os requisitos 
mínimos de tratamento de dados e a aplicação 
da LGPD”, disse durante o curso o juiz auxiliar 
da CGJ/SP, José Marcelo Tossi da Silva. 

Tossi explicou o papel do controlador no 
processo de tratamento de dados, que é o ti-
tular ou interino responsável pelo cartório, a 
quem compete as decisões referentes aos tra-
tamentos de dados sensíveis. E que, não ne-
cessariamente, precisa ser ele o encarregado 
de realizar o tratamento, já que o titular pode 
indicar um funcionário, que será chamado de 
operador conjunto. Este ficará responsável 
pelo tratamento dos dados, que vai da coleta 
ao armazenamento, e posterior envio das in-
formações e manutenção. 

Mesmo com esta delegação de atividade, 
segundo destacou Marcelo Tossi “todo o trâ-
mite dos dados dentro da serventia, desde a 
correta instrução dos procedimentos, até ga-
rantir quem os aplica e, principalmente, quem 
tem acesso aos dados, cabe ao controlador”. 

“A LGPD não se restringe apenas aos dados 
de identificação, abrange também, por exem-
plo, o arquivo de conversas e a gravação de 
ligações, perante aviso de gravação. Se aplica 
a todos os dados que podem levar à identifi-
cação da pessoa natural”, explicou o juiz, que 
recordou que situações simples, como uma 
anotação em um bloco de notas, podem levar 
a incidentes. “Se um funcionário, por acaso, 
deixar um documento sob o balcão ou um 
post-it no computador, e alguém tiver acesso, 
podem haver sanções, previstas na lei”. 

De acordo com o magistrado, em caso de 
incidentes, os titulares devem enviar aos ór-
gãos competentes o relato do acontecido, jun-
to com relatórios de impactos e de redução de 
danos. Além disso, com a velocidade da inter-

2010
Consulta pública do 
Ministério da Justiça, 
sobre anteprojeto de lei de 
proteção de dados pessoais

2012
Sancionada a Lei Carolina 
Dieckmann (tipificação de 
crimes cibernéticos, como 
compartilhar dados pessoais 
sem autorização)
Proposto, na Câmara, o PL 
no 4.060, sobre tratamento 
de dados pessoais

2014
Entra em vigor o Marco Civil 
da Internet

2016
Aprovação do Regulamento 
Geral de sobre a Proteção 
de Dados (GDPR, na sigla 
em inglês), na Europa
Nova consulta pública pelo 
MJ, que resulta no PL no 
5.276/16, anexado ao 
PL no 4.060/2012

2018
Em março: escândalo "Face-
book-Cambridge Analytica" 
(de uso ilícito de dados de 
usuários da rede social pela 
empresa de consultoria)
Em maio: entra em vigor o 
GDPR, na Europa
Em agosto: sancionada 
a LGPD, após unificação 
dos textos da Câmara e do 
Senado pelo PLC no 53

2020
Entra em vigor a 
LGPD, em agosto

2011
Sancionada a Lei de Acesso 
à Informação – LAI (dispõe 
sobre dados pessoais de 
acesso público)
Proposto projeto de lei 
no 2126, sobre o Marco Civil 
da Internet (diversos direi-
tos e deveres de usuários e 
provedores)

2013
Proposto pelo Senado, 
o projeto de lei (PLS) no 
330, sobre a proteção, 
o tratamento e o uso de 
dados pessoais

2015
Aprovado na comissão de 
ciência e tecnologia (CCT), 
do Senado, o substitutivo 
do PLS no 330/13

2017
Tramitação no Congresso 
de dois projetos: 
o PL no 5.276/2016, 
na Câmara, e o PLS 
no 330/2013, no Senado

2019
Aprovada criação da 
Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD), 
pela MP no 869
Em discussão a PEC no 17, 
que inclui a proteção de 
dados pessoais, inclusive 
digitais, entre os direitos 
fundamentais do cidadão

A linha do tempo da construção da LGPD no Brasil 

De acordo com o professor da Faculdade de Direito da 
USP, Juliano Maranhão, a publicidade jurídica registral 
não interfere na aplicabilidade da LGPD nos cartórios 
extrajudiciais

net, o espalhamento de todas as informações 
se dá muito rápido e por esta razão o controle 
de todo o fluxo dos dados deve ser minuciosa-
mente documentado.

PUBLICIDADE REGISTRAL 
A LGPD impõe regras aos setores público e 
privado, que se tornam responsáveis por todo 
ciclo de um dado pessoal em sua organização. 
Embora seja um serviço privado, os cartórios 
são também um serviço delegado e sua atua-
ção está baseada na Lei de Registros Públicos. 

Enquanto a Lei de Registros Públicos diz 
em seu artigo 17 que “qualquer pessoa pode 
requerer certidão do registro sem informar ao 
oficial ou ao funcionário o motivo ou interesse 
do pedido”, a LGPD fala em sigilo de dados e 
informações sensíveis, aquelas que envolvem 
origem racial ou étnica, convicção religiosa, 
dados referentes à saúde ou à vida sexual 
quando vinculados a uma pessoa natural.

É o caso da mudança de nome e gênero, 
em certidões de nascimento e casamento, 
de pessoas transgênero que pode ser feita 
diretamente em cartório desde a decisão do 
Supremo Tribunal Federal (STF) e posterior 
edição do Provimento nº 73 da Corregedoria 
Nacional de Justiça, de 2018, que elimina a 
necessidade de ação judicial ou comprovação 
de cirurgia de mudança de sexo.

O Provimento nº 23/2020 da Corregedo-
ria Geral da Justiça do Estado de São Paulo 
diz que as certidões e informações sobre 
o conteúdo dos atos notariais e de registro, 
para efeito de publicidade e de vigência, serão 
fornecidas mediante remuneração por emo-
lumentos, ressalvadas as hipóteses de gratui-
dade previstas em lei específica. No entanto, 
para a expedição de certidão ou informação 
restrita ao que constar nos indicadores e índi-
ces pessoais poderá ser exigido o fornecimen-
to, por escrito, da identificação do solicitante 

e da finalidade da solicitação.
Embora não haja na LGPD referência a 

questão da publicidade registral, entende-se 
por publicidade o caminho para que determi-
nados atos tenham efeito no mundo jurídico, 
com a finalidade principal de conferir eficácia 
e validade a determinada lei. “Os atos regis-
trais estão nessa dimensão. Se referem a ativi-
dades jurídicas concretas, individuais, seja na 
inscrição para constituir direitos, seja na emis-
são de certidões para comprovar a existência 
de relações jurídicas”, aponta o professor da 
Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo (USP), Juliano Maranhão. 

Ainda de acordo com o professor, a pu-
blicidade jurídica registral não interfere na 
aplicabilidade da LGPD nos cartórios extraju-
diciais. “A publicidade jurídica registral não se 
confunde com divulgar informações de modo 
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Para a corregedora nacional de Justiça, ministra Maria 
Thereza Rocha de Assis Moura, a LGPD é disruptiva ao 
alterar o paradigma inerente à publicidade da atividade 
notarial e registral

Para o corregedor-geral da Justiça do Estado de São 
Paulo, desembargador Ricardo Mair Anafe, o intuito de 
editar o Provimento nº 23/2020 foi dar segurança ao 
trabalho de notários e registradores

“Um novo marco legal 
ensejará por parte da 
Corregedoria Nacional 

cuidadosa regulamentação 
e a fixação de princípios e 

diretrizes de caráter uniforme 
que servirão de base para 
o exercício das atividades 
notariais e registrais em 

âmbito nacional”
Maria Thereza Rocha de Assis Moura, 

ministra do STJ e corregedora nacional de Justiça

“Cabe ao Poder Judiciário 
dar o suporte necessário 

para a atividade de notários 
e registradores. No caso 
da LGPD, ela se aplica a 
toda atividade de coleta, 
tratamento e transmissão 

de dados.”
Ricardo Mair Anafe, 

desembargador corregedor-geral da 
Justiça do Estado de São Paulo

Segundo o desembargador do TJ-SP e assessor da 
Corregedoria Nacional, Marcelo Martins Berthe, o 
Provimento nº 23/2020 traz a primeira luz para que se 
possa pensar a regulamentação da LGPD

“Trata-se de uma iniciativa 
pioneira no Estado de São 

Paulo e no Brasil, inauguran-
do a iniciativa de regulamen-
tar e dar a primeira luz para 
que se possa pensar sobre a 
regulamentação da Lei Geral 
de Proteção de Dados Pes-

soais e sua incidência no ser-
viço de Notas e de Registro”

Marcelo Martins Berthe, 
desembargador do TJ-SP e assessor 
da Corregedoria Nacional de Justiça

indiscriminado ou levar informações sobre 
dados registrais a conhecimento público. A 
publicidade jurídica tem o sentido específico 
de conferir eficácia e validade a atos jurídi-
cos e isso ocorre tanto nos atos tipicamente 
constitutivos, quanto também nos comproba-
tórios, como é o caso da emissão de certidões. 
Na visão jurídica, a emissão da certidão signi-
fica constituir meio de prova. Por outro lado, 
a proteção de dados pessoais não se confunde 
com reserva ou sigilo, isto é, vedação à expo-
sição de informações”, diferencia o docente. 

Para a corregedora nacional de Justiça, mi-
nistra Maria Thereza Rocha de Assis Moura, 
devem ser conjugados e harmonizados os 
princípios da publicidade e da privacidade, 
observando-se rigorosamente o princípio da 
legalidade que alberga e se coordena com o 
da finalidade. 

“A publicidade jurídica inerente a essas ati-
vidades não permite que haja divulgação e 
disseminação indiscriminada dos elementos 
que consubstanciam os atos notariais e regis-
trais e que articulam e dão sentido. Um novo 

marco legal ensejará por parte da Corregedo-
ria Nacional cuidadosa regulamentação e a fi-
xação de princípios e diretrizes de caráter uni-
forme que servirão de base para o exercício 
das atividades notariais e registrais em âmbito 
nacional”, analisou a corregedora nacional. 

De acordo com o Provimento nº 23/2020 
da CGJ-SP, o tratamento de dados pessoais 
destinados à prática dos atos inerentes ao 
exercício dos ofícios notariais e registrais, no 
cumprimento de obrigação legal ou norma-
tiva, independe de autorização específica da 
pessoa natural que deles for titular.

“Esses dados todos vão se transformando 
com o passar do tempo. As pessoas compram, 
vendem, hipotecam, morrem, casam, se sepa-
ram. Isso forma um caudal de informações 
complexas que desrespeita dados jurídicos 
relevantes, mas também da transcendência 
jurídica, assim como dados sensíveis que não 
teriam impacto no intercâmbio econômico 
que pode ocorrer de transações imobiliárias”, 
apontou o presidente do Instituto de Registro 
Imobiliário do Brasil (IRIB), Sérgio Jacomino.

ANONIMICIDADE E 
PROTEÇÃO DOS DADOS 
Outro tema levantado por estudiosos e es-
pecialistas no assunto versa sobre a possibi-
lidade de anonimização dos dados, ou seja, 
uma técnica de processamento de dados que 
remove ou modifica informações que possam 
identificar uma pessoa. Essa técnica resulta 
em dados anonimizados, que não podem ser 
associados a nenhum indivíduo específico. 
No caso dos cartórios, este caminho poderia 
ser utilizado em algumas sistemáticas adota-
das na operação do sistema.

Segundo o item 140 do Provimento nº 
23/2020 da CGJ-SP, a anonimização de da-
dos pessoais para a transferência de informa-
ções para as Centrais Eletrônicas de Serviços 
Compartilhados, ou outro destinatário, será 
efetuada em conformidade com os critérios 
técnicos previstos no artigo 12, e seus pará-
grafos, da Lei nº 13.709, de agosto de 2018.

Diz a Lei que os dados anonimizados não 
serão considerados dados pessoais, salvo 
quando o processo ao qual foram submeti-



O juiz auxiliar da CGJ/SP, José Marcelo Tossi da Silva, diz 
que cabe ao controlador acompanhar todo o trâmite 
dos dados dentro da serventia, “desde a instrução dos 
procedimentos até sua aplicação”

Para a professora da Faculdade de Direito de 
Ribeirão Preto da USP, Cíntia Rosa Pereira de Lima, a 
anonimização robusta dos dados pessoais acaba se 
tornando impraticável

Segundo o juiz em Segundo Grau do TJ-SP, Antonio 
Carlos Alves Braga Júnior, as Centrais Eletrônicas de 
Serviços Compartilhados dos cartórios também podem 
ser vítimas de ataques de dados

“Diversas pesquisas já 
demonstraram que essa 
anonimização robusta 
é impraticável. Porque 
relacionar informações 
com outras fontes de 

dados é fácil diante das 
tecnologias de informação 

e comunicação e pode 
reidentificar a pessoa.”

Cíntia Rosa Pereira de Lima, professora da 
Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da USP

“A LGPD não se restringe 
apenas aos dados de 
identificação, abrange 

também, por exemplo, o 
arquivo de conversas e a 

gravação de ligações, perante 
aviso de gravação. Se aplica 

a todos os dados que podem 
levar à identificação da 

pessoa natural.”
José Marcelo Tossi da Silva, 

juiz auxiliar da CGJ/SP

“Tem enormes vantagens 
em obter meu mundo em 

meio digital, mas diante das 
ameaças atuais, precisamos 
de uma grande proteção. 

E caminhamos para 
centralização de dados, 

integração de sistemas e a 
unificação de dados e banco 

de dados.”
Antonio Carlos Alves Braga Júnior, 

juiz substituto em Segundo Grau do TJ-SP
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dos for revertido, utilizando exclusivamente 
meios próprios, ou quando, com esforços ra-
zoáveis, puder ser revertido.

“Diversas pesquisas já demonstraram que 
essa anonimização robusta é impraticável. 
Porque relacionar informações com outras 
fontes de dados é fácil diante das tecnologias 
de informação e comunicação e pode reiden-
tificar a pessoa. Não pensamos mais em ano-
nimização robusta. A pseudoanonimização é 
uma anonimização que deixa de identificar o 
titular dos dados pessoais, mas um documen-
to integrado pode identificar a pessoa”, expli-
ca a professora da Faculdade de Direito de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo 
(USP), Cíntia Rosa Pereira de Lima. 

Além disso, o artigo 26 da LGPD desta-
ca que esse compartilhamento de dados se 
justifica para fins de elaboração de políticas 
públicas ou além disso, uma atribuição legal 
que a lei impõe a esses órgãos públicos. Os 
princípios de proteção de dados, como fina-
lidade, adequação, necessidade e não discri-
minação devem seguir os princípios de pro-

teção de dados pessoais elencados no artigo 
6º da referida lei. 

Segundo o juiz substituto em Segundo 
Grau do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, Antonio Carlos Alves Braga Júnior, as 
Centrais Eletrônicas de Serviços Comparti-
lhados dos cartórios também podem ser víti-
mas de ataques de dados, o que faz com que 
se necessite de uma proteção maior dessas 
informações. 

“Na atividade extrajudicial estamos mi-
grando para os meios eletrônicos, como o 
Protesto. Outros ainda têm os livros como o 
Registro Civil, Notas, Registro de Imóveis. A 
escrituração é toda em papel. Tem enormes 
vantagens em obter meu mundo em meio di-
gital, mas diante das ameaças atuais, precisa-
mos de uma grande proteção. E caminhamos 
para centralização de dados, integração de 
sistemas e a unificação de dados e banco de 
dados. O CNJ sinaliza isso com uma unifica-
ção desses sistemas. É algo para se pensar. 
Todos os Tribunais estão sofrendo ataques 
de maior ou menor intensidade. Quanto mais 

valioso o banco de dados, maior a ameaça, 
maior a capacidade do interessado em violar 
os dados”, pondera o magistrado. 

De acordo com a advogada e especialista 
em Direitos Digitais do Instituto Brasileiro 
de Defesa do Consumidor (Idec), Bárbara 
Simão, a LGPD possui um princípio chama-
do de “princípio da prevenção”, pelo qual se 
roga pela adoção de medidas para prevenir a 
ocorrência de danos em virtude do tratamen-
to de dados pessoais. 

“No escopo de ‘medidas’, estão abrangi-
das quaisquer soluções de segurança que 
se mostrem razoáveis para a operação e ar-
mazenamento daquele conjunto de dados. A 
anonimização pode ser uma delas, mas por 
si só não evita vazamentos: só evita que as 
pessoas que estão naqueles bancos de dados 
não sejam facilmente identificadas. Outras 
medidas também podem se aplicar, como 
criptografia, utilização de senhas fortes e 
seguras, acessos não compartilhados, dentre 
outros mecanismos de autenticação”, conclui 
a advogada.



Ricardo Mair Anafe, corregedor-geral da Justiça do Estado de São Paulo: “o Provimento ao final editado não visou criar 
novas obrigações”

Publicado no dia 3 de setembro de 2020, o 
Provimento nº 23/2020 da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Estado de São Paulo (CGJ/SP) 
foi a primeira norma nacional a dispor exclu-
sivamente sobre o tratamento e proteção dos 
dados pessoais pelos serviços extrajudiciais, 
bem como as ações que devem ser desenvolvi-
das pelos cartórios para o cumprimento da Lei 
Federal 13.709, de agosto de 2018, conhecida 
como Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

Coube ao desembargador Ricardo Mair 
Anafe, atual corregedor-geral da Justiça do 
Estado de São Paulo, editar a norma, desenvol-
vida a partir de estudos de uma equipe multi-
disciplinar composta por membros da equipe 
do órgão e demais especialistas na área. Em 
entrevista à Revista Cartórios com Você, o 
magistrado falou a respeito do novo diploma, 
que entrou em vigor em setembro deste ano, 
assim como de seus impactos na atividade de 
notários e registradores.

A LGPD disciplina um conjunto de normas 
relacionadas ao uso e ao tratamento de dados 
pessoais no País: define categorias de dados, 
delimita para quem valem suas regras, fixa 
as hipóteses de coleta e tratamento de dados, 
aborda os direitos dos titulares, estabelece obri-
gações às empresas, institui um regime dife-
renciado para o Poder Público, coloca sanções 
em caso de violações e prevê a criação da Auto-
ridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).
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Autor da primeira norma específica sobre o tema, o desembargador Ricardo Mair Anafe, 
corregedor-geral da Justiça do Estado de São Paulo, fala sobre o processo de elaboração 
e aplicação do Provimento nº 23/20 para notários e registradores

“A LGDP deve ser aplicada nas
atividades realizadas rotineiramente 
pelos serviços extrajudiciais”

“Essas medidas se destinam 
à proteção dos titulares 
dos dados e, também, 
dos responsáveis pelas 
delegações dos serviços 
extrajudiciais que terão 

efetivo controle do fluxo 
de dados e poderão, 

rapidamente, constatar e 
tomar todas as medidas que 
forem necessárias diante de 

eventuais incidentes com 
dados pessoais”
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CcV – Qual a importância da Lei Geral de Pro-
teção de Dados (LGPD) para a população?
Des. Ricardo Mair Anafe – A Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais prevê em seu ar-
tigo 1º que tem: “...o objetivo de proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de priva-
cidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural”. Os dados pessoais 
não podem ser tratados e utilizados, por outra 
pessoa natural ou jurídica, de forma que pos-
sa, ainda que em tese, causar constrangimen-
to, violar a liberdade e a privacidade, ou por 
qualquer modo, contrariar a tutela concedida 
ao seu titular que é, sempre, a pessoa natural 
a que se referem. A tutela promovida em favor 
dos titulares dos dados pessoais, por sua vez, 
é necessária e adequada diante dos avanços 
tecnológicos, especialmente no campo da in-
formática, que ensejam inegáveis benefícios, 
mas embutem o risco do uso ou da propaga-
ção descontrolada de informações com risco 
de danos às pessoas a quem os dados se re-
ferem. Além disso, a LGPD repercute de for-
ma concreta nas relações internacionais que 
envolvam tráfego de dados, em especial com 
países que possuem regras tão ou mais abran-
gentes que a brasileira. 
CcV – De que forma a CGJ-SP buscou se 
adaptar à nova lei?
Des. Ricardo Mair Anafe – Antes da vigência 
da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
foi constituído pelos desembargadores, corre-
gedor-geral da Justiça, e diretor da Escola Pau-
lista da Magistratura grupo conjunto de estu-
dos, voltado para a apresentação de propostas 
para a regulamentação da matéria em seus di-
versos campos de aplicação. Essas atividades 
prosseguiram no ano de 2020, por meio do 
Comitê Gestor de Proteção de Dados – CGPD, 
nomeado pelo excelentíssimo presidente do 
Tribunal de Justiça, que contou com a parti-
cipação da Corregedoria Geral da Justiça. Isso 
permitiu a adoção de medidas concretas que, 
entre outros aspectos, abrangeram a adoção 
de formulários específicos destinados ao le-
vantamento de todas as atividades e ao con-
trole do tratamento promovido, internamente, 
aos dados pessoais a que a CGJ-SP tem acesso. 
CcV – Em quais aspectos a LGPD se aplica às 
atividades desenvolvidas pela CGJ-SP?
Des. Ricardo Mair Anafe – A LGPD se aplica 
em todas as atividades que envolvem a coleta, 
tratamento, arquivamento e eventual comparti-
lhamento de dados pessoais, ou seja, em prati-
camente todas as atividades desenvolvidas pela 
CGJ-SP. É bom que fique claro, porém, que a 
incidência da LGPD não constitui entrave para 
as atividades desenvolvidas pela CGJ-SP, todas 
amparadas em disposições legais e normativas, 

estando incluídas nessas regulamentações as 
Resoluções e os Provimentos do Egrégio Con-
selho Nacional de Justiça. O que se impõe é o 
respeito aos direitos dos titulares dos dados 
pessoais, o que é feito mediante observação 
dos limites impostos pela legislação anterior-
mente existente e, agora, também pela LGPD. 
CcV – Existe uma equipe responsável pela 
adaptação à Lei Federal no TJSP?
Des. Ricardo Mair Anafe – Mediante porta-
rias do excelentíssimo desembargador presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo foi, primeiro, constituído Comitê Gestor 
de Proteção de Dados Pessoais (Portaria nº 
9.885/2020) e, depois, nomeado o órgão “En-
carregado de Proteção de Dados Pessoais do 
Poder Judiciário do Estado de São Paulo” (Por-
taria nº 9.913/2020). Foram, ainda, adotadas 
várias outras providências que tornaram o TJ/
SP pioneiro na adequação das suas atividades 
à LGPD. A relação dessas medidas, com infor-
mações adicionais à população, pode ser veri-
ficada mediante consulta de internet no ende-
reço: http://www.tjsp.jus.br/LGPD/LGPD. 
CcV – O Provimento nº 23/2020 da CGJ-SP 
dispõe sobre o tratamento e proteção dos 
dados pessoais pelos serviços extrajudiciais. 
De que forma essa norma foi elaborada?
Des. Ricardo Mair Anafe – A edição do Pro-
vimento CG nº 23/2020 foi precedida de 
prolongados estudos que tiveram início no 
grupo constituído pelos desembargadores, 
corregedor-geral da Justiça, e diretor da Esco-
la Paulista da Magistratura antes da vigência 
da LGPD e prosseguiram no âmbito do Comitê 
Gestor de Proteção de Dados Pessoais consti-
tuído pelo Excelentíssimo Presidente do TJSP 
(Portaria nº 9.885/2020). Essas atividades 
foram complementadas com a realização de 
reuniões com todas as entidades representa-
tivas de classe dos notários e registradores 
que puderam apresentar sugestões, muitas 
amparadas em profundos estudos doutriná-
rios. O Provimento CG nº 23/2020 teve como 
base, em boa parte, os subsídios obtidos nos 
estudos que o precederam e que permitiram 
compreender como a LGDP deve ser aplicada 
nas atividades realizadas rotineiramente pelos 
serviços extrajudiciais.  
CcV – O que a Corregedoria Geral da Justiça 
de SP buscou ao normatizar o tema para o 
serviço extrajudicial?
Des. Ricardo Mair Anafe – O Provimento 
ao final editado não visou criar novas obri-
gações, mas prever regras mínimas para o 
cumprimento das obrigações decorrentes 
da LGPD. Para isso, sempre que possível foi 
adotada a estrutura e a terminologia da LGPD, 
com reprodução de parte dos dispositivos a 
que foram acrescidas normas sobre as medi-
das concretas que deverão ser observadas na 
prestação dos serviços extrajudiciais de notas 
e de registro. Essas medidas se destinam à 
proteção dos titulares dos dados e, também, 
dos responsáveis pelas delegações dos servi-
ços extrajudiciais que terão efetivo controle 
do fluxo de dados e poderão, rapidamente, 
constatar e tomar todas as medidas que forem 
necessárias diante de eventuais incidentes 
com dados pessoais, inclusive para a apresen-

tação de defesa nos procedimentos que, em 
tese, poderão acarretar a imposição das san-
ções previstas no art. 52 da LGPD. 
CcV – Qual a responsabilidade dos Cartó-
rios no tratamento de dados pessoais dos 
usuários?
Des. Ricardo Mair Anafe – O Oficial de Re-
gistro Civil das Pessoas Naturais trata, muitas 
vezes, de dados sensíveis, a par dos demais 
dados pessoais que obtêm no exercício do seu 
ofício. Contudo, todos os responsáveis pelas 
delegações dos serviços extrajudiciais, na qua-
lidade de titulares, interventores ou interinos, 
são controladores e, portanto, responsáveis, 
de igual modo, pelas decisões referentes ao 
tratamento dos dados pessoais. Essa respon-
sabilidade não é alterada em razão da especia-
lidade do serviço prestado. 
CcV – Em linhas gerais, quais seriam as 
principais ações a serem para adaptação e 
cumprimento da LGPD?
Des. Ricardo Mair Anafe – Todas as medi-
das previstas na LGDP e no Provimento nº 
23/2020 são importantes e devem ser toma-
das pelos responsáveis pelas delegações de 
Notas e de Registro. Porém, o levantamento 
dos procedimentos e o controle de fluxo dos 
dados pessoais não produzirá os resultados 
esperados sem orientação e treinamento de 
todos os prepostos e de eventuais prestadores 
terceirizados de serviços, na área de informá-
tica, que lidam com os dados pessoais. Portan-
to, as primeiras providências devem consistir 
na compreensão das medidas que devem ser 
adotadas diante da LGPD e na transmissão 
desse conhecimento na forma de orientações 
e treinamentos para todos os que atuam na 
prestação dos serviços que é promovida em 
cada uma das delegações. 
CcV – De que forma será feita a fiscalização 
do cumprimento da nova lei de proteção de 
dados pelas serventias?
Des. Ricardo Mair Anafe – A fiscalização será 
feita por meio das correições realizadas pelos 
juízes corregedores permanentes e diretamen-
te pela CGJ-SP, para o que foi previsto quesito 
específico no modelo da Ata de Correição Ex-
trajudicial, que está disponível no site do TJSP. 
Também será promovida nos procedimentos 
instaurados em razão de eventuais reclama-
ções ou requerimentos formulados para as 
Corregedorias Permanentes e a CGJ-SP, ou 
sempre que houver notícia de eventual falha 
na prestação do serviço.

“O que se impõe é o 
respeito aos direitos dos 

titulares dos dados pessoais, 
o que é feito mediante 
observação dos limites 

impostos pela legislação 
anteriormente existente e, 
agora, também pela LGPD”
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“A LGPD se aplica em todas 
as atividades que envolvem 

a coleta, tratamento, 
arquivamento e eventual 

compartilhamento de dados 
pessoais”



Instituída pela Lei Geral de Proteção de Da-
dos Pessoais (LGPD - Lei 13.709, de 2018), 
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) tem a atribuição de zelar pela prote-
ção dos dados pessoais, assegurar a obser-
vância de segredos comerciais e industriais 
e punir eventuais descumprimentos à legisla-
ção. Além disso, caberá a este órgão público 
a interpretação da nova legislação, em es-
pecial, nos casos omissos, tendo importante 
papel em proporcionar segurança e orientar 
a conformação dos agentes públicos e priva-
dos quanto ao tratamento de dados.

No dia 20 de novembro, o Plenário do Se-
nado aprovou os nomes indicados pelo Go-
verno Federal para compor a primeira dire-
toria da ANPD. O mandato dos membros da 
diretoria, que tomaram posse em dezembro, 
tem duração de quatro anos, mas, nessa pri-
meira composição, os diretores terão manda-
tos variáveis, de dois a seis anos.

Waldemar Gonçalves Ortunho Junior, en-
genheiro eletrônico graduado pelo Instituto 
Militar de Engenharia, com pós-graduação 
em engenharia elétrica pela Universidade de 
Brasília e em pedagogia pela Universidade de 
Quito, foi designado para o cargo de diretor-
-presidente do Conselho Diretor da ANPD. 
Com 40 anos de experiência na área de tec-
nologia da informação, é oficial do Exército 
formado pela Academia Militar das Agulhas 
Negras. Antes de assumir a ANPD, era o atual 
presidente da Telebras (Telecomunicações 
Brasileiras S.A.), cargo que ocupava desde 
janeiro de 2019.

“A LGPD indica diversos pontos que re-
querem regulamentação adicional por parte 
da ANPD, de modo a trazer clareza sobre os 
direitos dos titulares e sobre os deveres dos 
agentes de tratamento. Esse trabalho de nor-
matização é essencial para conferir seguran-
ça jurídica a toda a sociedade. Vale lembrar 
que, conforme dispõe a LGPD, os regulamen-
tos e as normas editados pela ANPD devem 
ser precedidos de consulta e audiência públi-
cas, bem como de análises de impacto regu-
latório. Por outro lado, apesar de haver muito 
a ser regulamentado, há também muito o que 
as empresas podem fazer de imediato”, expli-
ca Waldemar Ortunho, presidente da ANPD. 

Enquanto a ANPD não estabelece o rol de 
regramentos sobre a nova Lei, Waldemar 
entende que o Provimento nº 23/2020, da 
Corregedoria-Geral da Justiça de São Paulo 
serve como um marco inicial para disciplinar 
a atuação de notários e registradores brasi-
leiros. Segundo ele, a aprovação da LGPD e 
a criação da ANPD representaram passos im-
portantes para a proteção dos cidadãos.
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Órgão terá o engenheiro eletrônico Waldemar Gonçalves Ortunho Junior como 
diretor-presidente para início do processo de efetivação da norma no Brasil

Autoridade Regulatória da LPGP 
terá função primordial na aplicação da Lei
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Tutela e proteção de dados pessoais

Elaborar diretrizes para a Política Nacional de Proteção 
de Dados Pessoais e da Privacidade

Estimular o conhecimento sobre proteção de dados 
pessoais na população

Cooperar com outras autoridades de proteção de 
dados

Implementar mecanismos simplificados para o registro 
de reclamações sobre tratamento em desconformidade 

com a lei

Apreciar petições de titular contra controlador após 
comprovação de não solução no prazo regulamentado 

Editar regulamentos e procedimentos sobre proteção 
de dados pessoais, privacidade e relatórios de impacto 

à proteção de dados pessoais

É o orgão regulador, fiscalizador e sancionador, cujas principais atribuições são:
AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
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Deliberar sobre a interpretação da LGPD e suas 
competências em casos de omissões

Realizar auditorias ou determinar sua realização para 
as atividades fiscalizatórias

Fiscalizar e aplicar sanções mediante processo 
administrativo

Editar normas, orientações e procedimentos simplifi-
cados para micro e pequenas empresas, empresas de 
caráter disruptivo, startups ou empresas de inovação

É importante que a futura ANPD priorize um engajamento construtivo com a iniciativa privada, 
dando prioridade ao diálogo, apoio, mútua cooperação, orientação, conscientização e informação. 
As sanções devem ser a última opção, devendo ser aplicadas quando houver uma violação dolosa 

ou práticas exponencialmente negligentes, condutas reiteradas ou muito graves.

É o orgão regulador, fiscalizador e sancionador, cujas principais atribuições são:
AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

Estimular a adoção de padrões para serviços e produtos 
que facilitam o controle dos titulares sobre seus dados

Articular com as autoridades regulamentadoras 
públicas sobre suas competências em setores de 
atividades econômiacs reguladas

Editar orientações e procedimentos simplificados e dife-
renciados para que microempresas, empresas de pequeno 
porte e/ou disruptivos e startups possam adequar-se à lei



“A LGPD tem por objetivo 
proteger os direitos 

fundamentais relacionados 
à esfera informacional do 
cidadão e introduz uma 
série de novos direitos 
que asseguram maior 

transparência quanto ao 
tratamento dos dados”

Waldemar Gonçalves Ortunho Junior, 
diretor-presidente do Conselho Diretor da ANPD

Para o diretor-presidente do Conselho Diretor da ANPD, 
Waldemar Gonçalves Ortunho Junior, o Provimento nº 
23/2020 serve como um pontapé inicial para disciplinar a 
atuação de notários e registradores brasileiros

Segundo o juiz auxiliar da CGJ/SP, José Marcelo Tossi da 
Silva, a possibilidade de um incidente envolvendo dados 
pessoais sempre existe, por isso a importância de se 
resguardar documentalmente

"A ANPD é essencial não só para a fiscalização do 
cumprimento da lei, mas também para esclarecimento 
de algumas questões ainda abertas”, explica o 
pesquisador Artur Péricles, coordenador de pesquisa do 
InternetLab, centro de pesquisa em direito e tecnologia

“O sigilo é relevante 
em muitos casos para a 
proteção de dados, mas 

a lei também permite — e 
regula — situações em que 
dados pessoais podem ser 

compartilhados e publicados, 
observadas as bases legais e 
os princípios de proteção de 

dados pessoais”
Artur Pericles, 

coordenador de pesquisa do InternetLab, 
centro de pesquisa em Direito e Tecnologia

“A LGPD impõe uma 
verdadeira gestão de 

riscos. Todos que atuam, 
sejam prestadores de 

serviços públicos ou não, 
fazem a gestão de risco. 
A possibilidade de um 

incidente envolvendo dados 
pessoais sempre existe.”

José Marcelo Tossi da Silva, 
juiz auxiliar da CGJ/SP
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“A LGPD tem por objetivo proteger os di-
reitos fundamentais relacionados à esfera in-
formacional do cidadão e introduz uma série 
de novos direitos que asseguram maior trans-
parência quanto ao tratamento dos dados e 
conferem protagonismo ao titular quanto ao 
seu uso. Também do ponto de vista dos agen-
tes de tratamento de dados, sejam empresas 
ou o próprio Poder Público, a LGPD traz a 
oportunidade de aperfeiçoamento das polí-
ticas de governança de dados, com adoção 
de regras de boas práticas e incorporação de 
medidas técnicas e administrativas que miti-
guem os riscos e aumentem a confiança dos 
titulares dos dados na organização”, destaca 
o presidente. 

As sanções administrativas, que só de-
vem entrar em vigor em agosto de 2021, 
segundo a Lei nº 14.010, publicada em 
junho deste ano, somente poderão ser 
aplicadas pela própria ANPD, devendo ser 
publicado regulamento próprio sobre tais 
punições, que deverão conter as metodolo-

gias que orientarão o cálculo do valor-base 
das multas. 

No caso dos cartórios, os agentes contro-
ladores, ou titulares das serventias, devem 
orientar e fiscalizar o cumprimento efetivo 
das normas gerais dos dados pessoais, que 
devem abranger medidas de segurança téc-
nicas e administrativas. “O arquivamento de 
documentos é importantíssimo porque em 
caso de incidente, a ANPD pode implicar de-
terminadas sanções. A demonstração de que 
houve um fluxo correto dos dados na serven-
tia, pode impedir uma sanção da ANPD”, des-
taca o juiz auxiliar da CGJ/SP, José Marcelo 
Tossi da Silva. 

“A LGPD impõe uma verdadeira gestão 
de riscos. Todos que atuam, sejam presta-
dores de serviços públicos ou não, fazem 
a gestão de risco. A possibilidade de um 
incidente envolvendo dados pessoais sem-
pre existe. Todos são humanos e falíveis. 
Os acessos a documentos e sistemas são 
feitos por pessoas falíveis. Por força até de 

agentes externos, incidente com dados ar-
quivados sempre é possível”, complementa 
Tossi. 

Para o coordenador de pesquisa do In-
ternetLab, centro de pesquisa em Direito e 
Tecnologia, Artur Péricles, conforme o direi-
to da proteção de dados pessoais no Brasil 
for adquirindo maturidade, será importante 
discutir se todos os dados pessoais coletados 
e tratados nos registros públicos são mesmo 
necessários para alcançar seus propósitos.

“O sigilo é relevante em muitos casos para 
a proteção de dados, mas a lei também per-
mite — e regula — situações em que dados 
pessoais podem ser compartilhados e publi-
cados, observadas as bases legais e os prin-
cípios de proteção de dados pessoais”, avalia 
o pesquisador. 

Ainda de acordo com Péricles, “A ANPD é 
essencial não só para a fiscalização do cum-
primento da lei, mas também para esclareci-
mento de algumas questões ainda abertas”. 
“Por exemplo, a Lei estabelece que a ANPD 



Segundo a advogada especialista em Direito Digital, 
Patricia Peck Pinheiro, a ANPD é um órgão fundamental 
para interagir com a sociedade civil

“Para que a LGPD consiga 
alcançar sua plenitude, há 

necessidade de ter a ANPD 
efetivamente estabelecida e 
atuante, pois o órgão ainda 

deve regulamentar os artigos 
da Lei que precisam de 

complementação”
Patricia Peck Pinheiro, advogada especialista 
em Direito Digital, Propriedade Intelectual, 

Proteção de Dados e Cibersegurança

Waldemar Gonçalves Ortunho Junior: 
engenheiro eletrônico graduado pelo Institu-
to Militar de Engenharia (IME), com pós-gra-
duação em engenharia elétrica pela Uni-
versidade de Brasília (UnB) e em pedagogia 
pela Universidade de Quito. Possui 40 anos 
de experiência na área de TI, e é oficial do 
Exército formado pela Academia Militar das 
Agulhas Negras (Aman). É o atual presidente 
da Telebras (Telecomunicações Brasileiras 
S.A.), cargo que ocupa desde janeiro de 2019.

Conheça os integrantes da ANPD

Joacil Basilio Rael: 
graduado em Artilharia pela Aman e em 
Engenharia de Computação pelo Instituto 
Militar de Engenharia, tem mestrado em 
Sistemas da Computação pelo IME e 
doutorado em Ciências da Computação pela 
UnB. Atualmente, atua como encarregado da 
proteção de dados na Telebras.

Nairane Farias Rabelo Leitão: 
graduada em Direito pela Universidade 
Federal de Pernambuco (UFPE), possui 
especialização em Direito Tributário, 
Privacidade e Proteção de Dados.

Arthur Pereira Sabbat: 
formado em Comunicações pela Aman e 
em Administração de Empresas pelo Centro 
Universitário de Brasília (Ceub). Atua desde 
2018 no Gabinete de Segurança Institucional 
da Presidência da República. 

Miriam Wimmer: 
brasileira nata, nascida em Londres, 
Inglaterra. Possui especialização e mestrado 
em Direito Público e doutorado em 
Comunicação, e é servidora da Agência 
Nacional de Telecomunicações (Anatel) 
desde 2006. Atuou no Comitê Gestor da 
Internet no Brasil (CGI.br) e atualmente é 
diretora de Políticas para Telecomunicações e 
Acompanhamento Regulatório no Ministério 
das Comunicações.
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pode dispensar a indicação de encarregado 
em determinadas circunstâncias, além de dis-
por sobre seu perfil e atribuições”, pontua o 
pesquisador.

Segundo a advogada especialista em Direi-
to Digital, Propriedade Intelectual, Proteção 
de Dados e Cibersegurança, Patricia Peck Pi-
nheiro, a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados é um órgão fundamental para intera-
gir com a sociedade civil. 

“Responder consultas públicas, realizar 
campanhas educativas, receber denúncias 
e responder violações conforme os princí-
pios estabelecidos no exercício dos direitos 
dos titulares, e ser atuante para liderar os 
trabalhos de flexibilização e ajustes neces-
sários, dialogando com outras Autoridades 
similares. Para que a LGPD consiga alcançar 
sua plenitude, há necessidade de ter a ANPD 
efetivamente estabelecida e atuante, pois o 
órgão ainda deve regulamentar os artigos da 
Lei que precisam de complementação”, fina-
liza a advogada.



“Há plena harmonia e mútuo reforço entre a legislação registral e a de proteção de dados”, destaca o professor da 
USP, Juliano Maranhão

No início do mês de dezembro, o professor da 
Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo (USP), Juliano Maranhão, participou do 
curso promovido pela Corregedoria Geral da 
Justiça do Estado de São Paulo e pela Escola 
Paulista da Magistratura, intitulado “As reper-
cussões da Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) nos serviços extrajudiciais de Notas 
e de Registros e o Provimento nº 23/2020”, 
onde debateu diversos aspectos da LGPD e 
sua aplicabilidade nos serviços extrajudiciais. 

Diretor do Instituto Lawgorithm e do Insti-
tuto LGPD, Maranhão apresenta, em entrevis-
ta à Revista Cartórios com Você, sua visão 
acerca da Lei Geral de Proteção de Dados e 
de como os cartórios terão que atuar frente 
às exigências da nova normativa. Para o pro-
fessor da USP, “há plena harmonia e mútuo 
reforço entre a legislação registral e a de pro-
teção de dados”. 
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Professor da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, Juliano Maranhão fala sobre a 
atuação dos serviços extrajudiciais junto aos dados dos cidadãos diante da entrada em vigor da LGPD

“A LGPD reforça o dever republicano das 
serventias na curadoria de dados pessoais”

“Como a interpretação e os 
meios de implementação 

podem variar, é importante 
buscar uniformização nas 
práticas e regramentos, de 
modo a propiciar segurança 
jurídica e transparência em 
relação aos usuários dos 

serviços cartoriais”

CcV – Como avalia a importância da Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD), que 
entrou em vigor em setembro deste ano?
Juliano Maranhão – A legislação de prote-
ção de dados é fundamental, pois moderniza 
o ordenamento brasileiro com proteções ao 
cidadão frente às novas ameaças trazidas 
pelo ambiente digital, que não se limitam 
à garantia de privacidade. Pela primeira 
vez, com a LGPD, o ordenamento conhece 
o direito à autodeterminação informacional, 
que é chave não só para o desenvolvimento 
da personalidade individual como também 
para a construção de uma esfera pública de-

mocrática, mitigando possíveis inibições a 
livre manifestações de pensamento, que ad-
venham da incerteza quanto ao fluxo de da-
dos e representação informacional de cada 
indivíduo pelo processamento realizado por 
terceiros e, em particular, pelo Estado. O 
Supremo Tribunal Federal (STF) já reconhe-
ceu como sendo constitucional esse direito 
fundamental. Para a atividade registral e no-
tarial, a LGPD, a meu ver, reforça o dever 
republicano das serventias de curadoria de 
dados pessoais para exercício de sua função 
pública de segurança e certeza a relações 
jurídicas privadas. 
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CcV – A LGPD impõe regras aos setores pú-
blico e privado, que se tornam responsáveis 
por todo ciclo de um dado pessoal na sua 
organização. Como enxerga a LGPD aplicada 
aos cartórios extrajudiciais?
Juliano Maranhão – Embora os serviços dos 
cartórios sejam exercidos em caráter priva-
do, por delegação, a LGPD, em seu artigo 23, 
§4º, prevê o mesmo tratamento dispensado 
às pessoas jurídicas de direito público aos ser-
viços notariais e de registros. Dessa forma, as 
serventias submetem-se à LGPD no que se re-
fere ao tratamento de dados para o exercício 
de sua função pública, para a gestão interna 
e também para o compartilhamento de dados 
com terceiros. A LGPD traz limites de contro-
le de finalidade e proporcionalidade que deve 
levar a uma revisão da forma pela qual dados 
registrais são compartilhados com órgãos da 
Administração Pública. 

CcV – Em algum momento a publicidade 
oriunda dos serviços notariais e registrais 
colide com a regulamentação introduzida 
pela LGPD?
Juliano Maranhão – A publicidade jurídica 
registral não se confunde com divulgar infor-
mações de modo indiscriminado ou levar infor-
mações sobre dados registrais a conhecimento 
público. A publicidade jurídica tem o sentido 
específico de conferir eficácia e validade a 
atos jurídicos e isso ocorre tanto nos atos ti-
picamente constitutivos, quanto também nos 
comprobatórios, como é o caso da emissão de 
certidões. Na visão jurídica, a emissão da certi-
dão significa constituir meio de prova. Por ou-
tro lado, a proteção de dados pessoais não se 
confunde com reserva ou sigilo, isto é, vedação 
à exposição de informações. A LGPD traduz o 
direito à autodeterminação informacional, o 
que significa um conjunto de prerrogativas 
para o cidadão controlar o fluxo de informa-
ções que lhe digam respeito, mesmo quanto 
aquelas derivadas de dados já controlados por 
terceiros. Esses dados devem ser tratados na 
medida do necessário para atingir a finalidade 
de sua coleta. Com isso, há plena harmonia e 
mútuo reforço entre a legislação registral e a 
de proteção de dados, na medida em que os 
atos registrais se atenham ao necessário para o 
exercício e consecução de sua função pública. 

CcV – Há registros em cartório que se uti-
lizam, por exemplo, da mudança de gênero 
e abrigam informações sensíveis dos cida-

dãos. Como o cartório deve se portar nesse 
sentido?
Juliano Maranhão – O tratamento de dados 
pessoais, sensíveis ou não, deve ter base le-
gal, que se encontra nas previsões legais de 
competência dos registradores e notários para 
exercício de sua função pública. Esse exercí-
cio pode exigir o tratamento de dados sensí-
veis, que, assim como os demais, deve seguir 
o princípio de tratamento mínimo necessário 
para o alcance de sua finalidade. Assim, as ser-
ventias devem procurar, em suas atividades, 
verificar se o tratamento ou veiculação de uma 
informação de esfera íntima derivada de um 
dado sensível é efetivamente necessária para 
o alcance da finalidade, ou seja, para a pro-
dução do efeito jurídico, de um ato particular. 

CcV – Outra dúvida é em relação as figuras 
do controlador e do encarregado. Como fun-
cionam essas atribuições de acordo com a 
Lei e como elas devem ser estabelecidas nos 
serviços extrajudiciais?
Juliano Maranhão – O controlador é o respon-
sável pelas decisões referentes ao tratamento 
de dados pessoais, ao passo que o encarregado 
é aquele indicado pelo controlador para atuar 
como canal de comunicação entre o controla-
dor, os titulares de dados e a Autoridade Nacio-
nal de Proteção de Dados (ANPD). Estão dentre 
responsabilidades do controlador: (i) atribuir 
uma hipótese autorizadora para o tratamento 
de dados; (ii) cumprir os direitos do titular pre-
vistos na LGPD; (iii) indicar o encarregado; (iv) 
elaborar relatório de impacto à proteção de da-
dos, sempre que exigido pela ANPD; (v) manter 
o registro das operações de tratamento de da-
dos. Já as atividades do encarregado estão re-
lacionadas à comunicação com a ANPD, com os 
titulares e também à orientação dos funcioná-
rios e contratados em relação à governança dos 
dados em conformidade com a LGPD. No caso 
dos cartórios, o Provimento CGJ nº 23/2020 
definiu que os responsáveis pelas delegações 
são os controladores, os quais deverão obser-
var, de acordo com o citado Provimento, funda-
mentos e princípios estabelecidos nos artigo 1º, 
2º e 6º da LGPD, além de serem responsáveis 
pelas decisões referentes ao tratamento dos 
dados pessoais. De acordo com o Provimento, 
o controlador poderá nomear como encarre-
gado integrante do seu quadro de prepostos 
ou prestador terceirizado de serviços técnicos, 
como um escritório de advocacia, por exemplo. 

CcV – Como avalia a importância da Autori-
dade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) 
e sua função de definir sanções e regular a 
atuação de empresas e órgãos públicos?
Juliano Maranhão – As funções da ANPD vão 
além de investigar, fiscalizar e aplicar sanções. 
É também papel da ANPD a interpretação da 
Lei Geral de Proteção de Dados, em especial, 
nos casos omissos. Assim, a ANPD também 
será relevante para proporcionar segurança e 
orientar a conformação dos agentes públicos 
e privados quanto ao tratamento de dados. De 
particular importância é o artigo 50 da LGPD 
que prevê a possibilidade de associações se-
toriais formularem regras de boas práticas de 
governança adequadas à sua atividade, que po-
dem ser reconhecidas pela ANPD. Esse é um 

caminho de cooperação importante, uma espé-
cie de autorregulação regulada, que concilia, de 
modo flexível, o interesse público próprio de 
uma regulação externa, com a expertise seto-
rial, própria da autorregulação. 

CcV – Como avalia a norma editada pela Cor-
regedoria de Justiça de SP sobre a aplicação 
da LGPD nos serviços extrajudiciais?
Juliano Maranhão – Sem dúvida nenhuma o 
Provimento nº 23/2020 ajudará bastante os 
cartórios extrajudiciais na aplicação da LGPD. 
Como já disse, há uma expertise setorial neces-
sária para a correta interpretação e aplicação 
da LGPD. Como a interpretação e os meios de 
implementação podem variar, é importante 
buscar uniformização nas práticas e regra-
mentos, de modo a propiciar segurança jurí-
dica e transparência em relação aos usuários 
dos serviços cartoriais. O Provimento 23 está 
bem desenvolvido e abrange os principais pon-
tos da lei, trazendo melhores condições para a 
sua implementação. Esses parâmetros podem 
ainda ser aprofundados, de modo a formar um 
conjunto de regras de governança completo, 
na forma de uma autorregulação setorial de 
tratamento de dados pessoais, que possa vir a 
ser reconhecida pela ANPD. 

CcV – Que impacto a LGPD terá sobre a 
atuação das Centrais de Serviços Eletrônicos 
Compartilhados dos Cartórios?
Juliano Maranhão – Esse é um tema polêmico 
que exigirá esforço de interpretação. A questão 
anterior é se pode haver essa transferência de 
dados registrais para Centrais, que não pos-
suem delegação constitucional para exercício 
das funções típicas registrais. A digitalização 
dos serviços, porém, traz uma melhoria para 
os usuários e permite que as serventias sejam 
localizadas e rapidamente identificadas, fazen-
do com que se coordenem de modo eficiente 
para que cada uma exerça sua função pública. 
Assim, está claro que não pode haver exercício 
de atividade registral ou notarial por Centrais, 
mas sua atuação pode trazer maior eficiência 
para as serventias. Portanto, a chave está no 
escrutínio das bases legais e tratamento pro-
porcional dos dados para que essa finalidade 
seja alcançada. Também é relevante que haja 
transparência em relação ao usuário quanto ao 
que é compartilhado e quais as atividades de 
tratamento de dados envolvidas nesse relacio-
namento entre as serventias e as Centrais. A 
anonimização é apenas uma das ferramentas 
para evitar que o fluxo de dados nesse compar-
tilhamento possa ser prejudicial.

“A publicidade jurídica tem 
o sentido específico de 

conferir eficácia e validade a 
atos jurídicos e isso ocorre 
tanto nos atos tipicamente 

constitutivos, quanto 
também nos comprobatórios, 
como é o caso da emissão de 

certidões”
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“A LGPD traz limites de 
controle de finalidade e 

proporcionalidade que deve 
levar a uma revisão da forma 

pela qual dados registrais 
são compartilhados com 
órgãos da Administração 

Pública”



PROVIMENTO CGJ Nº 23/2020
Dispõe sobre o tratamento e proteção de dados 
pessoais pelos responsáveis pelas delegações dos 
serviços extrajudiciais de notas e de registro de 
que trata o art. 236 da Constituição da República 
e acrescenta os itens 127 a 152.1 do Capítulo XIII 
do Tomo II das Normas de Serviço da Corregedo-
ria Geral da Justiça. (OSD 16)

O DESEMBARGADOR RICARDO MAIR ANAFE, 
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

CONSIDERANDO a proteção dos dados pessoais 
promovida pela Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
– LGPD);

CONSIDERANDO que o novo regime de trata-
mento de dados pessoais se aplica aos serviços 
públicos extrajudiciais de notas e de registros 
prestados na forma do art. 236 de Constituição 
da República;

CONSIDERANDO que os responsáveis pelas de-
legações dos serviços extrajudiciais de notas e de 
registro, no desempenho de suas atividades, são 
controladores de dados pessoais;

CONSIDERANDO o compartilhamento de dados 
pessoais com as Centrais de Serviços Eletrônicos 
Compartilhados, pelos responsáveis pelas dele-
gações dos serviços extrajudiciais de notas e de 
registro, decorrente de previsões legais e norma-
tivas;

CONSIDERANDO o decidido no Processo CG nº 
2019/00109323;

RESOLVE:

Art. 1º. Acrescentar os itens 127 a 152.1 do Ca-
pítulo XIII do Tomo II das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça, com a seguinte re-
dação:

“SEÇÃO VIII – DO TRATAMENTO E PROTEÇÃO 
DOS DADOS PESSOAIS
127. O regime estabelecido pela Lei n. 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, será observado em to-
das as operações de tratamento realizadas pelas 
delegações dos serviços extrajudiciais de notas e 
de registro a que se refere o art. 236 da Constitui-
ção Federal, independentemente do meio ou do 
país onde os dados sejam armazenados e tratados, 
ressalvado o disposto no art. 4º daquele estatuto.
128. No tratamento dos dados pessoais, os res-
ponsáveis pelas delegações dos serviços extraju-
diciais de notas e de registro deverão observar os 
objetivos, fundamentos e princípios previstos nos 
arts. 1º, 2º e 6º da Lei n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018.
129. Os responsáveis pelas delegações dos servi-
ços extrajudiciais de notas e de registro, na qua-

lidade de titulares, interventores ou interinos, são 
controladores e responsáveis pelas decisões refe-
rentes ao tratamento dos dados pessoais.
130. O tratamento de dados pessoais destinado à 
prática dos atos inerentes ao exercício dos respec-
tivos ofícios será promovido de forma a atender 
à finalidade da prestação do serviço, na persecu-
ção do interesse público, e com os objetivos de 
executar as competências legais e desempenhar 
atribuições legais e normativas dos serviços pú-
blico delegados.
130.1 Consideram-se inerentes ao exercício dos 
ofícios os atos praticados nos livros mantidos por 
força de previsão nas legislações específicas, in-
cluídos os atos de inscrição, transcrição, registro, 
averbação, anotação, escrituração de livros de 
notas, reconhecimento de firmas, autenticação de 
documentos; as comunicações para unidades dis-
tintas, visando as anotações nos livros e atos nelas 
mantidos; os atos praticados para a escrituração 
de livros previstos em normas administrativas; as 
informações e certidões; os atos de comunicação 
e informação para órgãos públicos e para centrais 
de serviços eletrônicos compartilhados que decor-
rerem de previsão legal ou normativa.
131. O tratamento de dados pessoais destinados à 
prática dos atos inerentes ao exercício dos ofícios 
notariais e registrais, no cumprimento de obriga-
ção legal ou normativa, independe de autorização 
específica da pessoa natural que deles for titular.
131.1 O tratamento de dados pessoais decorren-
te do exercício do gerenciamento administrativo 
e financeiro promovido pelos responsáveis pelas 
delegações será realizado em conformidade com 
os objetivos, fundamentos e princípios decorren-
tes do exercício da delegação mediante outorga a 
particulares.
132. Para o tratamento dos dados pessoais os 
responsáveis pelas delegações dos serviços extra-
judiciais de notas e de registro, sob sua exclusiva 
responsabilidade, poderão nomear operadores 
integrantes e operadores não integrantes do seu 
quadro de prepostos, desde que na qualidade de 
prestadores terceirizados de serviços técnicos.
132.1 Os prepostos e os prestadores terceiriza-
dos de serviços técnicos deverão ser orientados 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 
2018, e manifestar a sua ciência, por escrito, me-
diante cláusula contratual ou termo autônomo a 
ser arquivado em classificador próprio.
132.2 Os responsáveis pelas delegações dos ser-
viços extrajudiciais de notas e de registro orienta-
rão todos os seus operadores sobre as formas de 
coleta, tratamento e compartilhamento de dados 
pessoais a que tiverem acesso, bem como sobre 
as respectivas responsabilidades, e arquivarão, 
em classificador próprio, as orientações transmi-
tidas por escrito e a comprovação da ciência pelos 
destinatários.
132.3 Compete aos responsáveis pelas delega-
ções dos serviços extrajudiciais de notas e de re-
gistro verificar o cumprimento, pelos operadores 
prepostos ou terceirizados, do tratamento de da-
dos pessoais conforme as instruções que fornecer 

e as demais normas sobre a matéria.
132.4 A orientação aos operadores, e qualquer 
outra pessoa que intervenha em uma das fases de 
coleta, tratamento e compartilhamento abrangerá, 
ao menos:
I – as medidas de segurança, técnicas e adminis-
trativas, aptas a proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados e de situações acidentais 
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comu-
nicação ou qualquer forma de tratamento inade-
quado ou ilícito;
II – a informação de que a responsabilidade dos 
operadores prepostos, ou terceirizados, e de qual-
quer outra pessoa que intervenha em uma das 
fases abrangida pelo fluxo dos dados pessoais, 
subsiste mesmo após o término do tratamento.
132.5 Também serão arquivados, para efeito de 
formulação de relatórios de impacto, os compro-
vantes da participação em cursos, conferências, 
seminários ou qualquer modo de treinamento 
proporcionado pelo controlador aos operadores 
e encarregado, com indicação do conteúdo das 
orientações transmitidas por esse modo.
133. Cada unidade dos serviços extrajudiciais de 
notas e de registro deverá manter um encarrega-
do que atuará como canal de comunicação entre o 
controlador, os titulares dos dados e a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD).
133.1 Os responsáveis pelas delegações dos ser-
viços extrajudiciais de notas e de registro poderão 
nomear encarregado integrante do seu quadro de 
prepostos, ou prestador terceirizado de serviços 
técnicos.
133.2 Poderão ser nomeados como encarregados 
prestadores de serviços técnicos com remunera-
ção integralmente paga, ou subsidiada, pelas enti-
dades representativas de classe.
133.3 A nomeação do encarregado será promovi-
da mediante contrato escrito, a ser arquivado em 
classificador próprio, de que participarão o con-
trolador na qualidade de responsável pela nomea-
ção e o encarregado.
133.4 A nomeação de encarregado não afasta o 
dever de atendimento pelo responsável pela de-
legação dos serviços extrajudiciais de notas e de 
registro, quando for solicitado pelo titular dos da-
dos pessoais.
133.5 A atividade de orientação dos prepostos 
e prestadores de serviços terceirizados sobre as 
práticas a serem adotadas em relação à proteção 
de dados pessoais, desempenhada pelo encarre-
gado, não afasta igual dever atribuído aos respon-
sáveis pelas delegações dos serviços extrajudiciais 
de notas e de registro.
133.6 Os responsáveis pelas delegações dos ser-
viços extrajudiciais de notas e de registro mante-
rão em suas unidades:
I – sistema de controle do fluxo abrangendo a 
coleta, tratamento, armazenamento e compar-
tilhamento de dados pessoais, até a restrição de 
acesso futuro;
II – política de privacidade que descreva os direi-
tos dos titulares de dados pessoais, de modo cla-
ro e acessível, os tratamentos realizados e a sua 
finalidade;
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III – canal de atendimento adequado para infor-
mações, reclamações e sugestões ligadas ao tra-
tamento de dados pessoais, com fornecimento de 
formulários para essa finalidade.
134. A política de privacidade e o canal de aten-
dimento aos usuários dos serviços extrajudiciais 
deverão ser divulgados por meio de cartazes afi-
xados nas unidades e avisos nos sítios eletrônicos 
mantidos pelas delegações de notas e de registro, 
de forma clara e que permita a fácil visualização e 
o acesso intuitivo.
134.1 A critério dos responsáveis pelas delega-
ções, a política de privacidade e a identificação do 
canal de atendimento também poderão ser divul-
gados nos recibos entregues para as partes solici-
tantes dos atos notariais e de registro.
135. O controle de fluxo, abrangendo coleta, tra-
tamento, armazenamento e compartilhamento de 
dados pessoais, conterá:
I – a identificação das formas de obtenção dos 
dados pessoais, do tratamento interno e do seu 
compartilhamento nas hipóteses em que houver 
determinação legal ou normativa;
II – os registros de tratamentos de dados pessoais 
contendo, entre outras, informações sobre:
1 – finalidade do tratamento;
2 – base legal ou normativa;
3 – descrição dos titulares;
4 – categoria dos dados que poderão ser pessoais, 
pessoais sensíveis ou anonimizados, com alerta 
específica para os dados sensíveis;
5 – categorias dos destinatários;
6 – prazo de conservação;
7- identificação dos sistemas de manutenção de 
bancos de dados e do seu conteúdo;
8 – medidas de segurança adotadas;
9 – obtenção e arquivamento das autorizações 
emitidas pelos titulares para o tratamento dos 
dados pessoais, nas hipóteses em que forem exi-
gíveis;
10 – política de segurança da informação;
11 – planos de respostas a incidentes de seguran-
ça com dados pessoais.
136. Os registros serão elaborados de forma indi-
vidualizada para cada ato inerente ao exercício do 
ofício, ou para cada ato, ou contrato, decorrente 
do exercício do gerenciamento administrativo e 
financeiro da unidade que envolva a coleta, tra-
tamento, armazenamento e compartilhamento de 
dados pessoais.
137. Os sistemas de controle de fluxo abrangendo 
coleta, tratamento, armazenamento e compartilha-
mento de dados pessoais deverão proteger contra 
acessos não autorizados e situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunica-
ção ou difusão, e permitir, quando necessário, a 
elaboração dos relatórios de impacto previstos no 
inciso XVII do art. 5º e nos arts. 32 e 38 da Lei n. 
13.709, de 14 de agosto de 2018.
138. As entidades representativas de classe po-
derão fornecer formulários e programas de in-
formática para o registro do controle de fluxo, 
abrangendo coleta, tratamento, armazenamento e 
compartilhamento de dados pessoais, adaptados 
para cada especialidade dos serviços extrajudi-
ciais de notas e de registro.
138.1 Os sistemas de controle de fluxo, abran-
gendo coleta, tratamento, armazenamento e com-
partilhamento de dados pessoais, serão mantidos 
de forma exclusiva em cada uma das unidades 
dos serviços extrajudiciais de notas e de registro, 
sendo vedado o compartilhamento dos dados pes-
soais sem autorização específica, legal ou norma-
tiva.
138.2 Os sistemas utilizados para o tratamento e 
armazenamento de dados pessoais deverão aten-
der aos requisitos de segurança, aos padrões de 
boas práticas e de governança e aos princípios ge-

rais previstos na Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 
2018, e demais normas regulamentares.
139. O plano de resposta a incidentes de segu-
rança com dados pessoais deverá prever a co-
municação ao Juiz Corregedor Permanente e à 
Corregedoria Geral da Justiça, no prazo máximo 
de 24 horas, com esclarecimento da natureza do 
incidente e das medidas adotadas para a apuração 
das suas causas e a mitigação de novos riscos e 
dos impactos causados aos titulares dos dados.
139.1 Os incidentes de segurança com dados 
pessoais serão imediatamente comunicados pelos 
operadores ao controlador.
140. A anonimização de dados pessoais para a 
transferência de informações para as Centrais 
Eletrônicas de Serviços Compartilhados, ou outro 
destinatário, será efetuada em conformidade com 
os critérios técnicos previstos no art. 12, e seus 
parágrafos, da Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 
2018.
141. Os titulares terão livre acesso aos dados pes-
soais, mediante consulta facilitada e gratuita que 
poderá abranger a exatidão, clareza, relevância, 
atualização, a forma e duração do tratamento e a 
integralidade dos dados pessoais.
142. O livre acesso é restrito ao titular dos dados 
pessoais e poderá ser promovido mediante infor-
mação verbal ou escrita, conforme for solicitado.
142.1 Na informação, que poderá ser prestada 
por meio eletrônico, seguro e idôneo para esse 
fim, ou por documento impresso, deverá constar 
a advertência de que foi entregue ao titular dos 
dados pessoais, na forma da Lei n. 13.709, de 14 
de agosto de 2018, e que não produz os efeitos 
de certidão e, portanto, não é dotada de fé pública 
para prevalência de direito perante terceiros.
143. As certidões e informações sobre o conteúdo 
dos atos notariais e de registro, para efeito de pu-
blicidade e de vigência, serão fornecidas mediante 
remuneração por emolumentos, ressalvadas as hi-
póteses de gratuidade previstas em lei específica.
144. Para a expedição de certidão ou informação 
restrita ao que constar nos indicadores e índices 
pessoais poderá ser exigido o fornecimento, por 
escrito, da identificação do solicitante e da finali-
dade da solicitação.
144.1 Igual cautela poderá ser tomada quando 
forem solicitadas certidões ou informações em 
bloco, ou agrupadas, ou segundo critérios não 
usuais de pesquisa, ainda que relativas a registros 
e atos notariais envolvendo titulares distintos de 
dados pessoais.
144.2 Serão negadas, por meio de nota funda-
mentada, as solicitações de certidões e informa-
ções formuladas em bloco, relativas a registros e 
atos notariais relativos ao mesmo titular de dados 
pessoais ou a titulares distintos, quando as cir-
cunstâncias da solicitação indicarem a finalidade 
de tratamento de dados pessoais, pelo solicitante 
ou outrem, de forma contrária aos objetivos, fun-
damentos e princípios da Lei n. 13.709, de 14 de 
agosto de 2018.
144.3 Os itens 144 a 144.2 deste Provimento 
incidem na expedição de certidões e no forneci-
mento de informações em que a anonimização 
dos dados pessoais for reversível, observados os 
critérios técnicos previstos no art. 12, e seus pa-
rágrafos, da Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 
2018.
144.4 As certidões, informações e interoperabili-
dade de dados pessoais com o Poder Público, nas 
hipóteses previstas na Lei n. 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, e na legislação e normas especí-
ficas, não se sujeitam ao disposto nos itens 144 a 
144.3 deste Provimento.
145. Será exigida a identificação do solicitan-
te para as informações, por via eletrônica, que 
abranjam dados pessoais, salvo se a solicitação 

for realizada por responsável pela unidade, ou seu 
preposto, na prestação do serviço público delega-
do.
146. A retificação de dado pessoal constante em 
registro e em ato notarial deverá observar o pro-
cedimento, extrajudicial ou judicial, previsto na 
legislação ou em norma específica.
147. Os responsáveis pelas delegações dos ser-
viços extrajudiciais de notas e de registro não se 
equiparam a fornecedores de serviços ou produ-
tos para efeito de portabilidade de dados pessoais, 
mediante solicitação por seus titulares, prevista 
no inciso V do art. 18 da Lei n. 13.709, de 14 de 
agosto de 2018.
148. A inutilização e eliminação de documentos 
em conformidade com a Tabela de Temporali-
dade de Documentos prevista no Provimento nº 
50/2015, da Corregedoria Geral da Justiça, será 
promovida de forma a impedir a identificação dos 
dados pessoais neles contidos.
148.1 A inutilização e eliminação de documentos 
não afasta os deveres previstos na Lei n. 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, em relação aos dados 
pessoais que remanescerem em índices, classifi-
cadores, indicadores, banco de dados, arquivos 
de segurança ou qualquer outro modo de conser-
vação adotado na unidade dos serviços extrajudi-
ciais de notas e de registro.
149. É vedado aos responsáveis pelas delega-
ções de notas e de registro, aos seus prepostos e 
prestadores de serviço terceirizados, ou qualquer 
outra pessoa que deles tenha conhecimento em 
razão do serviço, transferir ou compartilhar com 
entidades privadas dados a que tenham acesso, 
salvo mediante autorização legal ou normativa.
149.1 As transferências, ou compartilhamentos, 
de dados pessoais para as Centrais de Serviços 
Eletrônicos Compartilhados, incluídos os relati-
vos aos sistemas de registro eletrônico sob a sua 
responsabilidade, serão promovidas conforme os 
limites fixados na legislação e normas específicas.
150. Para o recebimento de informações que 
contenham dados pessoais, previstas nas Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, as 
Centrais de Serviços Eletrônicos Compartilhados 
deverão declarar que cumprem, de forma integral, 
os requisitos, objetivos, fundamentos e princípios 
previstos nos arts. 1º, 2º e 6º da Lei n. 13.709, de 
14 de agosto de 2018.
150.1 A declaração poderá ser encaminhada aos 
responsáveis pelas delegações de notas e de re-
gistro por meio escrito, eletrônico, ou outro que 
permita a confirmação do envio.
150.2 Iguais declarações deverão ser encaminha-
das pelas Centrais de Serviços Eletrônicos Com-
partilhados para a Corregedoria Geral da Justiça.
151. As Centrais de Serviços Eletrônicos Com-
partilhados deverão comunicar os incidentes 
de segurança com dados pessoais, em 24 horas 
contados do seu conhecimento, aos responsáveis 
pelas delegações de notas e de registro de que os 
receberam e à Corregedoria Geral da Justiça, com 
esclarecimento sobre os planos de resposta.
151.1 O plano de resposta conterá, no mínimo, a 
indicação da natureza do incidente, das suas cau-
sas, das providências adotadas para a mitigação 
de novos riscos, dos impactos causados e das me-
didas adotadas para a redução de possíveis danos 
aos titulares dos dados pessoais”.
Art. 2º – Este Provimento entrará em vigor em 
conjunto com a Lei n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

São Paulo, 3 de setembro de 2020.

RICARDO MAIR ANAFE
Corregedor Geral da Justiça
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Entrevista

“A ampliação do uso das 
ferramentas tecnológicas integra 
o atual cenário de modernização 
do Poder Judiciário”
Eleito presidente do Colégio de Corregedores Gerais de Justiça do Brasil, desembargador maranhense 
Paulo Velten fala sobre os desafios de sua gestão e a importância da atividade extrajudicial
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AO corregedor-geral da Justiça do Maranhão, 
desembargador Paulo Velten, foi aclamado 
presidente do Colégio Permanente de Corre-
gedores-Gerais dos Tribunais de Justiça do 
Brasil (CCOGE), durante o seu 84º encontro 
realizado no Tribunal de Justiça de Alagoas 
(TJ/AL), por meio virtual, no início do mês de 
novembro. Os 28 corregedores dos estados e 
do Distrito Federal participantes aprovaram a 
indicação do atual presidente do Colégio, de-
sembargador Fernando Tourinho, corregedor 
do TJ/AL.

Logo em seu discurso, o desembargador 
ressaltou a importância da adesão de todos os 
corregedores à composição da nova Diretoria 
do CCOGE, formada por pessoas extraordiná-
rias pela experiência e dedicação à magistra-
tura. “Sinto muita honra por essa indicação 
para condução dos trabalhos no próximo pe-
ríodo. Quero frisar que me coloco à disposição 
para trabalhar em tempo integral com alegria 
e entusiasmo, para darmos continuidade ao 
belíssimo trabalho realizado até aqui, pelo 
desembargador Tourinho e toda a sua dire-
toria”, destacou. O magistrado destacou que 
seu trabalho vai prezar pelo engrandecimento 
do CCOGE, que tem um papel fundamental de 
representatividade das corregedorias de todo 
o país. “Podem ter certeza de que faremos um 
mandato participativo, na verdade todos esta-
rão nessa Presidência”, pontuou.

Também foram eleitos para composição da 
nova diretoria do CCOGE, o desembargador Ri-
cardo Mair Anafe, corregedor-geral da Justiça 
do Estado de São Paulo (1ª vice-presidência); 
desembargadora Carmelita Indiano Americano 
do Brasil Dias, corregedora-geral da Justiça do 
Distrito Federal (2ª vice-presidência); desem-
bargadora Nélia Caminha Jorge, corregedora-
-geral da Justiça do Amazonas (1ª secretaria); 
desembargador Agostinho Gomes de Azevedo, 
corregedor-geral da Justiça de Minas Gerais 
(2ª secretário); e a desembargadora Vanderlei 
Teresinha Tremeia Kubiak, corregedora-geral 
da Justiça do Rio Grande do Sul (1ª tesoureira).

Natural de São Luís, Paulo Velten é desem-
bargador do Tribunal de Justiça do Estado do 
Maranhão desde março de 2007. É mestre e 
doutor em Direito pela Pontifícia Universida-
de Católica de São Paulo - PUC/SP. Especia-
lista em Direito Processual Civil, também pela 
PUC/SP; em Direito Empresarial, pelo Institu-
to Mackenzie de São Paulo - Mackenzie/SP; e 

em Direito dos Contratos, pelo Centro de Ex-
tensão Universitária - CEU/SP.

Também é professor da Graduação e do 
Mestrado em Direito da Universidade Fede-
ral do Maranhão - UFMA, onde também se 
graduou. Formador da Escola Nacional de 
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 
– Enfam, é autor do livro “Contratos - tutela 

judicial e novos modelos decisórios”, publica-
do pela editora Juruá, além de artigos jurídi-
cos veiculados em revistas especializadas de 
circulação nacional. É membro do Instituto de 
Direito Privado - IDiP, da Rede de Pesquisa de 
Direito Civil Contemporâneo - RDCC e das As-
sociações dos Magistrados Brasileiros - AMB e 
dos Magistrados do Maranhão - AMMA.

Des. Paulo Velten: “Podem ter certeza de que faremos um mandato participativo, na verdade todos estarão nessa 
Presidência”
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CcV – Como tem sido a experiência de atuar 
na Corregedoria Geral da Justiça do Estado 
do Maranhão?
Des. Paulo Velten – Uma grata oportunidade 
de conhecer mais de perto e com maior pro-
fundidade os problemas relacionados ao fun-
cionamento e à disciplina dos serviços judicial 
e extrajudicial, notadamente, deste último, con-
siderando que, em nossas atividades diárias, 
temos pouco contato com as demandas dos 
cartórios.

CcV – Quais tem sido os principais desafios 
a serem lidados pela Corregedoria Geral da 
Justiça no tocante à atividade extrajudicial?
Des. Paulo Velten – A conclusão do último 
concurso iniciado há quatro anos com a atuali-
zação da comunicação e do tempo de resposta 
para as demandas do extrajudicial, em especial, 
a prestação de contas dos interinos. Buscamos 
a melhoria da imagem e da percepção pública 
sobre o serviço extrajudicial, em geral, vítima 
de preconceitos, dada a ausência de infor-
mações claras sobre a relevância do serviço.

CcV – Neste momento de pandemia, como 
se deu a atuação da Corregedoria Geral da 
Justiça na regulamentação da atividade ex-
trajudicial?
Des. Paulo Velten – Na esteira do que fez o 
CNJ, a CGJ do Maranhão, reconhecendo a es-
sencialidade do serviço, editou o Provimento 
nº 21/2020, que assegurou o funcionamento 
das serventias durante o período de crise, me-
diante o estabelecimento de regras claras sobre 
o funcionamento e a observância da legislação, 
com a priorização do serviço remoto, redução 
do atendimento presencial e garantia de ampla 
acessibilidade ao usuário, por intermédio de to-
dos os meios de comunicação.

CcV – Como avalia os serviços prestados pe-
los cartórios maranhenses durante este pe-
ríodo de pandemia?
Des. Paulo Velten – Imagino que satisfatório, 
na medida em que não detectamos o aumento 
de reclamações na Corregedoria.

CcV – Como tem sido lidar com o trabalho 
de correição diante de um cenário diferente 
como o enfrentado atualmente?
Des. Paulo Velten – Um grande desafio por-
que temos o dever de seguir orientando e fis-
calizando o serviço de um modo geral. Temos 
empreendido esforços no sentido de ampliar o 

“É necessário que o serviço 
extrajudicial acompanhe 
esse movimento já feito 
pelo Executivo, por meio 

das autoridades da área de 
saúde, e assegure o registro 
civil no momento em que a 
criança nasce no hospital”

“Buscamos a melhoria 
da imagem e da 

percepção pública sobre 
o serviço extrajudicial, 

em geral, vítima de 
preconceitos, dada a 

ausência de informações 
claras sobre a relevância 

do serviço”

“A ampliação do uso das 
ferramentas tecnológicas 
integra o atual cenário de 
reforma/modernização do 

Poder Judiciário brasileiro, e 
o serviço delegado não pode 

estar fora dessa realidade”

CcV – Como o senhor recebeu a eleição como 
presidente do Colégio de Corregedorias Ge-
rais de Justiça do Brasil? Quais são seus pla-
nos e metas para o mandato?
Des. Paulo Velten – Recebi com muita honra a 
aclamação dos eminentes colegas e, também, 
com grande responsabilidade. Atuaremos ab-
negados com sentido de missão, tentando inte-
grar, ao máximo, a atuação das Corregedorias 
em todo o Brasil e, não tenho dúvida que, para 
tanto, contarei com o apoio decisivo dos cole-
gas do Brasil inteiro, com foco em resolutivida-
de, no aperfeiçoamento do Poder Judiciário e 
do serviço extrajudicial.

CcV – Os cartórios extrajudiciais tiveram 
que se adaptar ao atual cenário de pande-
mia e migraram grande parte de seus servi-
ços para os meios digitais. Como avalia este 
movimento da atividade?
Des. Paulo Velten – De forma muito positi-
va, uma vez que a ampliação do uso das fer-
ramentas tecnológicas integra o atual cenário 
de reforma/modernização do Poder Judiciário 
brasileiro, e o serviço delegado não pode estar 
fora dessa realidade.

CcV – Os cartórios extrajudiciais seguem 
atuante no movimento de desjudicialização 
de demandas, que antes eram exclusivas 
do Poder Judiciário. Como avalia este movi-
mento e uma possível ampliação no Brasil?
Des. Paulo Velten – Avalio como a conquista 
de corações e mentes do pessoal do extrajudi-
cial, valendo registrar que muito já foi feito, a 
exemplo do serviço e-notariado. Acredito que, 
com a contribuição e a inteligência dos dele-
gatários do serviço, avançaremos, muito breve-
mente, neste setor e a Corregedoria apoiará as 
iniciativas. 

CcV – Como fazer para que os serviços de 
mediação e conciliação se tornem realidade 
nos serviços extrajudiciais?
Des. Paulo Velten – Não há dúvida de que 
precisamos evoluir nesse setor. Um dos atuais 
eixos da reforma do Poder Judiciário está exa-
tamente o combate à cultura do litígio e esse 
desiderato passa pelo processo de soluções 
alternativas de conflitos. As dificuldades, por 
outro lado, encontram-se na preparação e na 
capacitação de pessoal. Temos que avançar 
na qualificação dos profissionais que trabalha-
rão com mediação e conciliação. Faremos isso 
em parcerias com o serviço extrajudicial e, no 
âmbito do Colégio de Corregedores, procura-
remos flexibilizar as exigências previstas na 
regulação 67/2018 do CNJ.

uso de ferramentas tecnológicas como B.I. (Bu-
siness Intelligence), relatórios gerenciais, indi-
cadores de produtividade como o termojuris, 
dentre outros.

CcV – O Maranhão tem um importante pro-
jeto de erradicação do subregistro. Como 
surgiu a inciativa e quais são suas metas?
Des. Paulo Velten – Esse é, sem dúvida, um dos 
grandes projetos de nossa gestão. É triste ver 
o Maranhão ainda figurando entre os últimos 
lugares no subregistro. Mais triste ainda quan-
do se verifica que as autoridades executivas já 
avançaram na criação da rede hospitalar, com 
o aumento de maternidades em todo o Estado, 
de modo que os últimos dados do IBGE de-
monstram que 98.5% das crianças maranhen-
ses nascem em maternidades. Nesse sentido, 
é necessário que o serviço extrajudicial acom-
panhe esse movimento já feito pelo Executivo, 
por meio das autoridades da área de saúde, e 
assegure o registro civil no momento em que a 
criança nasce no hospital. Portanto, essa passa 
a ser uma meta da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Maranhão, integrada, também, aos obje-
tivos de desenvolvimento sustentável (ODS) da 
Agenda 2030 das Nações Unidas.

CcV - Qual a importância e o que levou a CGJ/
MA a regulamentar a LGPD para a atividade 
de notários e registradores do Maranhão?
Des. Paulo Velten - O Provimento nº 64/20 
se destina a orientar a atuação dos responsá-
veis pelas serventias quanto à coleta, armaze-
namento, tratamento e tráfego físico ou digital 
dos dados dos usuários. Isto porque os servi-
ços extrajudiciais, embora exercidos em caráter 
privado, recebem o tratamento dispensado às 
pessoas jurídicas de Direito Público pela Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, 
tendo como efeitos, por exemplo, a dispensa do 
consentimento do titular dos dados pessoais 
para as práticas dos atos típicos de notas e de 
registro, isto sem prejuízo à inviolabilidade da 
intimidade, privacidade, honra e imagem dos 
usuários. Além disso, considerando os diferen-
tes rendimentos e estruturas das serventias, 
foi previsto que as unidades extrajudiciais com 
comprovada incapacidade financeira podem 
estabelecer convênios, em regime cooperativo, 
ou contratos com entidades coletivas de repre-
sentação da classe notarial e registral, de modo 
a compartilhar estruturas físicas e de pessoal, 
para viabilizar o atendimento das exigências 
técnicas necessárias à prática dos atos com a 
devida proteção legal.



Institui a Política de Proteção de Dados no 
âmbito do Serviço Extrajudicial do Estado do 
Maranhão
 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 32 da Lei 
Complementar nº 14, de 17 de dezembro de 
1991 (Código de Divisão e Organização Judi-
ciárias do Estado do Maranhão), e pelo art. 6º 
II XXXIV e XLIX do Provimento nº 11/2013 
(Código de Normas da Corregedoria Geral da 
Justiça);

CONSIDERANDO que a Corregedoria Geral 
da Justiça do Estado do Maranhão é órgão de 
planejamento, supervisão, coordenação, orien-
tação, controle e fiscalização das atividades ad-
ministrativas e judiciais da primeira instância e 
extrajudiciais do Poder Judiciário do Estado do 
Maranhão, tendo como sede a Capital do Esta-
do (art. 1º, do RICGJ-MA);

CONSIDERANDO o novo regime de prote-
ção dos dados pessoais promovida pela Lei n. 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e sua apli-
cabilidade aos serviços públicos extrajudiciais 
prestados na forma do art. 236 da Constituição 
da República;

CONSIDERANDO que a gestão de dados pelas 
delegações dos serviços extrajudiciais deve 
obedecer a padrões de segurança capazes de 
garantir segurança, integridade e autenticida-

acordo com o contexto do tratamento;
III – Livre acesso e disponibilidade: garantia, 
aos titulares, de consulta facilitada e gratuita 
sobre a forma e a duração do tratamento, bem 
como sobre a integralidade de seus dados pes-
soais;
IV – Responsabilização e prestação de contas: 
demonstração, pelo agente responsável pela 
serventia, da adoção de medidas eficazes e ca-
pazes de comprovar a observância e o cumpri-
mento das normas de proteção e integridade 
de dados pessoais e, inclusive, da eficácia des-
sas medidas.

Art. 4.º Toda serventia extrajudicial, em aten-
dimento a Política de Proteção de Dados, deve 
instituir os seguintes mecanismos:

I – Sistema de controle do fluxo que demonstre 
a forma de coleta, tratamento, armazenamento 
e compartilhamento de dados pessoais, asse-
gurando-se a confidencialidade dos dados e 
continuidade da atividade notarial e registral;
II – Política de privacidade e compliance de da-
dos que descreva os direitos dos titulares de 
dados pessoais, de modo claro e acessível, os 
tratamentos realizados e a sua finalidade;
III – Canal de atendimento adequado para in-
formações, reclamações e sugestões ligadas 
ao tratamento de dados pessoais, com forneci-
mento de formulários para essa finalidade.

Art. 5.º O sistema de controle de fluxo que 
trata da coleta, tratamento, armazenamento e 
compartilhamento de dados pessoais dos usuá-

Provimento nº 64/20 
regulamenta a LGPD nos serviços 
notariais e registrais do Maranhão
Código de validação: BC99E27CF7

de das informações tratadas para promoção da 
eficiência na gestão pública

RESOLVE:
 
Art. 1.º Instituir a Política de Proteção de Da-
dos no âmbito do Serviço Extrajudicial do Esta-
do do Maranhão.

Art. 2.º A Política de Proteção de Dados consis-
te no conjunto de mecanismos e procedimen-
tos administrados de forma integrada voltado a 
prevenir, detectar e corrigir a forma de opera-
ção e o tratamento dispensado pelas Serventias 
Extrajudiciais aos dados de seus usuários, em 
sua forma física e digital.

Art. 3.º Os responsáveis pelas serventias extra-
judiciais no Estado do Maranhão, na qualida-
de de titulares, interventores ou interinos, são 
agentes encarregados das decisões referentes 
ao tratamento dos dados pessoais e devem 
garantir, em todas operações que realizarem, 
a inviolabilidade da intimidade, da privacidade, 
da honra e da imagem dos usuários, guiando-se 
pelos seguintes princípios:
 
I – Conformidade e Segurança: utilização de 
medidas técnicas e administrativas aptas a 
proteger os dados pessoais de acessos não au-
torizados e de situações acidentais ou ilícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou difusão;
II – Adequação: compatibilidade do tratamen-
to com as finalidades informadas ao titular, de 
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rios do serviço extrajudicial constitui-se de re-
gistro individualizado para cada ato inerente ao 
exercício do ofício, devendo conter:
 
I – A identificação das formas de obtenção dos 
dados pessoais e de seus responsáveis, do tra-
tamento interno e do seu compartilhamento;
II – A finalidade do tratamento e identificação 
do titular da informação;
III – Categoria do dado: que poderá ser pessoal, 
pessoal sensível ou anonimizado, conforme de-
finição conferida pela Lei nº 13.709/2018;
IV – Prazo para conservação da informação;
V – O sistema de armazenamento, que deverá 
ser físico ou virtual (backup em nuvem), onde 
os dados serão guardados;

§1º Os sistemas utilizados para o tratamen-
to e armazenamento de dados pessoais deve-
rão atender aos requisitos de segurança, aos 
padrões de boas práticas e de governança e 
aos princípios gerais estabelecidos na Lei n. 
13.709/2018 e no Provimento nº 74/2018 
do Conselho Nacional de Justiça.

§2º O responsável pela serventia extrajudicial 
deve garantir a continuidade dos serviços no-
tarias e de registros, bem como a transmissão 
dos dados coletados, tratados, e armazenados 
em livros, papéis, registros, programas e siste-
mas.

§3º Serventias que, porventura, não se en-
contrarem adequadas aos padrões mínimos de 
segurança em razão de comprovada incapaci-

dade financeira podem estabelecer convênios, 
em regime cooperativo, ou contratos com en-
tidades coletivas de representação da classe 
notarial e registral, de modo a compartilhar 
estruturas físicas e de pessoal, quando viável 
ao atendimento das exigências técnicas do Pro-
vimento nº 74/2018 do Conselho Nacional de 
Justiça.

Art. 6.º A política de privacidade e compliance 
de dados é ferramenta cuja implementação é 
de obrigação do responsável pela serventia ex-
trajudicial e deve ser voltada a:
 
I – Assegurar o cumprimento, de forma abran-
gente, das normas e boas práticas relativas à 
proteção de dados pessoais;
II – Descrever os tratamentos realizados com a 
informação e sua finalidade, bem como os di-
reitos dos titulares de dados pessoais, de modo 
claro e transparente ao usuário;
III – Estabelecer mecanismos internos de su-
pervisão, mitigação de riscos e de resposta a 
incidentes de segurança;

§1º Todo incidente de segurança que compro-
meta, ainda que parcialmente, dados pessoais, 
deve ser comunicado ao Juiz Corregedor Per-
manente da Comarca e à Corregedoria Geral 
da Justiça, no prazo máximo de até 24 horas, 
devendo a comunicação esclarecer:

I – A natureza do incidente;
II – As medidas adotadas para a apuração das 
causas;

III – Protocolo de mitigação de novos riscos e 
dos impactos causados aos titulares dos dados 
objeto da falha.

§2º Os titulares das informações objeto de 
tratamento terão livre acesso aos dados pes-
soais, mediante consulta facilitada e gratuita 
que poderá abranger a exatidão, clareza, rele-
vância, atualização, a forma e duração do tra-
tamento e a integralidade dos dados pessoais, 
sem efeito de certidão.

Art. 7.º O canal de atendimento deve ser manti-
do em meio físico ou virtual sempre disponível 
ao usuário de forma clara e intuitiva para infor-
mações, requerimentos, reclamações e suges-
tões ligadas ao tratamento de dados pessoais.

Art. 8.º Os órgãos notariais e de registro de-
vem, sempre que requisitados, fornecer acesso 
aos dados de que trata esta Política de Prote-
ção de Dados para a administração pública, 
observado o disposto no Capítulo IV da Lei n. 
13.709/2018;

Art. 9.º Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Corregedor Geral da Justiça.
 
GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DA JUS-
TIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, 
em São Luís, 16 de dezembro de 2020.
 
Desembargador Paulo Sérgio Velten Pereira

Corregedor-Geral da Justiça
Matrícula 126599
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Corregedoria Nacional 
apresenta Plano de Trabalho 
para o biênio 2020/2022
Gestão coordenada pela ministra Maria Thereza de Assis Moura detalha atuação 
do órgão em eixos estratégicos para o segmento judicial e extrajudicial
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Cerimônia de posse da nova corregedora nacional de Justiça foi conduzida pelo ministro Luiz Fux, presidente do Supremo Tribunal Federal (STF)

Especial



“Essa medida (análise 
periódica de dados dos 

Tribunais) produzirá reflexos 
na produtividade, na idade 
e no tamanho do acervo 

processual em todo o 
país, atingindo, de forma 

positiva e direta, os anseios 
da sociedade por maior 
celeridade processual”
ministra Maria Thereza de Assis Moura, 

corregedora nacional de Justiça
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Plano de ação da nova gestão da Corregedoria Nacional de Justiça tem como foco quatro eixos estratégicos

A Corregedoria Nacional de Justiça está sob 
nova gestão. Desde outubro deste ano, a mi-
nistra Maria Thereza de Assis Moura, do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), é a nova 
corregedora nacional de Justiça para o biênio 
2020-2022. A posse se deu em cerimônia rea-
lizada em Brasília (DF), conduzida pelo presi-
dente do Supremo Tribunal Federal (STF), mi-
nistro Luiz Fux.

Ao assumir o cargo, a nova corregedora de-
talhou seu plano de trabalho, que objetiva re-
forçar as atribuições disciplinar, fiscalizatória 
e propositiva, com criatividade e precisão nas 
iniciativas para melhorar a produtividade do 
serviço judicial e extrajudicial. De acordo com 
a ministra haverá uma análise periódica de da-
dos globais dos tribunais para balizar mudan-
ças de fluxos de trabalho, reforçando o papel 
de planejamento e integração da Corregedo-
ria Nacional. “Essa medida produzirá reflexos 
na produtividade, na idade e no tamanho do 
acervo processual em todo o país, atingindo, 
de forma positiva e direta, os anseios da socie-
dade por maior celeridade processual”.

Em uma de suas primeiras ações no cargo, 
Maria Thereza de Assis Moura editou a Porta-
ria CNJ 53/2020, onde apresenta o Plano de 
Trabalho da Corregedoria Nacional de Justiça 
para o biênio. No documento, institui a Coor-
denadoria de Gestão de Serviços Notariais e 
de Registro, com o objetivo de aprimorar e 
modernizar as relações da Justiça com o seg-
mento extrajudicial, sob supervisão do desem-
bargador paulista Marcelo Martins Berthe. 

Em poucas semanas de trabalho desde a 
posse do novo comando nacional do CNJ, a 
coordenadoria já tem atuado dentro dos eixos 
estratégicos apresentados no Plano de Tra-
balho da ministra e divulgados por meio da 
Portaria CNJ 53/2020, realizando eventos e 
reuniões com as demais Corregedorias Esta-
duais, avanços no estudo do tema da Lei Geral 
de Proteção de Dados e dos avanços tecnoló-
gicos do Sistema Apostil.

“Como atributo facilitador ao implemento 
de tais direcionamentos, e sobretudo, obje-
tivando enfatizar o apoio à atividade extra-
judicial no âmbito do Conselho Nacional de 
Justiça, ao assumir a Corregedoria Nacional 
entendi por bem disciplinar a atuação da re-
cém-criada Coordenadoria de Gestão de Ser-
viços Notariais e de Registros, nos termos da 
Portaria 53 de 15 de outubro de 2020”, disse 
a magistrada durante o Congresso Nacional 
do Registro Civil, realizado em Brasília. “Essas 
ações e diretrizes adotadas para o biênio tra-
duzem a preocupação da Corregedoria Nacio-
nal diante dessas questões de tamanha rele-
vância, para que contemos uma vez mais com 
o inestimável apoio do segmento”, completou. 

A Coordenadoria de Gestão de Serviços 
Notariais e de Registro está organizada em 
quatro eixos. O Processual cuida dos proces-
sos da competência da Corregedoria Nacio-
nal de Justiça relacionados aos assuntos do 
foro extrajudicial. Já o Agente Regulador do 
Operador Nacional do Registro Eletrônico de 
Imóveis (ONR) prevê o funcionamento da Se-
cretaria Executiva, subsidiada pela Câmara de 
Regulação e pelo Conselho Consultivo.

O eixo de Fiscalização e Regulação promove 
e organiza os serviços notariais e de registro, 
orienta a fiscalização das atividades extrajudi-
ciais pelos Tribunais e aprimora, padroniza e 
nivela as atividades dos serviços de notas e re-
gistros nas unidades federativas. E o Institucio-
nal engloba o gerenciamento de projetos e pro-
gramas especiais da Corregedoria, a exemplo 
da Erradicação do Sub-registro Civil, Apostil, 
Gestão Documental (e-Folium) e Justiça Aberta.

SUBREGISTRO E RENDA MÍNIMA
Um dos temas que já mereceram atenção de-
talhada por parte da ministra é o combate ao 
subregistro no País. Em evento realizado no 
mês de novembro, e promovido pela Associa-
ção Nacional dos Registradores de Pessoas 
Naturais (Arpen-Brasil), a ministra avaliou o 

tema como primordial em sua gestão. 
“Estabeleci ainda como uma das prioridades 

do biênio o desenvolvimento pela Corregedo-
ria Nacional de um projeto de cidadania vol-
tado à erradicação do subregistro civil, com 
o propósito de que nenhuma criança saia da 
maternidade sem registro e que adultos não 
registrados deixem de se invisíveis para o Es-
tado e para a sociedade. Com efeito, o comba-
te ao subregistro civil para a sua progressiva 
erradicação deve ser tido como uma meta 
relevantíssima para a cidadania, baseada na 
busca pela regularização da existência jurídica 
dos nascidos vivos e da afirmação da nacio-
nalidade para efetiva construção da própria 
nação brasileira”, afirmou. 

“Os Cartórios de Registro Civil atuam na pro-
teção e tutela pública de interesses privados, 
conferindo validade jurídica ordinariamente a 
informações perenes, desde o nascimento da 
pessoa natural, registrando suas mutações ao 
longo da vida, até seu perecimento, atuando em 
prol da segurança jurídica, nos intercâmbios 
sociais e econômicos. A vida começa e termina 
com uma inscrição no registro público”, des-
tacou a nova corregedora nacional de Justiça. 

Para a magistrada, “a gratuidade legal con-
ferida aos atos correspondentes aos assentos 
de registro civil de nascimento e de óbito, bem 
como a primeira certidão respectiva, agrega 
ainda maior relevância à atividade exercida 
pelos Ofícios da Cidadania”. “Foi a partir des-
sa compreensão que, dentre os quatro pilares 
desenhados no eixo extrajudicial para atuação 
da Corregedoria Nacional neste biênio, elegi 
como premissa o propósito de assegurar a 
capilaridade em âmbito nacional dos servi-
ços notariais e de registro. Neste particular, 
reputo necessário pensar em conjunto com 
os agentes delegados e os tribunais de Justiça 
soluções para que todos os Cartórios tenham 
uma renda mínima, providência necessária 
para que seja assegurada em âmbito nacional 
a capilaridade dos serviços extrajudiciais”.



Maria Thereza. “A Resolução CNJ 81/2009, 
regulamentou os concursos públicos de pro-
vas e títulos, a fim de que sejam realizados, 
de forma padronizada, nivelada e segundo as 
mesmas regras, pelos Tribunais de Justiça dos 
estados e do Distrito Federal de todo o país”.

O desembargador afirma que existem 
providências estruturais passíveis de serem 
tomadas para viabilizar os concursos. Em 
2019, chegou a ser aberto concurso público 
no estado de Alagoas, que recebeu mais de 
seis mil inscrições de interessados de todo o 
país. No entanto, por conta da pandemia do 
novo coronavírus, as provas acabaram sus-
pensas e o processo seletivo deve ser con-
cluído em 2021.

Também há previsão de uma operação de 
fiscalização dos concursos já realizados, para 
fazer com que os tribunais preencham as vagas 
com os novos gestores devidamente aprovados. 
Segundo o plano de trabalho, “é necessário que 
nenhuma unidade fique vaga por mais de seis 
meses sem a abertura do correspondente con-
curso público, como disposto na norma consti-
tucional. Importa não só promover a abertura, 
mas também acompanhar os certames nas 
unidades da federação, verificar os editais e an-
damento das várias fases, o cumprimento dos 
prazos e as dificuldades encontradas, apoiando 
e orientando em tudo o que se fizer necessário, 
sempre visando ultimar o mandamento consti-
tucional, para finalmente chegar ao provimen-
to dessas unidades do serviço, com a outorga 
das delegações, que se dá com a realização das 
sessões de escolha das unidades oferecidas no 
concurso, pelos aprovados em cada um dos 
certames que se renova”.

Outro ponto destacado no plano da Cor-
regedoria Nacional é a função de agente re-
gulador do Operador Nacional do Sistema de 
Registro Eletrônico de Imóveis (ONR), regula-
mentado nesta gestão por meio do Provimen-
to nº 109, de 15 de outubro de 2020, com in-
tuito de aumentar a segurança jurídica sobre 
operações imobiliárias, facilitar o crédito imo-

Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJ/SP), Marcelo Berthe será o supervisor da 
Coordenadoria de Gestão de Serviços Notariais e de 
Registro

“A Resolução CNJ 81/2009, 
regulamentou os concursos 

públicos de provas e 
títulos, a fim de que sejam 

realizados, de forma 
padronizada, nivelada e 

segundo as mesmas regras, 
pelos Tribunais de Justiça 
dos estados e do Distrito 
Federal de todo o país”, 

Marcelo Martins Berthe, desembargador do 
TJ/SP e supervisor da Coordenadoria de Gestão 

de Serviços Notariais e de Registro

“Estabeleci ainda como uma 
das prioridades do biênio 
o desenvolvimento pela 

Corregedoria Nacional de 
um projeto de cidadania 
voltado à erradicação do 
subregistro civil, com o 

propósito de que nenhuma 
criança saia da maternidade 
sem registro e que adultos 
não registrados deixem de 

ser invisíveis para o Estado e 
para a sociedade”

ministra Maria Thereza de Assis Moura, 
corregedora nacional de Justiça

Em uma de suas primeiras ações à frente do órgão, a ministra editou a Portaria CNJ nº 53, que traz o plano de trabalho 
da atual gestão da da Corregedoria Nacional de Justiça
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Maria Thereza de Assis Moura lembrou ain-
da que o tema desponta dentre aqueles con-
templados no bojo da Agenda 2030 para o 
desenvolvimento sustentável da Organização 
das Nações Unidas. “Para a consecução des-
se objetivo, será bem-vinda a formulação de 
políticas públicas em parceria com órgãos de 
governo, a celebração de convênios e acor-
dos de cooperação técnica com entidades de 
registradores e órgãos do Poder Executivo, 
que permitam promover o registro de todos 
os nascidos vivos, bem como o assentamento 
tardio do nascimento de brasileiros que nunca 
foram registrados”.

Por fim, a magistrada destacou a importân-
cia da atuação registral junto aos povos mais 
afastados. “Quanto a esses últimos, em espe-
cial, enfatizo a necessidade de regularização e 
atenção aos povos tradicionais, às populações 
indígenas e aos quilombolas. Assim, a amplia-
ção de postos avançados em maternidades 
e casas de saúde, e o cadastramento de par-
teiras nas localidades distantes, são medidas 
capazes de facilitar o registro dos nascidos vi-
vos, enquanto que a promoção e a realização 
de mutirões e expedições em lugares remo-
tos, áreas de preservação permanente, aldeias 
ou territórios indígenas e em quilombos são 
ações de eficiente combate ao subregistro de 
adultos e crianças”.

CONCURSOS PÚBLICOS
Outro ponto em destaque no plano de traba-
lho apresentado pela nova gestão da Correge-
doria Nacional de Justiça, prevê a realização 
de concursos públicos para a renovação dos 
dirigentes que estão à frente dos estabeleci-
mentos em todo o país. Atualmente, o Brasil 
tem mais de 13 mil cartórios, parte dos quais 
seguem ocupados por interinos.

Para o desembargador Marcelo Berthe, que 
atua como auxiliar na Corregedoria e supervi-
siona a Coordenadoria de Gestão de Serviços 
Notariais e de Registro, a medida demonstra 
a prioridade do tema na gestão da ministra 
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Fontes: 1. IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação 
de População e Indicadores Sociais, Estatísticas do 
Registro Civil 2018. 2. Ministério da Saúde, Sistema de 
Informações sobre Nascidos Vivos 2018.		
(1) Para estimar o total de eventos é necessário 
incorporar todos os nascidos vivos incluindo aqueles 
presentes na base do Registro Civil e que não são objeto 
de pareamento como os casos: Registro por Sentença 
Judicial; RANI ou requerimento FUNAI; Registro realizado 
a partir da declaração de Testemunhas para os quais não 
foram emitidas Declarações de Nascidos Vivos.	

IBGE divulga estatísticas do 
Registro Civil no Brasil em 2018
Total Estimado e Sub-registro de Nascidos Vivos 
por Grandes Regiões e UF de residência da mãe - 2018

biliário e incrementar a circulação de riquezas 
e o desenvolvimento econômico.

“Ao assumir a Corregedoria, entendi por 
bem enfatizar o apoio à atividade extrajudicial 
no âmbito da Corregedoria disciplinando a re-
cém-criada Coordenadoria de Gestão de Ser-
viços Notariais e de Registro, com quatro ei-
xos de atuação: processual, agente regulador, 
fiscalização e regulamentação e institucional. 
No âmbito da Corregedoria, o funcionamento 
da secretaria-executiva do Agente Regulador 
será subsidiado pela Coordenadoria”, afirmou 
a ministra durante a instalação dos órgãos do 

Agente Regulador.
A ministra lembrou ainda que o Provimento 

nº 109 e a implantação nacional do SREI ti-
veram destaque na elaboração das Diretrizes 
Estratégicas para os Cartórios em 2021. “As 
medidas traduzem a preocupação da Correge-
doria Nacional de Justiça para este tema tão 
sensível e para as quais contaremos com o 
esforço de vocês”, completou.

Em paralelo com essas atividades, serão 
avaliados, no âmbito das corregedorias, os 
impactos da Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) no foro extrajudicial.

Natural de São Paulo, a ministra Maria 
Thereza de Assis Moura ingressou 
no STJ em 2006 e integrou a Sexta 
Turma e a Terceira Seção, tendo 
ocupado a presidência de ambos os 
colegiados. Atualmente, a magistrada 
participa da Corte Especial. Foi 
diretora-geral da Escola Nacional 
de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados (Enfam) entre 2016 e 
2018, e atuou no Tribunal Superior 
Eleitoral como ministra substituta (de 
2013 a 2014) e efetiva (de 2014 a 
2016). Entre 2015 e 2016, exerceu o 
cargo de corregedora-geral eleitoral 
e, entre 2018 e 2020, foi vice-
presidente do STJ e corregedora-geral 
do Conselho da Justiça Federal.

Professora doutora da Universi-
dade de São Paulo (USP); membro 
do Conselho Consultivo da Rede 
Mundial de Integridade Judicial da 
ONU, do Conselho da Revista de 
Processo, do Instituto Brasileiro de 
Direito Processual e da Comissão 
Teotônio Vilela de Direitos Humanos, 
possui vasta publicação acadêmica. É 
formada em Direito pela USP, mestre 
e doutora em Direito Processual pela 
mesma universidade, tem especializa-
ção em Direito Processual Penal pela 
Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo (PUC-SP) e especialização 
em Direito Penal Econômico e Euro-
peu pela Faculdade de Coimbra.
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	Código	 Nome	 Total	 Sub-registro	 Sub-notificação
	 UF	 UF	 Estimado	 IBGE(1) (%)	 MS (%)
		  Total Brasil	 2.968.736	 2,37	 0,80
		  Norte	 324.855	 8,55	 1,74
	 11	 Rondônia	 28.167	 0,77	 0,39
	 12	 Acre	 16.864	 6,33	 1,48
	 13	 Amazonas	 79.624	 9,78	 1,92
	 14	 Roraima	 13.920	 18,30	 4,26
	 15	 Pará	 143.724	 9,48	 1,68
	 16	 Amapá	 16.590	 9,42	 2,18
	 17	 Tocantins	 25.967	 3,68	 1,45
		  Nordeste	 847.205	 3,20	 1,23
	 21	 Maranhão	 119.221	 4,70	 1,70
	 22	 Piauí	 49.606	 3,33	 0,98
	 23	 Ceará	 134.656	 3,67	 2,30
	 24	 Rio Grande do Norte	 48.465	 1,49	 0,90
	 25	 Paraíba	 60.383	 1,28	 0,55
	 26	 Pernambuco	 139.914	 4,51	 1,03
	 27	 Alagoas	 53.042	 2,47	 1,32
	 28	 Sergipe	 34.262	 2,29	 0,54
	 29	 Bahia	 207.657	 2,40	 0,85
		  Sudeste	 1.151.809	 0,96	 0,44
	 31	 Minas Gerais	 264.744	 0,48	 0,54
	 32	 Espírito Santo	 57.206	 0,88	 0,76
	 33	 Rio de Janeiro	 221.401	 2,69	 0,45
	 35	 São Paulo	 608.457	 0,55	 0,36
		  Sul	 396.882	 0,31	 0,26
	 41	 Paraná	 156.789	 0,34	 0,38
	 42	 Santa Catarina	 99.919	 0,25	 0,30
	 43	 Rio Grande do Sul	 140.174	 0,33	 0,09
		  Centro-Oeste	 247.845	 1,33	 0,64
	 50	 Mato Grosso do Sul	 44.678	 1,24	 0,90
	 51	 Mato Grosso	 59.258	 2,21	 0,87
	 52	 Goiás	 99.724	 1,27	 0,42
	 53	 DF	 44.185	 0,38	 0,56
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Responsável pela recém-criada Coordenadoria de Gestão de Serviços Notariais 
e de Registro da Corregedoria Nacional de Justiça, o desembargador paulista 
Marcelo Martins Berthe detalha o plano de ação do órgão para o biênio 2020-2022

“A migração definitiva dos cartórios 
para o meio digital é questão de tempo”

Com o objetivo de aprimorar e modernizar 
as relações da Justiça com o segmento ex-
trajudicial brasileiro, a corregedora nacional 
de Justiça, ministra Maria Thereza de Assis 
Moura, instituiu uma Coordenadoria de Ges-
tão de Serviços Notariais e de Registro, que 
terá à frente o desembargador paulista Mar-
celo Martins Berthe, profundo conhecedor da 
atividade notarial e registral e com vasta expe-
riência consolidada de trabalho no Conselho 
Nacional de Justiça.

Em poucas semanas de trabalho desde a 
posse do novo comando nacional do CNJ, a 
coordenadoria já tem atuado dentro dos eixos 
estratégicos apresentados no Plano de Tra-
balho da ministra e divulgados por meio da 
Portaria CNJ 53/2020, realizando eventos e 
reuniões com as demais Corregedorias Esta-
duais, avanços no estudo do tema da Lei Geral 
de Proteção de Dados e dos avanços tecnoló-
gicos do Sistema Apostil.

Para falar sobre os planos da nova gestão 
nacional, a Revista Cartórios com Você en-
trevistou o desembargador paulista Marce-
lo Berthe, que detalhou os planos do órgão 
para o biênio, assim como a importância que 
o segmento extrajudicial possui no processo 
de desjudicialização de demandas no País. 
Graduado em Direito pela Faculdade da Uni-
versidade Mackenzie, onde também se tornou 
mestre em Direito Político, já presidiu e atuou 
em diversos concursos públicos do segmento, 
além de ter sido o responsável pela edição das 
Resoluções nº 80 e 81 do CNJ.

Especial
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CcV – O senhor é um profundo conhecedor 
da atividade extrajudicial no Brasil. Como 
avalia a importância deste serviço para a 
sociedade e quais os principais desafios que 
ela deve superar para se manter relevante 
no atual cenário de prestação de serviços?
Marcelo Berthe – Essa é uma atividade de 
especial relevância, como todos sabemos, 
para a vida econômica e social dos brasileiros. 
Os principais desafios decorrem da necessi-
dade de se aliar à transformação digital e à 
proteção de dados pessoais, de modo que se 
possa prestar os serviços a toda a população, 
garantindo os direitos dos cidadãos, sem olvi-
dar outros aspectos, tais como a necessidade 
de redução progressiva da subnotificação de 
nascimentos, a fim de que todos os brasileiros 
possam contar a com a proteção do Estado. 
Aliás, neste particular, recentemente pudemos 
ver quantas pessoas tiveram dificuldade de 
provar sua existência diante da Administração 
Pública, por não contarem com documentos 
de identificação. A transformação digital per-
mitirá a modernização, a rapidez e a facilidade 
de acesso aos serviços, contribuindo para o 
desenvolvimento econômico e social do país. 
Entendemos que, como em outros países, a 
consolidação, a agregação dos registros em 
Centrais, o surgimento de redes de Registros 
nacionais e regionais e a oferta da prestação 
de serviços notariais e registrais de forma di-
gital é um caminho inelutável.

CcV – Quais são as principais metas da Cor-
regedoria Nacional de Justiça relativas ao 
serviço judicial para o biênio 2020/2022?
Marcelo Berthe – Conforme discutido no Fo-
nacor e aprovado no XIV Encontro Nacional 
do Poder Judiciário, as metas e diretrizes es-
tratégicas da Corregedoria Nacional de Justi-
ça para 2021 incluem os segmentos Judicial 
e Extrajudicial. No que se refere ao Judicial, a 
Corregedoria Nacional estabeleceu três metas 
e duas diretrizes estratégicas:
Meta 1 - Baixar quantidade maior de reclama-
ções disciplinares do que a distribuída no ano 
corrente. Meta 2 - Identificar e julgar 100% 
das investigações preliminares, sindicâncias 
e dos procedimentos de natureza disciplinar 
em face de magistrados, em curso nas Cor-
regedorias, que tenham sido autuados até 

31/12/2019. Meta 3 - Identificar e julgar 
80% das investigações preliminares, sindicân-
cias e procedimentos de natureza disciplinar 
em face de magistrados no prazo de 140 dias 
a partir da autuação. Diretriz Estratégica 1 - 
Desenvolver projeto de trabalho junto às Uni-
dades Jurisdicionais com maior dificuldade 
em atingir as Metas Nacionais 1 e 2 ou com 
recorrente excesso de prazo de conclusão. Di-
retriz Estratégica 2 - Receber todas as novas 
representações por excesso de prazo e os no-
vos procedimentos de natureza disciplinar por 
meio do PJeCor.

CcV – Quais são as principais metas da 
Corregedoria Nacional de Justiça relati-
vas ao serviço extrajudicial para o biênio 
2020/2022?
Marcelo Berthe – No que diz respeito ao Ex-
trajudicial, foram aprovadas duas diretrizes 
estratégicas, nos termos seguintes: Diretriz 
Estratégica 3 - Assegurar a implementação 
do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis 
(SREI) em todas as unidades de serviços do 
território nacional pelo Operador Nacional 
do Registro Eletrônico de Imóveis (ONR), e o 
seu funcionamento em plataforma única, com 
acesso universal, em conformidade com as di-
retrizes legais e normativas. Diretriz Estraté-
gica 4 - Regulamentar e supervisionar a ade-
quação dos serviços notariais e de registro às 
disposições contidas na Lei Geral de Proteção 
de Dados – LGPD, inclusive mediante verifica-
ção nas inspeções ordinárias.

CcV – Por que a Corregedoria Nacional de Jus-
tiça optou por instituir a Coordenadoria de 
Gestão de Serviços Notariais e de Registros? 
Como ela é formada e quais seus objetivos?
Marcelo Berthe – A disciplina do funciona-
mento da recém-criada Coordenadoria de 
Gestão de Serviços Notariais e de Registros 
(CONR) evidencia a relevância conferida pela 
gestão da ministra Maria Thereza de Assis 
Moura ao Extrajudicial. A Coordenadoria con-
ta com quatro eixos de atuação, cada qual con-
cernente a uma de suas esferas de atividade. 
Os objetivos da CONR consistem, basicamen-
te, na gestão do acervo processual, no cumpri-
mento do mister de agente regulador do ONR, 
no implemento dos projetos institucionais 
da Corregedoria, bem como na fiscalização, 
elaboração de atas de correição e relatórios, 
acompanhamento do cumprimento de deter-
minações e de medidas correicionais, elabo-
ração de normas, além do acompanhamento 
dos concursos públicos de provas e títulos 
para outorga de delegações de serventias ex-
trajudiciais, mediante organização das vagas, 
acompanhamento da designação de interinos 
nas vacâncias, combate ao nepotismo e sanea-
mento financeiro, objetivando a sustentação e 
ao controle da renda excedente das serven-
tias. Sublinhamos que, em tão curto tempo, a 
Coordenadoria já vem apresentando desem-
penho louvável no cumprimento de seu plano 
de trabalho para o último trimestre de 2020.

CcV – O plano da Corregedoria descreve 
atuação em quatro eixos: processual, agen-
te regulador, fiscalização/regulação e insti-
tucional. É possível descrever como se dará 

a ação em cada um destes eixos?
Marcelo Berthe – As atividades da Coorde-
nadoria de Gestão de Serviços Notariais e de 
Registros são descritas, como já assinalado, 
por quatro eixos, cada qual referente a uma de 
suas áreas de atuação. O eixo Processual com-
preende a movimentação processual, o Banco 
de Precedentes, na fase de estudos, e a Asses-
soria Técnica. O eixo de Agente Regulador tem 
no projeto CNJ/SREI/ONR, em cumprimento à 
Lei 13.465/2017, sua principal atribuição. O 
eixo de Fiscalização e Regulação diz respeito 
às atas de correição e aos relatórios; à exe-
cução de medidas correicionais, bem como às 
questões relativas aos Cartórios, interinidade, 
nepotismo e renda excedente, dentre outras. 
No eixo Institucional, situam-se as atividades 
que dizem respeito à Apostil – E-App da Haia, 
aos Colégios de Corregedores, bem como aos 
programas especiais da Corregedoria Nacio-
nal de Justiça.

CcV – Como a nova Corregedoria avalia a 
importância do necessário equilíbrio eco-
nômico-financeiro para a sustentabilidade 
do serviço extrajudicial, deficitário em mui-
tos Estados e municípios do País?
Marcelo Berthe – Esse equilíbrio é neces-
sário. Tanto que foi criada a renda mínima 
para o registrador civil de pessoas naturais, 
com o Provimento 81/2018. Vale a pena no-
tar que esse instrumento tem cerca de dois 
anos, pois entrou em vigor em dezembro de 
2018. Em muitos municípios e em alguns Es-
tados, os Cartórios de Registro Civil de Pes-
soas Naturais, apesar dos relevantes serviços 
que prestam, são deficitários, seja por conta 
da desigualdade de renda, do êxodo, ou, ain-
da, dos pequenos contingentes populacionais 
servidos por essas serventias extrajudiciais. 
A lei fixou parâmetros mínimos da presença 
dos registradores nas sedes dos municípios 
ou nos distritos daqueles municípios com 
grande extensão territorial. Ocorre que os 
emolumentos são fixados pelos Estados, que 
nem sempre dispõem de informações preci-
sas sobre a realidade econômica de pequenos 
municípios. Assim, há uma dificuldade de se 
encontrar o equilíbrio entre a economicidade 
e a proporcionalidade na remuneração do re-
gistro civil. Por outro lado, os fundos financei-
ros que estão atrelados aos Tribunais de Jus-
tiça para complementação da renda mínima 
podem ser aperfeiçoados, inclusive mediante 
o enfoque ao que reza o artigo 3º do referido 
Provimento, no que diz respeito ao item “além

“A disseminação das boas 
práticas de atendimento 
digital foi bem-sucedida 

no segmento extrajudicial, 
que não parou e conseguiu 
encontrar respostas para a 
continuidade da prestação 

de seus serviços”

“A prestação dos serviços 
extrajudiciais, devidamente 

ancorada na proteção 
de dados pessoais e 

devidamente contextualizada 
na publicidade registral, 

passará por uma verdadeira 
revolução nos próximos anos, 
com impactos relevantes nas 
esferas da vida produtiva e 

do bem-estar social”
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“Outro diploma muito 
relevante neste aspecto é 
Lei Federal 13.465/2017, 
que trouxe em seu bojo o 

procedimento administrativo 
para a regularização 

fundiária, o que aos poucos 
já vem proporcionando a 
regularização do domínio 

de dezenas de milhares de 
moradias”

“O objetivo da gestão 
neste biênio visa disseminar 

os procedimentos 
administrativos nos serviços 

notariais e registrais, com 
padronização e nivelamento 
da qualidade e da segurança 

jurídica, a fim de que o 
serviço seja progressivamente 

mais bem prestado e 
novos procedimentos 

dessa natureza possam ser 
transferidos para o foro 

extrajudicial.”

Especial

de outras fontes de recursos” com medidas 
de gestão inovadora, com a contribuição da 
crescente profissionalização de administrado-
res e contadores que fazem parte da força de 
trabalho dos Tribunais para um maior contro-
le dos valores excedentes a 90,25% do teto 
constitucional. A solução definitiva, porém, 
passa por um diálogo entre os poderes da Re-
pública para a diminuição das desigualdades 
regionais e das desigualdades no âmbito das 
unidades federativas.

CcV – Como incentivar Tribunais de Justi-
ça a realizarem concursos públicos, uma 
vez que a receita recolhida por cartórios 
administrados por interinos já está se con-
solidando como receitas dos próprios tribu-
nais?
Marcelo Berthe – Os Tribunais devem obser-
var o disposto no artigo 236, parágrafo 3º, da 
Constituição Federal, passando a ter uma vi-
são holística dos serviços extrajudiciais. Even-
tos como o Fonacor ajudam muito na mudança 
de percepção sobre a importância do segmen-
to Extrajudicial. Outro ponto importante é o 
destaque dado à Corregedoria Nacional e as 
Corregedorias locais de todos os segmentos 
da Justiça no recém Encontro do Poder Judi-
ciário, com a visão do necessário alinhamen-
to entre as metas e diretrizes estratégicas 
das Corregedorias com o Poder Judiciário 
nacional. Na medida em que o segmento ex-
trajudicial contribui para a desjudicialização, 
para a pacificação social, inclusive graças aos 
mecanismos de mediação e de conciliação, 
os Tribunais passam a perceber que os con-
cursos públicos para o provimento das uni-
dades notariais e de registro constituem fer-
ramentas de gestão necessárias e inadiáveis.

CcV – O Operador Nacional do Registro será 
o grande condutor da implantação do regis-
tro eletrônico no País. Qual a importância 
do ONR e quais serão os primeiros passos 
para a sua implementação no País?
Marcelo Berthe – O Operador Nacional do 

Registro Eletrônico de Imóveis – ONR, criado 
pelo artigo 76 da Lei nº 13.465, de 11 de ju-
lho de 2017, tem por finalidade implementar 
e operar o Sistema de Registro Eletrônico de 
Imóveis (SREI), um projeto desenvolvido pelo 
Conselho Nacional de Justiça para implantar 
no país o serviço de registro de imóveis por 
meios eletrônicos. Em razão do disposto no 
§4° do artigo 76, da Lei nº 13.465/2017, 
cabe ao ONR, sob regulação da Corregedoria 
Nacional de Justiça, implementar e fazer a 
gestão do SREI, o que muito contribuirá para o 
desenvolvimento econômico do país, atenden-
do às necessidades da Administração Pública 
e da sociedade brasileira. Um dos primeiros 
atos da ministra corregedora Maria Thereza 
de Assis Moura foi, através do Provimento 
109, de 14 de outubro de 2020, disciplinar 
a atuação da Corregedoria Nacional como 
Agente Regulador do ONR; já tendo sido, ou-
trossim, instalados o Conselho Consultivo e a 
Câmara de Regulação instituídos pelo referido 
ato normativo. Além disso, a implantação do 
SREI em caráter nacional constitui tema que 
recebeu destaque durante o Fonacor, tendo 
sido eleito, ao ensejo do XIV Encontro Nacio-
nal do Poder Judiciário, realizado ao final de 
novembro, como uma das diretrizes estraté-
gicas das Corregedorias para o ano de 2021. 
Vale ressaltar que, no geral, foram pensadas 
metas e objetivos estratégicos em alinhamen-
to com a Estratégia Nacional do Poder Judi-
ciário para o sextênio 2021-2026, portanto, 
são medidas que se iniciam agora, mas cujo 
alcance protrair-se-á no tempo.

CcV – Durante a pandemia, muitos servi-
ços dos cartórios migraram para os meios 
eletrônicos, como as escrituras de compra 
e venda, o protesto e o próprio registro de 
imóveis. Como a Corregedoria avalia a mi-
gração definitiva dos serviços extrajudiciais 
para o meio digital?
Marcelo Berthe – A migração definitiva dos 
cartórios para o meio digital é questão de tem-
po. Em poucos anos, a transformação digital 
alcançará uma enorme difusão no segmento 
dos Cartórios. Muitos serviços já estão digita-
lizados e o ganho de eficiência tem sido sen-
tido pelos delegatários, mas, principalmente, 
pela população. Temos convicção de que o 
aumento da cobertura nacional da internet e 
a almejada universalização de acesso, com o 
rápido incremento dos dispositivos móveis, 
contribuirão para mudanças significativas, 
neste particular, no futuro vindouro. Assim, 
a prestação dos serviços extrajudiciais, devi-
damente ancorada na proteção de dados pes-
soais e devidamente contextualizada na publi-
cidade registral, passará por uma verdadeira 
revolução nos próximos anos, com impactos 
relevantes nas esferas da vida produtiva e do 
bem-estar social.

CcV – Qual o impacto que a nova lei de as-
sinaturas eletrônicas trará ao processo de 
prestação de serviços em meio digital?
Marcelo Berthe – A Lei 14.063/2020, que 
dispõe sobre o uso de assinatura eletrônica 
em interações com entes públicos, em atos 
de pessoas jurídicas, dentre outras, constitui 
um avanço, embora não se ousou universali-

zar o uso da assinatura eletrônica, em virtude 
dos vetos praticados. Na realidade, ainda há 
relutância no que diz respeito à quebra do pa-
radigma pela própria Administração Pública, 
por inércia, por falta de infraestrutura digital 
que cubra todo o território nacional e pelo ta-
manho do acervo analógico. Com o arcabouço 
da Lei de Acesso à Informação e da Lei geral 
de Proteção de Dados, já temos um alicerce 
para avançar para a disrupção que se anuncia 
com a transformação digital da prestação de 
serviços públicos e da interação entre cida-
dãos, setor produtivo e governo. Na prática, 
os desafios da pandemia forçaram o estado a 
se reinventar e em alguns setores do Judiciá-
rio. No entanto, a resposta foi pronta e muito 
positiva. A disseminação das boas práticas de 
atendimento digital foi bem-sucedida no seg-
mento extrajudicial, que não parou e conse-
guiu encontrar respostas para a continuidade 
da prestação de seus serviços. Os ganhos de 
eficiência serão compartilhados pela maioria 
do segmento, em prol da geração de riqueza, 
do incremento do ambiente de negócios e de 
melhoria da vida da população.

CcV – O Provimento 107 da Corregedoria 
Nacional de Justiça colocou em xeque a 
sustentabilidade do funcionamento das 
centrais de serviços eletrônicos no País. 
Como avalia esta determinação e quais os 
caminhos para as centrais de serviço aos 
usuários se consolidarem?
Marcelo Berthe – Essa afirmação precisa re-
ceber nuances. Não se trata, exatamente, de 
que a proibição de cobrança aos consumido-
res finais, constante do Provimento, tenha co-
locado em xeque a sustentabilidade do funcio-
namento das centrais de serviços eletrônicos 
no País. Pelo contrário, o modelo pode fun-
cionar de maneira que os consumidores finais 
não sejam prejudicados. Trata-se, também, 
de uma visão de curto prazo que equipara 
investimento à despesa. Para se atingir a sus-
tentabilidade, investimentos nas Centrais não 
são de curtíssimo prazo. Cada especialidade 
tem suas necessidades. A mensagem que dei-
xo aqui é que a Corregedoria vai se debruçar 
sobre essa questão, ouvir os interessados e 
analisar a matéria em conjunto com cada es-
pecialidade e, assim, encontrar soluções.
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“O impacto da Lei 
13.484/2017, julgada 

constitucional pelo STF, 
é muito relevante para o 
objetivo da ampliação de 
serviços públicos no País, 
inclusive pelo instrumento 

de convênios”

“Os cartórios podem ajudar 
muito na mediação e na 

conciliação. Afinal de contas, 
o delegatário é formado 
em Direito e conhece, 

quase sempre, muito bem 
a comunidade em que 

está inserido. No interior, 
o delegatário sempre foi e 
deve continuar sendo uma 
“autoridade”, um pilar da 

sociedade local.”

CcV – Como a Corregedoria Nacional avalia 
a importância da participação extrajudicial 
na desjudicialização de demandas, como a 
delegação de atos de divórcios, inventários, 
usucapião e apostilamento. É possível avan-
çar em novas formas de desjudicialização 
de atos no Brasil via atividade extrajudicial?
Marcelo Berthe – A Corregedoria Nacional 
tem uma visão avançada sobre a participação 
extrajudicial na desjudicialização. O papel das 
unidades extrajudiciais, agindo por delegação, 
em atos de divórcios, inventários, usucapião e 
apostilamento, onde, via de regra, a litigiosi-
dade é nula ou muito baixa, é muito benéfico 
para a sociedade brasileira, inclusive porque 
libera recursos e tempo do Poder Judiciário 
para que este se ocupe de problemas mais 
prementes. Outro diploma muito relevante 
neste aspecto é Lei Federal 13.465/2017, que 
trouxe em seu bojo o procedimento adminis-
trativo para a regularização fundiária, o que 
aos poucos já vem proporcionando a regulari-
zação do domínio de dezenas de milhares de 
moradias, com a consequente possibilidade 
de instalação de redes de esgotos, de água 
tratada, redes de luz elétrica e equipamentos 
públicos para milhares de brasileiros que vi-
viam e ainda vivem sem as condições mínimas 
de salubridade e de acesso aos serviços pú-
blicos básicos. De outro lado, essa tendência 
tem favorecido, ao lado de outras medidas e 
alternativas, o descongestionamento do Poder 
Judiciário. O objetivo da gestão neste biênio 
visa disseminar os procedimentos administra-
tivos nos serviços notariais e registrais, com 
padronização e nivelamento da qualidade e da 
segurança jurídica, a fim de que o serviço seja 
progressivamente mais bem prestado e novos 
procedimentos dessa natureza possam ser 
transferidos para o foro extrajudicial. 

CcV – Embora exista Provimento nacional, 
os atos de mediação e conciliação em cartó-
rios não são uma realidade, muito em razão 
da falta de normatização e de viabilidade 
financeira em âmbito estadual. Como supe-
rar este impasse para a prática do serviço?
Marcelo Berthe – Os meios alternativos para 
a resolução de conflitos têm sido cada vez mais 

procurados e têm mostrado sua excelência na 
contribuição para a pacificação social e o des-
congestionamento do Poder Judiciário. Nesse 
sentido, e com esse escopo, a mediação e a 
conciliação foram reguladas pelo Provimento 
67/2018 da Corregedoria Nacional de Justiça 
para que sejam realizadas nas unidades dos 
serviços notariais e registrais. Lembramos que 
a desjudicialização confere mais celeridade, 
permite a redução de custos e diminui o flu-
xo de demandas no Poder Judiciário. O plano 
de trabalho instituído pela Portaria 53/2020 
explicita a busca da promoção, ampliação e 
aprimoramento das atividades de mediação e 
conciliação nas unidades do serviço extraju-
dicial de notas e registro. É muito importante 
aproveitar a capilaridade das instalações das 
unidades nas diversas especialidades e as 
suas especificidades. Nesse sentido, busca-
remos o aprimoramento dos normativos que 
disciplinam essa atividade pelos serviços de 
notas e registro. Também incentivaremos a 
capacitação de titulares e prepostos para a 
mediação e conciliação por meio de convê-
nios com escolas de magistratura, visando dar 
mais efetividade à atividade-fim. A pouca nor-
matização da desjudicialização pode refletir a 
falta de pressão social para que a mediação e 
a conciliação sejam mais efetivas, ou ser um 
reflexo de interesses corporativos maiores. Os 
dados do Justiça em Números, do CNJ, mos-
tram que, apesar dos esforços, a mediação e a 
conciliação no âmbito do Poder Judiciário ain-
da se encontra em um patamar muito aquém 
do desejado, da ordem de 12%. O potencial 
para crescimento é enorme. O país, a socie-
dade brasileira, precisa de desjudicialização. 
Os cartórios podem ajudar muito na mediação 
e na conciliação. Afinal de contas, o delega-
tário é formado em Direito e conhece, quase 
sempre, muito bem a comunidade em que está 
inserido. No interior, o delegatário sempre foi 
e deve continuar sendo uma “autoridade”, um 
pilar da sociedade local.

CcV – Os Cartórios de Registro Civil agora 
são conhecidos como Ofícios da Cidadania e 
atuam em parceria com órgãos públicos no 
fornecimento de documentos de identifica-
ção à população. Qual a importância deste 
trabalho dos registradores civis?
Marcelo Berthe – Essa importância é capital. 
O impacto da Lei 13.484/2017, julgada cons-
titucional pelo STF, é muito relevante para o 
objetivo da ampliação de serviços públicos no 
país, inclusive pelo instrumento de convênios. 
Ressalte-se que foi mantida a supervisão do 
Poder Judiciário sobre os serviços prestados 
pelos Ofícios da Cidadania. É muito interes-
sante quando vemos a atuação dos Cartórios 
de Registro Civil, também chamados de Ofí-
cios da Cidadania, com uma visão de ciclo de 
vida. Uma pessoa inserida na sociedade mo-
derna começa sua vida na relação com o Esta-
do e com os outros cidadãos com um registro 
único e basilar, a certidão de nascimento. Uma 
pessoa encerra sua vida biológica com a mor-
te, o que se traduz na relação com o Estado 
por outro registro único e importantíssimo, a 
certidão de óbito. Com as mudanças sociais, 
o casamento tem assumido novas dimensões 
e, assim, os Cartórios de registro civil, ao emi-

tirem a certidão de casamento, também têm 
se adaptado para essa outra faceta da vida 
das pessoas naturais que desejam constituir 
família, seja no sentido tradicional, seja no 
sentido alargado. Ao longo do ciclo da vida, a 
identificação única e inequívoca do cidadão é 
uma necessidade. Se, antes, essa identificação 
dependia de um suporte em papel, hoje ela de-
pende principalmente de suporte eletrônico. 
Mas, independentemente da forma, os direitos 
e atributos da personalidade da pessoa natu-
ral serão, sempre, inafastáveis. Quer seja en-
quanto criança, estudante, trabalhador, jovem 
adulto, adulto em sua maturidade, ou, ainda, 
enquanto idoso, o cidadão vai interagir com 
o Estado, com a sociedade e com o sistema 
produtivo, de tal modo que essa relação pro-
duzirá registros e documentos, evidenciando 
a notável relevância das atividades desempe-
nhadas pelos Ofícios da Cidadania.

CcV – Como a LGPD impacta os serviços ex-
trajudiciais no Brasil e como será a atuação 
da Corregedoria Nacional de Justiça na nor-
matização desta sistemática?
Marcelo Berthe – A Corregedoria Nacional 
de Justiça está institucionalizando um Grupo 
de Trabalho sobre o impacto da LGPD sobre 
os serviços extrajudiciais. Objetiva-se, com 
tal medida, estabelecer princípios e diretrizes 
aplicáveis aos serviços notariais e registrais 
de todo o país, fixando paradigmas uniformes 
para a regulamentação estadual a ser feita pe-
las corregedorias dos tribunais de justiça dos 
Estados. A propósito, a temática foi contem-
plada ao ensejo do alinhamento das diretrizes 
estratégicas para as Corregedorias em 2021, 
que ficaram incumbidas de regulamentar e 
promover a adequação dos serviços notariais e 
de registro às disposições contidas na Lei Geral 
de Proteção de Dados – LGPD e supervisioná-
-los nesta seara, inclusive mediante verificação 
nas inspeções ordinárias. Por outro lado, em 
recente evento realizado na Escola Paulista 
da Magistratura, a ministra Maria Thereza de 
Assis Moura, corregedora nacional de Justiça, 
explicitou a importância da LGPD para a Corre-
gedoria Nacional, para as Corregedorias locais 
e para os serviços extrajudiciais. Na qualidade 
de coorganizador do evento na Escola Paulista 
da Magistratura, para o qual foram ofertadas 
900 vagas na modalidade à distância, nosso 
intuito foi de difundir a LGPD e estabelecer um 
diálogo profícuo com o segmento extrajudicial 
para que a proteção de dados seja uma reali-
dade compreendida e vivenciada pelos cartorá-
rios e pelos cidadãos. 
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PCA's
Procedimentos de Controle 

Administrativo de qualquer natureza

OUTROS
Outros feitos relacionados 
comos serviçoes de notas 

e de registro

CONSULTAS 
Consultas. Avocações de 
Processos Administrativos, de
natureza disciplinar ou não

PP's PAD's
Pedidos de Providência
inclusive os de caráter 
disciplinar relacionados com os 
delegados de notas e registro

2.1 ONR - AGENTE 
REGULADOR DO ONR– 
PROJETO CNJ/SREI

Objetivo: instituir, no âmbito 
da Corregedoria Nacional de 
Justiça, o Agente Regulador do 
ONR e a criação de um Comitê 
Executivo, composto de uma 
secretaria especial. Ao Agente 
Regulador do ONR, órgão criado 
por lei, incumbirá, entre outras 
atividades, exercer: 

a)	 a regulação das atividades 
relacionadas com a 
implementação e a operação 
do SREI; 

b)	 aprovar e homologar as 
normas técnicas que sejam 
propostas pelo ONR para esse 
fim; 

c)	 aprovar os convênios, 
acordos de cooperação 
técnica e outros instrumentos 
congêneres que sejam 
celebrados pelo ONR para 
o desempenho de suas 
atividades; 

d)	 estabelecer a regulação, 
aprovar e acompanhar a 
execução do planejamento 
estratégico do ONR; 

e)	 fiscalizar e acompanhar 
a gestão administrativa 
e financeira do ONR, 
buscando assegurar a sua 
sustentabilidade; 

f)	 disciplinar, aprovar e 
homologar os nomes que 
sejam propostos para 
candidatar-se ou integrar os 
órgãos diretivos do ONR, 

inclusive o Comitê de Normas 
Técnicas, a fim de zelar pelo 
cumprimento de seus fins 
estatutários e objetivos legais; 

g)	 disciplinar e acompanhar a 
elaboração dos indicadores 
estatísticos pertinentes com a 
atividade registral imobiliária; 

h)	 fiscalizar e regular as 
atividades do ONR em geral, 
sempre com o objetivo de 
zelar pelo cumprimento 
dos seus fins estatutários, 
cumprindo as finalidades 
legais e 

i)	 Aperfeiçoar e implementar 
o projeto especificado e 
aprovado pelo Conselho 
Nacional de Justiça e 
acolhido, tal e como previsto 
na Recomendação 14/2014.

1.1 MOVIMENTAÇÃO 
PROCESSUAL

Objetivo: analisar, instruir e enca-
minhar os processos de relatoria 
da Ministra Corregedora Nacional 
e acompanhar, permanentemente, 
as pautas das sessões plenárias, 
presenciais ou virtuais, buscando 
manter, sempre, a orientação da 
Corregedoria Nacional de Justiça 
e do próprio Conselho Nacional 
de Justiça, em conformidade 
com as leis incidentes e os atos 
normativos pertinentes, sempre 
que envolvam os vários temas 
concernentes aos serviços nota-
riais e de registros.

1.3 ASSESSORIA TÉCNICA

Objetivo: o trabalho de 
assessoramento técnico 
poderá contribuir para um 
melhor desempenho dos vários 
Gabinetes do Conselho Nacional 
de Justiça, que poderão contar, 
sempre que solicitados, com 
os subsídios que puderem 
ser oferecidos por meio das 
informações prestadas e 
submetidas à consideração 
dos respectivos Conselheiros, 
favorecendo, assim, maior 
segurança jurídica para as 
decisões do Conselho Nacional 
de Justiça.

1.2 BANCO DE PRECEDENTES

Objetivo: proporcionar à 
Corregedoria Nacional de 
Justiça – e ao próprio Conselho 
Nacional de Justiça – a pesquisa 
e rápida recuperação de 
dados e informações acerca 
dos vários temas julgados ao 
longo das várias e sucessivas 
gestões, identificando a 
evolução e desenvolvimento 
do entendimento, de modo a 
evitar decisões conflitantes 
ou discrepantes da orientação 
sistemática, proporcionando a 
firme orientação das decisões 
relacionadas com a matéria.

Eixo 2
Agente 
Regulador
O eixo Agente Regulador do 
ONR prevê o funcionamen-
to, no âmbito da Correge-
doria Nacional de Justiça, 
da Secretaria Executiva do 
Agente Regulador do Ope-
rador Nacional do Sistema 
de Registro Eletrônico de 
Imóveis, subsidiada pela 
Câmara de Regulação e pelo 
Conselho Consultivo.

Eixo 1 
Processual
O eixo Processual deve 
cuidar dos processos da 
competência da Corregedo-
ria Nacional de Justiça rela-
cionados com os assuntos 
do foro extrajudicial.

01 02

04 03

NÚCLEO
PROCESSUAL



3.3 CONCURSO

3.1.1 ATAS DE CORREIÇÃO E 
RELATÓRIOS

Objetivo: No final dos trabalhos, 
com base nas atas lavradas, 
deverá ser elaborado relatório 
dos trabalhos realizados para que 
seja submetido ao Plenário do 
Conselho Nacional de Justiça, 
tudo em conformidade com o 
Regimento Interno do Conselho 
Nacional de Justiça

3.1.2 ACOMPANHAMENTO 
DA EXECUÇÃO DE 
DETERMINAÇÕES E DAS 
MEDIDAS CORRECIONAIS 

Objetivo: esse trabalho de 
acompanhamento da execução 
das medidas correcionais e 
determinações resultantes dos 
trabalhos de visitas, correições 
e inspeções visa dar efetividade 
à atividade de fiscalização, que 
precisa produzir resultados 
concretos.

3.2 REGULAÇÃO

Objetivo: a simplificação 
e sistematização dos atos 
normativos que vão sendo 
editados ao longo do tempo, e 
em várias gestões diferentes, é 
um trabalho que muito poderá 
facilitar a aplicação das normas 
administrativas pelos serviços 
de notas e registro e pelas 
Corregedorias dos tribunais, 
eliminando-se os conflitos de 
normas e eventuais orientações 
diversas decorrentes da 
evolução dos entendimentos 
que determinaram a expedição 
desses atos ao longo do tempo.

3.3.1 ACOMPANHAMENTO 
DOS CONCURSOS PÚBLICOS 
DE PROVAS E TÍTULOS

Objetivo: O acompanhamento 
do andamento dos concursos. 
É necessário que nenhuma 
unidade fique vaga por mais 
de seis meses sem a abertura 
do correspondente concurso 
público, como disposto 
na norma constitucional. 
Portanto, esta deve ser uma 
atividade permanente da 
Corregedoria Nacional de 
Justiça em cooperação com as 
Corregedorias dos Tribunais 
de Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal. Importa 
não só promover a abertura, 
mas também acompanhar os 
certames nas unidades da 
federação, verificar os editais 
e andamento das várias fases, 
o cumprimento dos prazos e 
as dificuldades encontradas, 
apoiando e orientando em tudo 
o que se fizer necessário, sempre 
visando ultimar o mandamento 
constitucional, para finalmente 
chegar ao provimento dessas 
unidades do serviço, com a 
outorga das delegações, que 
se dá com a realização das 
sessões de escolha das unidades 
oferecidas no concurso, pelos 
aprovados em cada um dos 
certames que se renova.

3.3.2 ORGANIZAÇÃO DAS 
VAGAS

Objetivo: acompanhar, orientar e 
fiscalizar a organização das listas 
de vacâncias pelos Tribunais de 
Justiça dos Estados e Distrito 
Federal, para a verificação 
da rigorosa observância dos 
critérios da Resolução CNJ 
80/2009.

3.1 FISCALIZAÇÃO

Objetivo: buscar a organização 
das unidades do serviço de notas 
e registro em funcionamento nas 
unidades federativas, orientar 
o trabalho de fiscalização 
pelos tribunais, promover o 
aprimoramento, padronização 
e nivelamento dos serviços 
notariais e de registro e das 
atividades em geral atribuídas 
pelas leis e atos normativos 
dos notários e registradores 
que prestem os serviços por 
delegação do Poder Público, 
promovendo o aperfeiçoamento 
da prestação dos serviços e 
zelando pela observância das 
normas legais e administrativas 
incidentes sobre as atividades.

3.3.4 NEPOTISMO E 
SANEAMENTO FINANCEIRO 

Objetivo: acompanhar a 
designação dos interinos de 
modo permanente, mantendo 
sempre atualizado um banco 
de dados com os nomes dos 
designados pelos tribunais locais.

3.3.5 CONTROLE DA RENDA 
EXCEDENTE

Objetivo: acompanhar a 
designação de interinos, 
fiscalizar em cooperação com 
as Corregedorias dos Tribunais 
de Justiça a regularidade e 
adequação das designações 
e promover o saneamento 
das unidades e controle da 
destinação da renda excedente.

3.3.3 DESIGNAÇÃO DE 
INTERINOS NAS VACÂNCIAS

Objetivo: com a declaração de 
vacância da unidade do serviço 
notarial ou de registro surge 
a necessidade de designar 
interinamente um responsável 
pelo expediente vago.

Eixo 3		  Fiscalização e Regulação

Especificação do eixo das atividades de fiscalização e de regulação da Corregedoria Nacional 
de Justiça, com a promoção da organização dos serviços notariais e de registro, a orientação 
da fiscalização das atividades extrajudiciais pelos tribunais e o aprimoramento, padronização 
e nivelamento das atividades dos serviços de notas e registros nas unidades federativas.
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4.3 PROGRAMAS ESPECIAIS

4.3.1 GESTÃO DOCUMENTAL 
(E-FOLIUM)

4.3.2 E-FOLIVM – COMISSÃO 
ESPECIAL PARA GESTÃO 
DOCUMENTAL DO FORO 
EXTRAJUDICIAL

Objetivos: Instituir uma política 
uniforme e harmônica, em 
todo o território nacional, de 
preservação documental e 
gestão de repositórios confiáveis 
de títulos, documentos, papeis, 
livros e dados, a cargo dos 
serventuários do Serviço 
Extrajudicial (art. 22 a 27 da Lei 
6.015/1973 c.c. art. 46 da Lei 
8.935/1994).

4.3.3 FÓRUM DE ASSUNTOS 
FUNDIÁRIOS

Objetivo: monitoramento 
dos assuntos pertinentes a 
essa matéria e à resolução de 
conflitos oriundos de questões 
fundiárias, agrárias ou urbanas.

4.3.4 PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS

Objetivo: A LGPD é de caráter 
federal e convoca para sua 
regulamentação a Corregedoria 
Nacional de Justiça.

4.3.8 SUBREGISTRO CIVIL

Objetivo: o combate ao subre-
gistro civil para a sua progressiva 
erradicação deve ser tido como 
uma meta relevantíssima para 
a cidadania, baseada na busca 
da regularização da existência 
jurídica dos nascidos vivos, da 
afirmação da nacionalidade para 
a efetiva construção da própria 
nação brasileira.

4.3.9 REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA

Objetivo: ao lado dos con-
cursos públicos, à medida que 
certamente selecionará profis-
sionais qualificados, também se 
mostrará necessário, para que se 
viabilizem as regularizações fun-
diárias urbanas das milhões de 
habitações irregulares país afora, 
a capacitação de muitos profis-
sionais das unidades do serviço 
extrajudicial, especialmente nas 
48 unidades mais remotas e me-
nores, para a profissionalização 
e capacitação de prepostos que 
possam fazer tramitar os procedi-
mentos de regularização, assim 
como previstos na Lei Federal 
13.465/2017.

4.1 APOSTIL – E-APP DA HAIA

Objetivo: Implantar o novo 
sistema APOSTIL no Brasil e 
promover o conhecimento e a 
adoção do APOSTIL por outras 
partes contratantes. Um Acordo 
de Cooperação Técnica com o 
MRE – Ministério das Relações 
Exteriores poderá ajudar muito 
nesse projeto, como sugerido 
pela Embaixada do Brasil na 
Haia. Há, inclusive, convite para 
que o Brasil apresente o Sistema 
Apostil na Conferência da Haia 
de Direito Privado de 2021, 
quando a Convenção da Apostila 
completará 60 anos, para que 
seja mais bem conhecido pelos 
outros 82 países, e mais a 
União Europeia, que integram a 
Convenção da Apostila além do 
Brasil. Importante salientar que 
com a implantação do Apostil 
internamente há já manifestação 
de interesse de países que 
pretendem enviar delegações 
ao Brasil para que venham 
conhecer o funcionamento do 
novo sistema de apostilamento 
de documentos eletrônicos, no 
âmbito do Programa e-APP da 
Convenção da Apostila.

4.2 COLÉGIOS DE 
CORREGEDORES

Objetivo: uma ação conjunta 
e sob coordenação da 
Corregedoria Nacional de Justiça 
poderá favorecer, orientar e 
estabelecer rotinas para uma 
mais efetiva fiscalização dos 
serviços notariais e registrais, 
a regulação das atividades 
desses serviços e a realização 
e promoção dos concursos 
públicos, o que decorrerá 
da permanente troca de 
experiências, informações e dos 
debates entre os Corregedores 
Gerais das unidades federativas.

4.3.5 RENDA MÍNIMA

Objetivo: Busca do equilíbrio 
econômico-financeiro das 
pequenas serventias.

4.3.6 JUSTIÇA ABERTA (2.0) 

Objetivo: o aprimoramento 
desse cadastro é indispensável 
para que se mantenha atualizado 
e com informações precisas e 
confiáveis, com a padronização 
dos critérios, para que se possa 
com essas informações, estatís-
ticas e relatórios extraídos desse 
banco de dados, formular as 
políticas públicas adequadas para 
a adequação do sistema notarial 
e registral às necessidades dos 
cidadãos usuários dos serviços 
nas suas diversas especialidades.

4.3.7 DESJUDICIALIZAÇÃO

Objetivo: disseminar os 
procedimentos administrativos 
nos serviços notariais e registrais, 
com padronização e nivelamento 
da qualidade e da segurança 
jurídica, a fim de que o serviço 
seja progressivamente mais bem 
prestado e novos procedimentos 
dessa natureza possam ser 
transferidos para o foro 
extrajudicial.

4.3.7.1 MEDIAÇÃO E 
CONCILIAÇÃO

Objetivo: promover, ampliar 
e aprimorar a atividade de 
mediação e conciliação nas 
unidades do serviço extrajudicial 
de notas e registro, aproveitando 
a capilaridade das instalações 
das unidades das diversas 
especialidades e as suas 
especificidades.

Eixo 4 		 Institucional

O eixo Institucional engloba o gerenciamento de 
projetos e programas especiais da Corregedoria
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MACRO ETAPAS DO PROGRAMA

1.1.	 Estruturação CONR

1.2.	 Ajustes finais no Programa

1.3.	 Sistema e site do Extrajudicial

2.1.	 Acompanhamento Processos Extrajudiciais

2.2.	 Banco de Precedentes (vide 3.2)

2.3.	 Assessoria Técinica Gabinetes (vide 1.1)

3.1.	 ONR - Agente Regulador do ONR – Projeto CNJ/SREI

4.1.	 Fiscalização

4.2.	 Concurso (Vide Sistema e site do Extrajudicial)

4.3.	 Regulação (Vide 1.2)

5.1.	 Justiça Aberto 2.0 (vide Sistema e site do Extrajudicial)

5.2.	 Colégios de Corregedores

5.3.	 Gestão Documental (e-Folium)

5.4.	 Mediação e Conciliação 

5.5.	 Fórum de Assuntos Fundiários

5.6.	 e-FOLIVM – Comissão Especial para Gestão
	 Documental do Foro Extrajudicial

5.7.	 Renda mínima

5.8.	 Desjudicialização

5.9.	 SubregistroCivil

5.10.	Regularização Fundiária

5.11.	Apostil – e-APP da Haia

5.12.	Proteção de Dados Pessoais	

1.	Planejamento

2.	Processual

3.	Agente Regulador

4. Fiscalização
	 e Regulação

5. Institucional

4o Trim. 1o Trim. 2o Trim. 3o Trim. 4o Trim. 1o Trim. 2o Trim. 3o Trim. 4o Trim.

2020 2021 2022

Conheça o Cronograma de 
Trabalho da Coordenadoria de Gestão 
de Serviços Notariais e de Registro

Especial
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Sistema de Registro 
de Imóveis Eletrônico: 
tema prioritário para o País
Corregedoria Nacional de Justiça instala a Câmara de Regulação e o Conselho Consultivo. 
Órgãos terão a função de regular o funcionamento do Operador Nacional de Registro no Brasil.

Por Paula Bueno
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Evento de instalação simultânea da Câmara de Regulação do Agente Regulador do ONR e da nomeação dos membros 
do Conselho Consultivo do Agente Regulador do Operador Nacional do Registro Imobiliário Eletrônico
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“[As medidas] traduzem 
a preocupação da 

Corregedoria Nacional de 
Justiça para este tema tão 

sensível e para as quais 
contaremos com o esforço 

de vocês”
ministra Maria Thereza de Assis Moura, 

corregedora nacional de Justiça

Segundo eixo estratégico definido no Plano 
de Gestão da nova Corregedoria Nacional de 
Justiça, o Agente Regulador do Operador Na-
cional do Registro (ONR) instituído pela Lei 
Federal nº 13.465/2017, foi aquele que mo-
tivou a primeira normativa editada pela nova 
corregedora nacional de Justiça, ministra Ma-
ria Thereza de Assis Moura.

A edição do Provimento nº 109/2020, dias 
após a posse da nova gestão, demonstra a 
importância que o tema — há muito neces-
sário no País — ocupará na agenda da nova 
Coordenadoria de Gestão de Serviços Nota-
riais e de Registro, que terá a missão de dar 
concretude ao Sistema de Registro Eletrônico 
de Imóveis (SREI) no País.

Para isso, a Corregedoria Nacional de Justi-
ça instalou, no mês de novembro, a Câmara de 
Regulação e o Conselho Consultivo do Agente 
Regulador do Operador Nacional do Sistema 
de Registro Eletrônico de Imóveis (ONR), ór-
gão que submeterá decisões à Corregedoria 
Nacional de Justiça, com apoio técnico dos 
dois colegiados. O evento contou com a par-
ticipação de autoridades do Poder Judiciário, 
representantes das entidades de classe de no-
tários e registradores e titulares de Registro 
de Imóveis de todo o País.

 Ao presidir a videoconferência, a minis-
tra Maria Thereza Assis Moura destacou que 
tanto a Câmara de Regulação quanto o Con-
selho Consultivo terão o apoio administrati-
vo da Coordenadoria de Gestão de Serviços 

Notariais e de Registro, que faz parte da es-
trutura da Corregedoria Nacional de Justiça. 
“Ao assumir a Corregedoria, entendi por bem 
enfatizar o apoio à atividade extrajudicial no 
âmbito da Corregedoria disciplinando a re-
cém-criada Coordenadoria de Gestão de Ser-
viços Notariais e de Registro, com quatro ei-
xos de atuação: processual, agente regulador, 
fiscalização e regulamentação e institucional. 
No âmbito da Corregedoria, o funcionamento 
da secretaria-executiva do Agente Regulador 

será subsidiado pela Coordenadoria”, afirmou 
a ministra.

A ministra lembrou ainda que o Provimento 
nº 109 e a implantação nacional do SREI ti-
veram destaque na elaboração das Diretrizes 
Estratégicas para os Cartórios em 2021. “[As 
medidas] traduzem a preocupação da Corre-
gedoria Nacional de Justiça para este tema 
tão sensível e para as quais contaremos com 
o esforço de vocês”, disse aos magistrados e 
titulares de cartórios presentes.



CÂMARA DE REGULAÇÃO
Compete à Câmara de Regulação discutir e 
deliberar sobre todas as atividades do Agente 
Regulador, especialmente disciplinar, regular 
e fiscalizar as atividades relacionadas à imple-
mentação e à operação do SREI pelo ONR, pro-
pondo diretrizes nacionais para o funciona-
mento do organismo, zelar pelo cumprimento 
do seu estatuto e pelo alcance de suas fina-
lidades, avaliar e aprovar minutas de Instru-
ções Técnicas de Normalização (ITN) aplicá-
veis ao SREI e que sejam propostas pelo ONR.

Esse colegiado será coordenado pelo de-
sembargador do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo (TJSP) Marcelo Martins Berthe, 
que atua como juiz auxiliar da Corregedoria. 
Juntam-se a ele os desembargadores do TJSP, 
Luís Paulo Aliende Ribeiro e Marcelo Fortes 
Barbosa Filho, além do juiz do Tribunal de Jus-
tiça do Rio Grande do Sul (TJRS), Felipe Só dos 
Santos Lumertz , do juiz do Tribunal de Justi-
ça do Mato Grosso (TJMT), Gabriel da Silveira 

Matos; a juíza auxiliar da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Pará (CGJ-PA), Kátia Sena, e o se-
cretário-geral do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), juiz federal Valter Shuenquener.

O coordenador da Câmara Reguladora, de-
sembargador Marcelo Martins Berthe, des-
tacou o engajamento histórico do CNJ na 
regulamentação de serviços e plataformas 
eletrônicas. “É gigantesca a tarefa de instalar o 
ONR, mas todos sabemos da importância de o 
País dispor de um Registro Eletrônico de Imó-
veis que poderá colaborar muito para o desen-
volvimento econômico, o desenvolvimento de 
negócios e para inserir o País no século 21”, 
afirmou.

O tema faz parte das diretrizes estratégicas 
propostas para as Corregedorias Gerais de 
Justiça dos Estados e Distrito Federal para o 
ano de 2021, que deverão“assegurar a imple-
mentação do Sistema de Registro Eletrônico 
de Imóveis (SREI) em todas as unidades de 
serviços do território nacional pelo Operador 

Nacional do Registro Eletrônico de Imóveis 
(ONR), e o seu funcionamento em plataforma 
única, com acesso universal, de conformidade 
com as diretrizes legais e normativas”.

“A implantação do SREI em caráter nacional 
constitui tema que recebeu destaque durante 
o Fonacor, tendo sido eleito, ao ensejo do XIV 
Encontro Nacional do Poder Judiciário, reali-
zado ao final de novembro, como uma das di-
retrizes estratégicas das Corregedorias para o 
ano de 2021. Vale ressaltar que, no geral, fo-
ram pensadas metas e objetivos estratégicos 
em alinhamento com a Estratégia Nacional do 
Poder Judiciário para o sextênio 2021-2026, 
portanto, são medidas que se iniciam agora, 
mas que cujo alcance protrair-se-á no tempo”, 
completa o desembargador Berthe.

CONSELHO CONSULTIVO
O Conselho Consultivo, por sua vez, será um 
órgão não-deliberativo, de atuação comple-
mentar à da Câmara de Regulação. Uma de 

Presidente do IRIB, o registrador Sérgio Jacomino foi 
um dos idealizadores do atual SREI junto à Corregedoria 
Nacional de Justiça do CNJ

Eleito presidente do ONR, caberá ao registrador paulista 
Flauzilino Araújo dos Santos conduzir a implantação do 
SREI no País

Professor da Universidade de São Paulo, Celso Fernandes 
Campilongo destaca: “uma verdadeira revolução no 
Direito Registral Imobiliário brasileiro”

“Temos localidades com 
problemas contínuos no 
fornecimento de energia 
elétrica, com problemas 
de banda, de acesso à 

internet, mas acreditamos 
que é possível superar esses 
obstáculos e levar o Registro 

Eletrônico para todos os 
cartórios de todas as cidades 

e localidades do Brasil”
Flauzilino Araújo dos Santos, presidente do ONR e 

1º registrador de imóveis de SP

“Os obstáculos, resistên-
cias, incompreensões, foram 
sendo vencidos arduamen-
te pela atuação da diretoria 
do Instituto de Registro de 

Imóveis do Brasil, pelo apoio 
de centenas de colegas de 

várias partes do País e, espe-
cialmente, pela atuação firme 
e decidida da Corregedoria 
Nacional de Justiça, que as-
sumiu a tarefa de conduzir o 

processo de modernização do 
sistema registral brasileiro”

Sérgio Jacomino, presidente do IRIB

“A implantação do sistema 
de registro imobiliário 

eletrônico pode contribuir, 
barbaramente, para a 

expansão da confiança 
e, consequentemente, 
da circulação de bens e 
garantias dos negócios, 

mesmo nessas condições de 
elevada impessoalidade”

Celso Campilongo, professor titular da Faculdade 
de Direito da Universidade de São Paulo (USP)
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Integrantes do CNJ conduzem a instalação dos órgãos do Agente Regulador do ONR

“O sistema incrementa a 
segurança dos dados, o 

que é fundamental para as 
atividades de registro de 

constituição de direitos reais 
sobre bens imóveis”

Felipe Só dos Santos Lumertz, juiz do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (TJRS)

“É gigantesca a tarefa de 
instalar o ONR, mas todos 
sabemos da importância 
de dispor de um Registro 
Eletrônico de Imóveis que 
poderá colaborar muito 
para o desenvolvimento 

econômico, o 
desenvolvimento de 

negócios e para inserir País 
no século 21” 

Marcelo Martins Berthe, desembargador 
do TJ/SP e supervisor da Coordenadoria 

de Gestão de Serviços Notariais e de Registro

suas atribuições é “planejar e propor diretri-
zes para o funcionamento do ONR, além de 
sugerir estratégias e formular propostas em 
geral, a fim de que sejam apreciadas pela Câ-
mara de Regulação do Agente Regulador”, de 
acordo com o Provimento que definiu a atua-
ção da Corregedoria Nacional de Justiça como 
reguladora do Operador Nacional do Sistema 
de Registro Eletrônico de Imóveis.

A juíza auxiliar da Corregedoria Nacional de 
Justiça Maria Paula Cassone Rossi coordena-
rá o grupo, que terá formação tripartite, com 
três magistrados, três titulares de cartórios e 
três acadêmicos da área. Os magistrados são, 
além da juíza coordenadora, o desembargador 
do Tribunal de Justiça de Alagoas (TJAL), Fer-
nando Tourinho de Omena Souza, e o desem-
bargador do TJSP, Francisco Eduardo Lourei-
ro. Também fazem parte do Conselho o oficial 
titular do 2º Registro de Imóveis de Anápolis/
GO, Ângelo Barbosa Lovis, o oficial titular do 
Registro de Imóveis de São Bento do Sul/SC, 
Miguel Angelo Zanini Ortale, e o oficial titular 
do 5º Registro de Imóveis de São Paulo/SP e 
presidente do Instituto de Registro Imobiliário 
do Brasil (IRIB), Sérgio Jacomino.

Os acadêmicos são o professor doutor do 

Departamento de Teoria Geral do Direito da 
Faculdade de Direito da Pontifícia Universida-
de Católica de São Paulo (PUC-SP), André Luiz 
Freire, o professor titular da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo (USP), 
Celso Fernandes Campilongo, e o pesquisador 
do Centro de Estudos do Governo e professor 
da Escola da Magistratura do Estado do Rio 
de Janeiro (EMERJ), Cláudio Muniz Machado 
Cavalcanti.

Idealizador e pioneiro na defesa do modelo 
de Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis, 
o presidente do Instituto de Registro Imobi-
liário do Brasil (IRIB), Sérgio Jacomino recor-
dou o trabalho iniciado em 2010 e o trajeto 
percorrido até a implantação definitiva de seu 
marco regulatório. “Os obstáculos, resistên-
cias, incompreensões, foram sendo vencidos 
arduamente pela atuação da diretoria do Ins-
tituto de Registro de Imóveis do Brasil, pelo 
apoio de centenas de colegas de várias partes 
do País e, especialmente, pela atuação firme 
e decidida da Corregedoria Nacional de Jus-
tiça, que assumiu a tarefa de conduzir o pro-
cesso de modernização do sistema registral 
brasileiro, dando-lhe a nota característica de 
estatalidade e institucionalidade”, disse ao site 
Observatório do Registro, que documentou a 
instituição dos órgãos do ONR.

Já o presidente do ONR, Flauzilino Araújo 
dos Santos, destacou, também ao Portal Ob-
servatório do Registro, sua expectativa para 
implantação do sistema em todo o País. “Te-
nho essa sensação que vem com a convicção 
de que nós alcançaremos os objetivos que fo-
ram traçados, inicialmente, pelo CNJ e, depois, 
pela própria Lei 13.465 de 2017, ao instituir 
o ONR com esse objetivo ambicioso do legisla-
dor e também dos registradores – e, por óbvio, 
de toda a sociedade brasileira, do mercado, da 
Administração Pública, do Poder Judiciário – 
que é interligar os mais de três mil cartórios 
de Registro de Imóveis do território nacional”, 

disse. “Temos localidades com problemas con-
tínuos no fornecimento de energia elétrica, 
com problemas de banda, de acesso à inter-
net, mas acreditamos que é possível superar 
esses obstáculos e levar o Registro Eletrônico 
para todos os cartórios de todas as cidades e 
localidades do Brasil”, afirmou. 

Durante o evento, o presidente do IRIB 
apresentou seus agradecimentos à ministra 
Maria Thereza Assis Moura pela instituição 
do Agente Regulador do ONR, ao desembar-
gador Marcelo Martins Berthe pela condução 
da solenidade e dos trabalhos relativos ao 
Registro Eletrônico de Imóveis, desde o iní-
cio das discussões sobre o tema, em 2010, e 
ao presidente da Associação dos Notários e 
Registradores do Brasil (Anoreg-BR), Cláudio 
Marçal Freire, por ter acreditado e apoiado a 
iniciativa. “Desejo a todos os meus colegas de 
Conselho, aos membros da Câmara de Regula-
ção, à coordenação da Corregedoria Nacional 
de Justiça um excelente trabalho e me colo-
co inteiramente à disposição para contribuir 
como seja possível”, concluiu.

MARCO PARA O REGISTRO DE IMÓVEIS
A implantação do sistema de registro imobi-
liário eletrônico no País não só é de extrema 
importância como é urgente. Isso porque tan-
to no campo quanto na cidade, a propriedade 
imobiliária é o centro de gravidade da circu-
lação de bens. De acordo com Celso Campi-
longo, a economia moderna não opera com 
base na simples palavra, como ocorria antiga-
mente. A exigência é muito maior e demanda 
confiança na moeda, no crédito, nas leis, nos 
contratos e nas instituições, além de simplici-
dade, certeza e rapidez das operações. 

“Os negócios imobiliários são realizados, boa 
parte das vezes, entre estranhos que nunca se 
viram antes e, provavelmente, nunca voltarão 
a se ver. A implantação do sistema de registro 
imobiliário eletrônico pode contribuir, barbara
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“Os trabalhos da Câmara 
já se iniciaram, e minha 

expectativa é de que já no 
início de 2021 tenhamos em 
prática iniciativas concretas 

de aplicação do SREI 
pautadas pelo ONR e que 
possam ser sentidas pelos 
registradores e usuários 
dos serviços registrais 

imobiliários”

O desembargador do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo (TJSP) e integrante da 
Câmara de Regulação do Agente Regulador 
do Operador Nacional do Sistema de Regis-
tro Eletrônico de Imóveis (ONR), Luís Paulo 
Alinde Ribeiro, falou à Revista Cartórios com 
Você sobre as expectativas do trabalho na 
Comissão e implantação do Sistema de Re-
gistro Eletrônico de Imóveis do Brasil (SREI).

CcV - Qual a importância da implantação 
do sistema de registro imobiliário eletrô-
nico no País?
Des. Luís Paulo Aliende Ribeiro - Um verda-
deiro sistema de registro imobiliário implan-
tado, funcional e eficiente é de fundamental 
importância para o Brasil. Um sistema de re-
gistro eletrônico efetivo se constitui em uma 
base padronizada e uniforme de âmbito na-
cional em que os dados sejam inseridos pelos 
oficiais de registro de imóveis em campos es-

Luís Paulo Aliende Ribeiro: “Ideias que fujam disso ou 
são retrógradas a ponto de tornar ineficiente e obsoleto 
por completo o registro de imóveis brasileiro, ou deixam 
de lado o registro de direitos”

“Um verdadeiro sistema de registro imobiliário implantado, 
funcional e eficiente é de fundamental importância para o Brasil”
Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e integrante da Câmara de Regulação 
do ONR, Luís Paulo Aliende Ribeiro fala sobre as expectativas para implantação do SREI no Brasil

É com grande satisfação que venho dar boas-
-vindas aos integrantes do Conselho Consulti-
vo e da Câmara de Regulação, instituídos no 
âmbito do Agente Regulador do Operador Na-
cional do Registro Eletrônico de Imóveis!

O ONR foi criado pela Lei Federal 
13.465/2017 e tem por finalidade implemen-
tar e operar o SREI – Sistema de Registro Ele-
trônico de Imóveis, projeto desenvolvido pelo 
Conselho Nacional de Justiça para implantar 
no País o serviço de registro de imóveis por 
meios eletrônicos.

A referida Lei Federal erigiu a Corregedo-
ria Nacional à posição de agente regulador do 
ONR, função que se alinha às competências le-
gais e constitucionais do Poder Judiciário, que 
se incumbe, por disposição constitucional, da 
fiscalização dos serviços de notas e registro, 
amoldando-se, também, às competências da 
Corregedoria Nacional de Justiça, tal como 
previsto no art. 103-B, § 5°, da Constituição 
Federal e no art. 8° do Regimento Interno do 
Conselho Nacional de Justiça.

Nessa perspectiva, ao assumir a Correge-
doria Nacional, entendi por bem enfatizar o 
apoio à atividade extrajudicial no âmbito do 
Conselho Nacional de Justiça. E o fiz, disci-
plinando a atuação da recém-criada Coorde-
nadoria de Gestão de Serviços Notariais e de 
Registros, nos termos da Portaria 53/2020, 
mediante o estabelecimento de quatro eixos, 

cada qual afeto às principais áreas de atuação, 
a saber: processual, agente regulador, fiscali-
zação/regulação e institucional.

O eixo Agente Regulador prevê o funciona-
mento, no âmbito da Corregedoria Nacional 
de Justiça, de uma Secretaria Executiva, que 
será subsidiada pela Câmara de Regulação e 
pelo Conselho Consultivo.

Assim, em 14 de outubro de 2020 foi publi-
cado o Provimento 109, de modo a disciplinar 
a atuação da Corregedoria Nacional de Justiça 
neste segmento.

Esse ato normativo instituiu Câmara de Re-
gulação, competindo-lhe discutir e deliberar 
sobre todas as atividades do Agente Regula-
dor, assim como propor soluções e ações para 
promover os objetivos do ONR.

O Provimento 109/2020 prevê, ainda, o 
funcionamento do Conselho Consultivo, sem 
função deliberativa, composto de membros 
com notório saber nas áreas do Direito Re-
gistral Imobiliário, de administração e gestão 
estratégica e na de tecnologia da informação.

Este órgão interno do Agente Regulador 
terá a função de planejar e propor diretrizes 
para o funcionamento do ONR, além de suge-
rir estratégias e formular propostas em geral, 
a fim de que sejam apreciadas pela Câmara de 
Regulação, sempre visando aos fins estatutá-
rios do ONR.

Destaco, por fim, que, ao lado do Provimen-

“O serviço de 
Registro de 
Imóveis por meios 
eletrônicos”

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, corregedora 
nacional de Justiça
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truturados e que permita consulta e pesquisa 
por um ponto único, de forma rápida, módi-
ca e segura, o que se apresenta no SREI. É a 
única forma de dar continuidade e evolução 
ao sistema de registro de imóveis baseado no 
registro de direitos com prévia e adequada 
qualificação. Ideias que fujam disso ou são 
retrógradas a ponto de tornar ineficiente e 
obsoleto por completo o registro de imóveis 
brasileiro, ou deixam de lado o registro de 
direitos para sua integral substituição por 
modelo diverso do atualmente adotado em 
nosso País.

CcV - Como recebeu a indicação para com-
por o órgão do ONR?
Des. Luís Paulo Aliende Ribeiro - A indica-
ção para trabalhar com a regulação do ONR 
é uma oportunidade de dar continuidade a 
trabalhos anteriores, realizados na Correge-
doria Geral de Justiça de São Paulo e na pró-
pria Corregedoria Nacional de Justiça, com a 
séria esperança de — ao dar concretude ao 
que já há tempos venho sustentando no meio 

acadêmico e que constou de tese de doutora-
do defendida na Faculdade de Direito da USP 
— poder contribuir para um futuro exitoso 
do Registro Imobiliário brasileiro.

CcV - Como se dará a atuação do órgão e 
qual a previsão para início dos trabalhos 
do ONR?
Des. Luís Paulo Aliende Ribeiro - A Câmara 
de Regulação do ONR funcionará com todas 
as ferramentas regulatórias, o que engloba o 
manejo dos poderes normativo, de fiscaliza-
ção, sancionatório e, em especial, as prerro-
gativas de conciliação e de recomendação.
 
CcV - Qual a previsão para a implantação 
do SREI no País?
Des. Luís Paulo Aliende Ribeiro - Os traba-
lhos da Câmara já se iniciaram, e minha expec-
tativa é de que já no início de 2021 tenhamos 
em prática iniciativas concretas de aplicação 
do SREI pautadas pelo ONR e que possam ser 
sentidas pelos registradores e usuários dos 
serviços registrais imobiliários.

“Um sistema de registro 
eletrônico efetivo se constitui 

em uma base padronizada 
e uniforme de âmbito 

nacional, em que os dados 
sejam inseridos pelos oficiais 

de registro de imóveis em 
campos estruturados e que 
permita consulta e pesquisa 

por um ponto único, de 
forma rápida, módica e 

segura, o que se apresenta 
no SREI”

to 109/2020, essa temática foi objeto de des-
taque, ainda, dentre as diretrizes estratégicas 
propostas para as Corregedorias Gerais de 
Justiça dos Estados e Distrito Federal para o 
ano de 2021, as quais deverão: “Assegurar a 
implementação do Sistema de Registro Eletrô-
nico de Imóveis (SREI) em todas as unidades 
de serviços do território nacional pelo Opera-
dor Nacional do Registro Eletrônico de Imóveis 
(ONR), e o seu funcionamento em plataforma 
única, com acesso universal, de conformidade 
com as diretrizes legais e normativas”.

Essas medidas traduzem a preocupação 
da Corregedoria Nacional diante de tema tão 
sensível, para o que contaremos com o empe-
nho de cada qual dos senhores, no exercício 
do mister de integrar a Câmara de Regulação 
e o Conselho Consultivo, sob a coordenação 
dos magistrados auxiliares da Corregedoria 
Nacional supervisores da Coordenadoria de 
Gestão dos Serviços Notariais e de Registro, 
o desembargador Marcelo Martins Berthe e a 
juíza Maria Paula Cassone Rossi.

Agradecendo, uma vez mais, a presença de 
todos e pedindo licença para me retirar a fim 
de dar seguimento aos outros compromissos 
assumidos para esta data, declaro instalados o 
Conselho Consultivo e a Câmara de Regulação 
instituídos pelo Provimento 109, de 14 de ou-
tubro de 2020!

Fonte: Observatório do Registro

mente, para a expansão da confiança e, conse-
quentemente, da circulação de bens e garan-
tias dos negócios, mesmo nessas condições de 
elevada impessoalidade. O que importa são as 
garantias jurídicas — em termos probatórios, 
de fé pública, de apego à legalidade, de obser-
vância da técnica adequada, de preservação da 
publicidade documental ao longo do tempo e 
da cadeia de registros, dentre outras caracte-
rísticas, que o registrador imobiliário pode ofe-
recer. E, agora, em inédita articulação nacional. 
Estamos diante da possibilidade de dar um 
relevante salto institucional. Uma verdadeira 
evolução no Direito Registral Imobiliário brasi-
leiro”, explica Campilongo.

Para o juiz do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Rio Grande do Sul (TJRS), Felipe Só dos 
Santos Lumertz, a implantação do sistema de 
registro imobiliário eletrônico revela-se mais 
célere para atenderàs demandas da popula-
ção. “O sistema incrementa a segurança dos 
dados, o que é fundamental para as atividades 
de registro de constituição de direitos reais 
sobre bens imóveis. Ressalte-se, ainda, que 
os serviços eletrônicos serão disponibilizados 
também ao Ministério Público e aos órgãos 
encarregados de investigações criminais, fis-
calização tributária e recuperação de ativos”, 
esclarece o magistrado.

Sobre a previsão para início dos trabalhos, 
Celso Campilongo explica que, na prática o 
ONR já começou a funcionar. “Tem Diretoria 
eleita e estatutos aprovados. Sua tarefa, a par-
tir de agora, é implementar e operar o SREI, 
sob a regulação e supervisão do Agente Regu-

lador”, completa. Miguel Ortale também afir-
ma que os trabalhos já foram iniciados “sob a 
coordenação da juíza auxiliar da Corregedoria 
Nacional de Justiça, Maria Paula Cassone Ros-
si, com duas reuniões do Conselho, sendo que 
na última, tivemos a participação do presiden-
te do ONR, Flauzilino Araújo dos Santos”.

HISTÓRICO
A instalação do Sistema de Registro Eletrônico 
de Imóveis (SREI) está prevista na legislação 
brasileira desde 2009. Nos anos seguintes, o 
CNJ já começou a discutir formas de regula-
mentar a criação do sistema. Em 2014, elabo-
rou uma proposta para a arquitetura geral do 
SREI e a divulgou na Recomendação CNJ nº 14. 
No ano seguinte, a Corregedoria editou o Pro-
vimento nº 47, que determinou a criação de 
centrais de serviços eletrônicos compartilha-
dos de registros de imóveis mediante ato nor-
mativo da Corregedoria-Geral de Justiça local.

Em 2017, a Lei 13.465 previu a regulamen-
tação do Código Nacional de Matrícula (CNM) 
como numeração única de matrículas de imó-
veis em todo o País, o que a Corregedoria fez 
em 2019, com a edição do Provimento da Cor-
regedoria n. 89. Além do CNM, o ato também 
regulamentou o SREI, o Serviço de Atendi-
mento Eletrônico Compartilhado (SAEC), uma 
consulta online para os usuários dos cartórios 
de registro de imóveis, e do acesso – gratuito 
– às informações do SREI pela Administração 
Pública Federal e pelo Poder Judiciário, assim 
como o estatuto do Operador Nacional do 
SREI, o ONR.
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Disciplina a atuação da Corregedoria Nacional de Justiça como Agente Regulador 
do ONR – Operador Nacional do Registro Imobiliário Eletrônico e dá outras providências.

Provimento nº 109/2020

A CORREGEDORA NACIONAL DE JUSTIÇA, 
no uso de suas atribuições constitucionais e 
regimentais, com fundamento no art. 103-B, 
§4°, III, da Constituição Federal, no art. 5°, 
§2°, da Emenda Constitucional n. 45/2004, 
no art. 8º, X, do Regimento Interno do Conse-
lho Nacional de Justiça, nos arts. 41 e 46 da 
Lei Federal n. 8.935/1994, no art. 37 da Lei 
Federal n. 11.977/2009, e no art. 76 da Lei 
Federal n. 13.465/2017,

CONSIDERANDO que o Operador Nacional 
do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis 
(ONR) é entidade integrada exclusivamente por 
titulares de delegação e por responsáveis pelos 
expedientes vagos dos serviços de registro de 
imóveis, os quais estão a ele vinculados por for-
ça de lei, visando a implementação e operação 
do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis – 
SREI, por meio de plataformas para o funciona-
mento do registro eletrônico de modo compar-
tilhado, e, como tal, está sujeito à regulação do 
Poder Judiciário, exercida no caso diretamente 
pela Corregedoria Nacional de Justiça por for-
ça das disposições legais citadas no preâmbulo 
deste Provimento;

CONSIDERANDO o decidido no Pedido de 
Providência n. 3703-65.2020.2.00.0000, cuja 
decisão liminar da Corregedoria Nacional de 
Justiça foi ratificada pelo Plenário do Conse-
lho Nacional de Justiça, bem como o contido 
no Provimento n. 107/2020, da Corregedoria 
Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO que o Operador Nacional 
do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis 
(ONR) foi recentemente regulamentado pela 
Corregedoria Nacional de Justiça por meio do 
Provimento n. 89/2019, ratificado pelo Plená-
rio do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO que o Estatuto do ONR foi 
aprovado pela Assembleia Nacional dos Regis-
tradores de Imóveis brasileiros, e, posterior-
mente, homologadopela Corregedoria Nacional 
de Justiça, tendo sido, em seguida, levado com 
a respectiva ata da assembleia a registro;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar, 
para esses fins, a forma de funcionamento do 
Agente Regulador para que se estabeleçam os 
meios de interação entre o Agente Regulador 
e o regulado (ONR), bem como para definir 
como se dará a atividade de regulação própria 
do Poder Judiciário que decorre de sua ativi-
dade fiscalizatória dos serviços prestados pelos 
órgãos incumbidos dos serviços delegados de 
notas e registro;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
disciplinar a atividade da Corregedoria Nacio-
nal de Justiça como Agente Regulador do Ope-
rador Nacional do Sistema de Registro Eletrôni-
co de Imóveis (ONR), e o disposto no Pedido de 
Providências n. 0008497-32.2020.2.00.0000,

Registro de Imóveis 

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
SEÇÃO I – DO AGENTE REGULADOR
Art. 1º O serviço público de registro de imó-
veis eletrônico é regido pelos princípios que 
disciplinam a administração pública em geral 
e os serviços públicos delegados, em especial, 
os princípios da legalidade, integridade, im-
pessoalidade, moralidade, representatividade, 
razoabilidade, finalidade, motivação, interesse 
público, eficiência, segregação de funções, se-
gurança, adequação, regularidade, continuida-
de, atualidade, generalidade, publicidade, au-
tenticidade e cortesia na prestação dos serviços.

Art. 2º Fica instituído o Agente Regulador do 
Operador Nacional do Sistema de Registro Ele-
trônico de Imóveis (ONR), órgão da Corregedo-
ria Nacional de Justiça encarregado de exercer 
a competência reguladora prevista no art. 76, 
§ 4º, da Lei nº 13.465/2017.
Parágrafo único. Compete ao ONR implemen-
tar e operar o Sistema de Registro Eletrônico 
de Imóveis (SREI), em consonância com norma 
específica da Corregedoria Nacional de Justiça, 
organizando e desenvolvendo as suas ativida-
des estatutárias sob permanente regulação do 
Agente Regulador.

Art. 3º O Agente Reguladorfuncionará por 
meio dos seguintes órgãos internos:
I – Secretaria Executiva;
II – Câmara de Regulação; e
III – Conselho Consultivo.

SEÇÃO II – DAS ATIVIDADES DE REGULAÇÃO 
DO AGENTE REGULADOR
Art. 4º Competem ao Agente Regulador, obser-
vados os princípios regentes do serviço público 
de registro de imóveis eletrônico, as seguintes 
atribuições de regulação:

I –regular as atividades relacionadas à imple-
mentação e à operação do SREI pelo ONR;
II –propor diretrizes para o funcionamento 
do ONR;
III – formular propostas ao planejamento estra-
tégico do ONR, sempre visando atingir os seus 
fins estatutários;
IV – aprovar as diretrizes nacionais emonito-
rar a execução do planejamento estratégico 
do ONR;
V – zelar pelo cumprimento do estatuto do 
ONR e pelo alcance de suas finalidades para as 
quais foi instituído;
VI – avaliare, se for o caso, aprovar as minutas 
de Instruções Técnicas de Normalização (ITN) 
aplicáveis ao SREI propostas pelo ONR;
VII – homologar o Regimento Interno do ONR;
VIII – disciplinar os requisitos e homologar os 
nomes que sejam propostos para candidatura 
aos órgãos diretivos do ONR, inclusive para o 
Comitê de Normas Técnicas, a fim de zelar pelo 
cumprimento de seus fins estatutários e obje-
tivos legais, segundo as exigências que sejam 

estabelecidas em ato próprio proposto pela Câ-
mara de Regulação;
IX – participar da elaboração dos indicadores 
estatísticos pertinentes à atividade registral 
imobiliária, zelando sempre pela aplicação da 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, quan-
do for o caso;
X – regular as atividades do ONR, quando ne-
cessário, por meio de atos próprios propostos 
pela Câmara de Regulação, sempre com o ob-
jetivo de zelar pelo cumprimento dos seus fins 
estatutários e para o estrito cumprimento das 
finalidades legais do ONR;
XI – aperfeiçoar, implementar e zelar pela apli-
cação do projeto SREI especificado e aprovado 
pelo Conselho Nacional de Justiça, nos termos 
da Recomendação n. 14/2014.
XII – aprovar as alterações estatutárias e regi-
mentais do ONR;
XIII – elaborar e aprovar o Regimento Interno 
próprio do Agente Regulador; e
XIV –respondera consultas concernentes à 
adequada interpretação do Estatuto do ONR.
Parágrafo único. Das decisões do Agente Regu-
lador não cabe recurso administrativo.

SEÇÃO III – DA FISCALIZAÇÃO DO ONR
Art. 5º A fiscalização do ONR será exercida 
diretamente pela Corregedoria Nacional de 
Justiça ou por meio do Agente Regulador, ao 
qual caberá:
I – fiscalizar a gestão administrativa e financei-
ra do ONR, buscando sempre assegurar a sua 
sustentabilidade e o cumprimento de seus fins 
estatutários;
II – exercer a atividade correcional, por meio de 
visitas, inspeções, correições ordinárias e ex-
traordinárias, inclusive intervenções previstas 
na Lei Federal 8.935/1994, com vistas a asse-
gurar o estrito respeito às finalidades do ONR.

Art. 6º Ao ONR são aplicáveis, no que couber, 
as disposições dos artigos 36 a 39 da Lei Fede-
ral 8.935/1994.

Art. 7º O ONR poderá celebrar convênio, acor-
dos de cooperação, contratos e instrumentos 
congêneres com pessoa física ou com pessoa 
jurídica para promoção das atividades previs-
tas na Lei Federal n. 11.977/2009 e em nor-
mas baixadas pelo Conselho Nacional de Jus-
tiça, desde que as despesas correspondentes 
estejam vinculadas às finalidades institucionais 
e ao interesse público.
§ 1º O ONR deverá publicar, em local com 
destaque de seu sítio na rede mundial de com-
putadores, o inteiro teor de instrumentos de 
contratos e de quaisquer outros ajustes, one-
rosos ou não, juntamente com cópias, também 
integrais, das respectivas planilhas de custos e 
de formação de preços.
§ 2º Ao receber notícias de irregularidades, 
o ONR providenciará rigorosa apuração e sub-
meterá as conclusões obtidas ao conhecimento 
do Agente Regulador que poderá, de ofício, re-
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visar todo o processo e aplicar, se for o caso, as 
medidas que julgar adequadas à satisfação do 
interesse público.
§ 3º No exercício de funções de planejamen-
to, fiscalização e controle, o Agente Regulador 
poderá atuar de ofício.

CAPÍTULO II
DOS ÓRGÃOS INTERNOS 
DO AGENTE REGULADOR
SEÇÃO I – DA SECRETARIA EXECUTIVA
Art. 8º São atribuições da Secretaria Executiva 
do Agente Regulador do ONR:
I – recebereprocessar os procedimentosadmi-
nistrativos de competência do Agente Regulador;
II – elaborar a pauta das reuniões e secretariar 
os trabalhos de competência da Câmara de 
Regulação e do Conselho Consultivo, formali-
zando a convocação, a pedido dos respectivos 
coordenadores desses órgãos internos, e la-
vrando as atas das reuniões;
III – secretariar os trabalhos de fiscalização do 
Agente Regulador do ONR, de competência da 
Corregedoria Nacional de Justiça, quando for o 
caso, lavrando as respectivas atas;
IV – outrasatividades que lhe sejam atribuí-
das pela Câmara de Regulação, pelo Conse-
lho Consultivo, ou pelo Regimento Interno do 
Agente Regulador.
Parágrafo único. A Coordenadoria de Gestão 
de Serviços Notariais e de Registro da Corre-
gedoria Nacional de Justiça (CONR) funcionará 
como Secretaria Executiva do Agente Regulador.

SEÇÃO II – DA CÂMARA DE REGULAÇÃO
Art. 9º A Câmara de Regulação do Agente Regu-
lador será integrada por 7 (sete) membros, de-
signados pelo Corregedor Nacional de Justiça.
§ 1º A coordenação da Câmara de Regulação 
competirá a um Juiz Auxiliar da Corregedoria 
designado pelo Corregedor Nacional de Justiça.
§ 2º Um dos integrantes da Câmara de Regu-
lação poderá ser Juiz Auxiliar da Presidência 
indicado pelo Presidente do Conselho Nacio-
nal de Justiça.
§ 3º Serão designadosdois suplentesque se 
revezarão, quando possível, para atuar nos 
impedimentos dos membros titulares, inclusi-
ve naqueles ocasionados por necessidade de 
serviço.

Art. 10. Compete à Câmara de Regulação dis-
cutir e deliberar sobre todas as atividades do 
Agente Regulador, especialmente aquelas do 
elenco dos artigos 4º e 5º deste Provimento, 
assim como propor soluções e ações para pro-
mover os objetivos do ONR.
§ 1º As deliberações, propostas de portarias, 
ordens de serviço, ofícios circulares e decisões 
administrativas com caráter normativo da Câ-
mara de Regulação serão submetidas ao Cor-
regedor Nacional de Justiça para homologação.
§ 2º O Corregedor Nacional de Justiça pode-
rá, por ato próprio, delegar a juiz auxiliar da 
Corregedoria Nacional ahomologação dos atos 
deliberativos e a assinatura dos atos corres-
pondentes, no todo ou em parte.

Art. 11. Os atos e decisões propostos pela Câ-
mara de Regulação, uma vez homologados, se-
rão publicados no Diário Oficial Eletrônico para 
que se dê publicidade e tenham vigência.

SEÇÃO III – DO CONSELHO CONSULTIVO
Art. 12. O Conselho Consultivo do Agente Regu-
lador será integrado por 9 (nove)membros de-

signados pelo Corregedor Nacional de Justiça.
§ 1º A coordenação do Conselho Consultivo 
competirá a um Juiz Auxiliar da Corregedoria 
designado pelo Corregedor Nacional de Justiça.
§ 2º As designações recairão, preferencial-
mente, sobre nomes com notório saber nas 
áreas do direito registral imobiliário, da admi-
nistração, da gestão estratégica e da tecnologia 
da informação.
§ 3º Na forma do Regimento Interno do Agen-
te Regulador, a função do Conselho será plane-
jar e propor diretrizes para o funcionamento 
do ONR, além de sugerir estratégias e formular 
propostas em geral, a fim de que sejam apre-
ciadas pela Câmara de Regulação do Agente 
Regulador, sempre visando aos fins estatutá-
rios do ONR.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
SEÇÃO I – DA SUSTENTABILIDADE DO ONR
Art. 13.O ONR observará as disposições esta-
tutárias e as orientações gerais baixadas pela 
Corregedoria Nacional de Justiça para compo-
sição de receitas e execução de despesas, bem 
como prestará contas anuais, devidamente 
acompanhadas de pareceres produzidos por 
auditoria independente, aos respectivos órgãos 
internos e ao Agente Regulador.
§ 1º A prestação de contas e os pareceres de-
verão ser apresentados sempre que solicitado 
pelo Agente Regulador, na forma estabelecida 
do Regimento Interno do Agente Regulador.
§ 2º Aos Oficiais de Registro de Imóveis titu-
lares de delegação será facultado aderir a uma 
contribuição voluntária, na condição de con-
tribuinte-cotista optante,destinada ao finan-
ciamento de sistemas e plataformas comparti-
lhadas, na forma estabelecida por ato próprio 
da Câmara de Regulação do Agente Regulador, 
salvo disposição legal diversa.
§ 3º Os interinos responsáveis pelo expedien-
te das unidades vagas são tidos como contri-
buintes-cotistas necessários, e participarão 
do financiamento de sistemas e plataformas 
desenvolvidos pelo ONR, enquanto perdurar a 
vacância com a reversão do exercício do servi-
ço da unidade para o Poder Público.
§ 4º Os contribuintes-cotistas, optantes ou ne-
cessários, escriturarão, no Livro Diário Auxiliar 
da Receita e da Despesa, a cota de contribuição 
como despesa compartilhada para a implan-
tação do registro eletrônico, na forma que for 
estabelecida no ato próprio a que se refere o § 
2º deste artigo.

Art. 14. O ONR apresentará ao Agente Re-
gulador relatórios semestrais de gestão, sem 
prejuízo dos demais deveres tratados neste 
Provimento e nos atos próprios da Câmara 
de Regulação.

SEÇÃO II – DO REGIME DISCIPLINAR
Art. 15. Os integrantes dos órgãos diretivos do 
ONR, na qualidade de registradores no exercí-
cio de função reservada aos que exercem a ati-
vidade do serviço de registro de imóveis, ficam 
sujeitos ao Regime Disciplinar próprio previsto 
na Lei Federal 8.935/1994, a que estão sujei-
tos os titulares de delegação.
Parágrafo único. Os interinos que exerçam 
qualquer função no ONR, e que não estejam su-
jeitos ao regime disciplinar próprio, nos casos 
de infrações disciplinares, podem ser substituí-

dos da função no ONR, sem prejuízo do afas-
tamento da função de confiança que exerçam 
nas respectivas unidades vagas e por cujo ex-
pediente respondam interinamente, observado 
o devido processo legal.

SEÇÃO III – DAS CENTRAIS 
ELETRÔNICAS REGIONAIS DE 
SERVIÇOS COMPARTILHADOS
Art. 16. As Centrais Eletrônicas Regionais de 
Serviços Compartilhados previstas e reguladas 
pelo Provimento n. 89/2019 da Corregedoria 
Nacional de Justiça, que estão sob coordena-
ção do ONR, enquanto existirem, podem pres-
tar os serviços eletrônicos compartilhados de 
responsabilidade dos registradores de imóveis, 
conforme disciplinado pelo Operador Nacional, 
que mantém a coordenação dessas centrais.

Art. 17. As disposições deste Provimento, 
naquilo em que forem compatíveis, inclusive 
a fiscalização e o regime disciplinar próprio, 
aplicam-se às Centrais Eletrônicas Regionais 
de Serviços Compartilhados a que se refere 
o art. 16.

SEÇÃO IV – DA REMUNERAÇÃO 
PELOS SERVIÇOS PRESTADOS
Art. 18. Ao Operador Nacional do Sistema de 
Registro Eletrônico de Imóveis (ONR), assim 
como às Centrais Eletrônicas Regionais de Ser-
viços Eletrônicos Compartilhados coordenadas 
pelo ONR, é vedado cobrar aos usuários do 
serviço público delegado valores, a qualquer 
título e sob qualquer pretexto, pela prestação 
de serviços eletrônicos relacionados com a ati-
vidade dos registradores de imóveis, inclusive 
pela intermediação dos próprios serviços, con-
forme disposto no art. 25, caput, da Lei Federal 
8.935/1994, sob pena de ficar configurada 
infração administrativa prevista no artigo 31, 
I, II, III e V, da mesma Lei Federal.

Art. 19. Os registradores de imóveis brasilei-
ros deverão prestar o serviço de registro de 
imóveis pelos meios eletrônicos, assim como 
prescrito em lei, nas normas administrativas 
regulamentares e nas instruções técnicas de 
normalização do ONR homologadas pela Cor-
regedoria Nacional de Justiça, na forma e nos 
prazos estabelecidos,cumprindo que desenvol-
vam os sistemas e plataformas interoperáveis e 
os integrem ao SREI.
§ 1º Facultativamente, poderão os titulares de 
delegações de registro de imóveis inscrever-se 
como contribuintes-cotistas optantes do ONR, 
participando do financiamento dos sistemas e 
plataformas compartilhadas, na forma definida 
em ato próprio da Câmara de Regulação, quan-
do assim for entendido mais conveniente.
§ 2º Os registradores contribuintes-cotistas 
optantes que exercerem a opção ficam exone-
rados do dever do caput deste artigo e compar-
tilharão dos sistemas e plataformas do ONR.

Art. 20. Não são remunerados quaisquer dos 
serviços prestados pelos integrantes da Câma-
ra de Regulação e do Conselho Consultivo do 
Agente Regulador, constituindo suas ativida-
des serviço público voluntário e de relevante 
interesse público.

Art. 21. Este Provimento entra em vigor na 
data de sua publicação.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Corregedora Nacional de Justiça

85Cartórios com Você



Prêmio de Qualidade Total Anoreg/BR 
premia 136 Cartórios em todo 
o Brasil em cerimônia virtual
A 16ª edição da premiação contou com duas novas categorias 
e premiação especial voltada à continuidade do negócio

86
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Foi realizada no dia 11 de dezembro, por meio 
de videoconferência nacional com a participa-
ção de autoridades e premiados, a entrega do 
Prêmio Qualidade Total Anoreg/BR (PQTA). 
Promovida pela Associação dos Notários e Re-
gistradores do Brasil (Anoreg/BR), a iniciativa 
premia os serviços notariais e de registro de 
todo o País que atendam aos requisitos de ex-
celência e qualidade na gestão organizacional 
da serventia e na prestação de serviços aos 
usuários. A íntegra do vídeo de premiação 
pode ser acessada no Youtube da Anoreg/BR. 

Nesta 16ª edição, o PQTA reconheceu a 
atuação de 136 serventias brasileiras, sendo 
um na categoria Menção Honrosa, quatro na 
categoria Bronze, 18 na categoria Prata, 21 
na categoria Ouro, e 92 na categoria Diaman-
te, sendo que 26 deles receberam o prêmio 
inédito Rubi Master, entregue aos cartórios 
que conquistaram quatro prêmios Diamante 
consecutivos, e outros 7 receberam a premia-
ção especial Rubi Master e Rubi Evolução, ao 
completarem oito participações consecutivas 
no PQTA com evolução, incluído o resultado 
obtido no PQTA 2020.

Ao iniciar a cerimônia de premiação, o pre-
sidente da Anoreg/BR, Cláudio Marçal Freire, 
agradeceu às autoridades do Poder Judiciário 
presentes na cerimônia e parabenizou os car-
tórios premiados. “Em 2019, tivemos 164 pre-
miados em todo o Brasil e, em 2020, apesar 
da pandemia e de todas as dificuldades que 
estamos vivendo, foram 136 serventias par-
ticipantes. Hoje, cumprimento todos os cartó-

rios que se dedicaram para conseguirem se-
rem auditados virtualmente, e não pouparam 
esforços para mostrar as suas preocupações 
com os serviços prestados de acordo com as 
difíceis regras internacionais de gestão”, disse.

“É preciso reconhecer o esforço de cada 
um e parabenizá-los pela busca da valoração 
dos serviços prestados em prol de uma ativi-
dade mais digna. Tenho certeza de que valeu 
a pena e hoje sairão vitoriosos. Não podemos 
deixar de agradecer ao Conselho Nacional de 
Justiça, que sempre apoiou esse Prêmio, além 

87Cartórios com Você

Autoridades do Poder Judiciário prestigiaram a premiação nacional de qualidade da Anoreg/BR, este ano em formato 
totalmente digital

“Cumprimento todos os 
cartórios que se dedicaram 

para conseguirem serem 
auditados virtualmente, e 
não pouparam esforços 

para mostrar as suas 
preocupações com os 
serviços prestados de 

acordo com as difíceis regras 
internacionais de gestão”

Claudio Marçal Freire, 
presidente da Anoreg/BR
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das Corregedorias estaduais, os presidentes 
das Anoregs estaduais e das entidades filiadas 
da Anoreg/BR, os Institutos Membros, pelo 
incentivo e divulgação a todos os associados. 
Reitero que os cartórios do Brasil estão cada 
vez mais inovadores, eficientes e à disposição 
da sociedade brasileira”, concluiu Freire.

A coordenadora do PQTA e diretora de 
Qualidade da Anoreg/BR, Maria Aparecida 
Bianchin, por sua vez, destacou os desafios 
apresentados em 2020. “Esse projeto institu-
cional visa disseminar a cultura da qualidade 
e reconhecer os que a adotam para que os ser-
viços notariais e de registro sejam prestados 
com maior qualidade, eficiência e segurança 
para a sociedade brasileira. A pandemia de 
Covid-19 foi responsável por alterar global-
mente o ambiente de negócios, incluindo os 
Cartórios. Então, iniciamos esse trabalho para 
falar da necessidade de se dar continuidade 
aos nossos serviços porque a sociedade brasi-
leira precisava que nós atendêssemos, mesmo 
que de forma totalmente remota”.

Na sequência, representando a Correge-

“Constatamos, no Mato 
Grosso, que os cartórios 
que aderiram ao PQTA 
apresentaram melhores 

índices de qualidade, 
eficiência e segurança, 

com evidente inovação no 
modelo de trabalho, visando 

sempre a satisfação do 
cidadão”

desembargador Luiz Ferreira da Silva, 
corregedor-geral da Justiça do Tribunal de 
Justiça do Estado do Mato Grosso (TJMT)

“A Corregedoria só pode 
aplaudir a iniciativa, que 
incentiva a atividade dos 
registradores e notários 
brasileiros, e esperamos, 

que mais uma vez, seja um 
sucesso”

desembargador Marcelo Martins Berthe, 
supervisor da Coordenadoria de Gestão 

de Serviços Notariais e de Registro

O secretário-geral do CNJ, juiz 
Valter Shuenquener, falou sobre 
a importância da qualidade na 
prestação de serviços aos usuários

doria Nacional de Justiça, o desembargador 
Marcelo Martins Berthe, ressaltou que “a Cor-
regedoria só pode aplaudir a iniciativa, que 
incentiva a atividade dos registradores e no-
tários brasileiros, e esperamos, que mais uma 
vez, seja um sucesso”. Ainda durante a aber-
tura oficial, a juíza auxiliar da Coordenadoria 
de Gestão de Serviços Notariais e de Registro 
(CONR), da Corregedoria Nacional de Justiça, 
Maria Paula Cassone, afirmou que, no contex-
to da pandemia de Covid-19, a premiação de 
boas práticas evidencia uma ação de gover-
nança alinhada ao interesse público, que deve 
ser continuamente incentivada.

Presente ao encontro, o corregedor-geral 
da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado 
do Mato Grosso (TJMT), desembargador Luiz 
Ferreira da Silva, lembrou que foi editada, no 
âmbito da Corregedoria do estado, uma reco-
mendação de participação das serventias lo-
cais no PQTA 2020, devido à relevância do 
Prêmio para os serviços prestados junto à so-
ciedade. “Constatamos, no Mato Grosso, que 
os cartórios que aderiram ao PQTA apresenta-
ram melhores índices de qualidade, eficiência 
e segurança, com evidente inovação no mo-
delo de trabalho, visando sempre a satisfação 
do cidadão”.

Com auditorias remotas nesta 16º edição e 
o cenário da pandemia de Covid-19, o CEO da 
Apcer, José Leitão, destacou as cinco priori-
dades identificadas ao longo do processo de 
avaliação dos Cartórios brasileiros em 2020: 
envolvimento e resiliência dos colaboradores; 
capacidade de adaptação a novos métodos de 
trabalho; foco no pensamento criativo; seleção 
criteriosa para decisões de maior impacto, e 
tomada de decisão adequada de acordo com 
as maiores necessidades apresentadas.

Dentre os integrantes do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ), também se manifestaram o 
secretário-geral, juiz Valter Shuenquener, o 

secretário especial de Programas, Pesquisas 
e Gestão Estratégica, Marcus Lívio Gomes, o 
conselheiro Henrique de Almeida Ávila, além 
da presidente da Associação dos Magistrados 
do Brasil, Renata Gil de Alcantara Videira.

“Quero parabenizar os cartórios pela ade-
são em massa ao Prêmio Qualidade Total da 
Anoreg-BR. Parabenizar a Anoreg-BR também 
pela iniciativa de dar continuidade a premia-
ção, mesmo em tempo de pandemia. Uma 
premiação que é muito importante para a 
manutenção de um serviço de qualidade, um 
serviço voltado para a gestão dos cartórios, 
para a eficiência, para a inovação”, afirmou o 
secretário-geral do Conselho Nacional de Jus-
tiça, Valter Shuenquener de Araújo.

“O prêmio tem uma perspectiva muito po-
sitiva para a sociedade, pois visa dar esse 
apoio ao CNJ em termos de alinhamento com 

Especial
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“Quero parabenizar os 
cartórios pela adesão em 

massa ao Prêmio Qualidade 
Total da Anoreg-BR. 

Parabenizar a Anoreg-BR 
também pela iniciativa 
de dar continuidade a 
premiação, mesmo em 
tempo de pandemia. 

Uma premiação que é 
muito importante para a 

manutenção de um serviço 
de qualidade, um serviço 
voltado para a gestão dos 
cartórios, para a eficiência, 

para a inovação.”
Valter Shuenquener de Araújo, 
secretário-geral do Conselho 

Nacional de Justiça

“A pandemia de Covid-19 
foi responsável por alterar 
globalmente o ambiente 
de negócios, incluindo os 

Cartórios. Então, iniciamos 
esse trabalho para falar 

da necessidade de se dar 
continuidade aos nossos 

serviços porque a sociedade 
brasileira precisava que nós 
atendêssemos, mesmo que 

de forma totalmente remota.”
Maria Aparecida Bianchin, 

coordenadora do PQTA e diretora 
de Qualidade da Anoreg/BR

O desembargador Marcelo Martins Berthe representou 
a Corregedoria Nacional de Justiça na Premiação de 

Qualidade da Anoreg/BR

O Cartório de Balsas, no Maranhão, ganhou a premiação 
especial de Continuidade do Negócio, pela iniciativa 

drive thru realizada durante a pandemia

estratégias institucionais do próprio Conselho 
Nacional de Justiça, alinhando assim os eixos 
estratégicos da gestão do órgão com os das 
serventias extrajudiciais”, disse Marcus Livio 
Gomes, Secretário Especial De Programas, 
Pesquisas e Gestão Estratégica do Conselho 
Nacional de Justiça. “Tenho acompanhado de 
perto o trabalho da Anoreg-BR, de todos os 
cartórios que a Anoreg-BR representa e fico 
muito satisfeito porque nesse momento nós 
precisamos é desse tipo de prestação de ser-
viço”, completou o conselheiro do CNJ, Henri-
que de Almeida Ávila

Já a presidente da Associação dos Magis-
trados Brasileiros (AMB), Renata Gil destacou 
o trabalho das unidades participantes da pre-

miação. “Gostaria de parabenizar os 136 car-
tórios brasileiros que cumpriram regras inter-
nacionais de gestão e agora serão premiados 
com o Prêmio Qualidade Total Digital pela 
Anoreg-BR. Uma entidade que é irmã, parceira 
da magistratura. Então é um dia de muita fes-
ta e congratulação. A magistratura brasileira 
congratula esses cartórios que cumpriram es-
ses requisitos em um momento tão difícil que 
é um momento de pandemia”, afirmou.

PRÊMIO CONTINUIDADE DO NEGÓCIO
Nesta 16ª edição, o PQTA reconheceu as prá-
ticas implementadas para a Continuidade do 
Negócio. Independentemente da premiação 
nas categorias e modalidades listadas acima, 
a Comissão Organizadora destacou, dentre os 
cartórios auditados, aqueles que apresenta-
ram a iniciativa que melhor representasse o 
esforço para a Gestão da Continuidade do Ne-
gócio durante a pandemia da Covid-19.

“Nós tivemos, durante as auditorias do 
PQTA 2020, a constatação pelos auditores de 
inúmeros planos de continuidade do negócio, 
que para além de demonstrarem um robusto 
sistema de segurança e controle, escolheu-se, 
então, as três ações mais originais e importan-
tes, que foram indicadas pela Comissão Orga-
nizadora do PQTA e colocadas para votação 
pública, no site do PQTA. Além da ação que 
foi escolhida, no decorrer dos trabalhos, após 
a solenidade de hoje, daremos destaque tam-
bém a todos que participaram e não mediram 
esforços para continuar funcionando”, desta-
cou a coordenadora do PQTA, Maria Apareci-
da Bianchin.

Após a votação pública, a ação mais votada, 
com 57% dos votos válidos, foi do Cartório de 
Balsas (MA), que, além de adaptar as insta-
lações da serventia para acolher os usuários 
e os colaboradores nas rotinas do dia a dia, 
criou centrais de atendimento por meios re-

motos e iniciou um atendimento drive thru 
com uma janela para atendimento voltada 
para o estacionamento da serventia, assim, 
o usuário não precisa sair do próprio veículo 
para solucionar a demanda junto ao cartório. 
Em segundo lugar, ficou o 2º Registro de Imó-
veis de Londrina (PR), 24%, seguido do Regis-
tro de Imóveis de São José do Rio Pardo (SP), 
com 19%.
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RO

RO

RO

RO

CACOAL

GUAJARÁ MIRIM

PIMENTA BUENO

PRESIDENTE MÉDICI

ALEX SANDRO BORTOLIN LISBOA

JOEL LUIZ ANTUNES DE CHAVES

DORIS PRETI VIEIRA

HANS OTTO WINTHER

SEGUNDO REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACOAL -RO

CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS, RTD, RCPJ, E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE GUAJARÁ MIRIM -RO

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE PIMENTA BUENO -RO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE PRESIDENTE MÉDICI -RO

RAZÃO SOCIAL OFICIAL CIDADE UF

Bronze

1° OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRANCO -AC

REGISTRO CIVIL DO PAÇO -BA

2º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE ÁGUA BOA -MT

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE CAMPINÁPOLIS -MT

1º OFÍCIO - REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE CAMPO VERDE -MT

1º REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS DE CHAPADA DOS GUIMARÃES -MT

1º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE POCONÉ -MT

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS DE PONTES E LACERDA -MT

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE RONDONÓPOLIS -MT

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE ROSÁRIO OESTE -MT

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COROMANDEL -MG

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO -RJ

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE TÍTULOS E DOCUMENTOS CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
E TABELIÃO DE PROTESTOS DE TÍTULOS DA CAMARCA DE ALVORADA DO OESTE -RO

OF. RI, RTD, RCPJ, TAB DE PROTESTO DE TÍTULOS DE MACHADINHO DO OESTE -RO

2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO VELHO -RO

TABELIONATO DE NOTAS, REGISTRO CIVIL, PROTESTOS E REGISTRO DE PESSOAS NATURAIS 
E JURÍDICAS DO 2° OFÍCIO DA COMARCA DE BOA VISTA -RR

2º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE SÃO FRANCISCO DO SUL -SC

2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA -SP

FABIANA FARO DE SOUZA CAMPOS TEIXEIRA

GEOVANA BRITO DE SOUZA DOURADO

VERÔNICA FÁVERO PACHECO DA LUZ

PAULO ROGÉRIO SOARES VALENTE

OSVALDO FERNANDES

CRISTOVAO PEDRIEL DA PAIXAO

KATIUSCIA SUMAYA CORREA MIRANDA

ADEMIR BALDO

HELIO CAVALCANTI GARCIA

OÁTOMO JOSÉ CANAVARROS SERRA

ARI ALVARES PIRES NETO

SERGIO DORIA AVILA MARTINS

MILTON ALEXANDRE SIGRIST

LILIAN MARIZA PUERTA LULA MACIEL

FRANCISCO JACINTO OLIVEIRA SOBRINHO

DANIEL ANTONIO DE AQUINO NETO

TIAGO GUAGLIARIELLO

DIEGO PEREIRA MACHADO

RIO BRANCO

SALVADOR

ÁGUA BOA

CAMPINÁPOLIS

CAMPO VERDE

CHAPADA DOS GUIMARÃES

POCONE

PONTES E LACERDA

RONDONÓPOLIS

ROSÁRIO OESTE

CORORMANDEL

RIO DE JANEIRO

ALVORADA DO OESTE

MACHADINHO D'OESTE

PORTO VELHO

BOA VISTA

SÃO FRANCISCO DO SUL

SÃO JOÃO DA BOA VISTA

AC

BA

MT

MT

MT

MT

MT

MT

MT

MT

MG

RJ

RO

RO

RO

RR

SC

SP

RAZÃO SOCIAL OFICIAL CIDADE UF

Prata

BABARRAHERVISON BARBOSA SOARESCARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, HIPOTECAS E TÍTULOS E DOCUMENTOS DE BARRA -BA

RAZÃO SOCIAL OFICIAL CIDADE UF

Menção Honrosa

Resultados PQTA 2020

Especial
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, HIPOTECAS E TÍTULOS E DOCUMENTOS DE IPIRÁ -BA

PRIMEIRO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA -CE

PACATUBA 2º OFÍCIO DE NOTAS -CE

1º OFÍCIO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE COLATINA -ES

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE LUZIÂNIA -GO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, TUTELAS E INTERDIÇÕES DE CAIAPÔNIA -GO

CARTÓRIO DO 1º OFICIO DE COLÍDER -MT

5º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE CUIABÁ -MT

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE MATUPÁ REGISTRO E IMÓVEIS E TITULOS E DOCUMENTOS -MT

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE NOVA UBIRATÃ -MT

MARIANA CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS -MG

CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO DE NOTAS DE MONTES CLAROS -MG

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE VIRGINOPOLIS -MG

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE PAUDALHO -PE

CARTÓRIO ÚNICO DE SERRA DO MEL -SC

1º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DE CONCÓRDIA -SC

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DE CORREIA PINTO -SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE INDAIAL -SC

1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE ITAPEVA -SP

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, CIVIL
DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE MACATUBA -SP

TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE SANTO ANASTÁCIO -SP

PLÍNIO DE CASTRO PARANHOS FERREIRA

JOSE ANDERSON CISNE

ELINALVA HENRIQUE DA SILVA

GABRIELLA CRISTINA DE LIMA NAPOLEÃO DO RÊGO

GENEA CARLA MARTINS DA SILVA

DAYANA DO CARMO FARIA

BRUNO ROBALINHO ESTEVAM

MARIA HELENA RONDON LUZ

MATEUS COLPO

BRUNO BECKER

ANA CRISTINA DE SOUZA MAIA

VIVIANNE ROMANHOLO BARBOSA DE CASTRO ROSADO

MICHELY FREIRE FONSECA CUNHA

MONICA MACHADO CAMPOS MAGALHAES

EVA SUHELEM FIMINELO BRAGA

EDESIO PERING

BRUNO NEPOMUCENO E CYSNE

EDUARDO ARRUDA SCHROEDER

ANDRE PINTO GARCIA

PRISCILA CORRÊA DIAS MENDES

LOURIVAL DA SILVA LOURENÇO

IPIRÁ

FORTALEZA

PACATUBA

COLATINA

 LUZIÂNIA

CAIAPÔNIA

COLIDER

CUIABÁ

MATUPÁ

NOVA UBIRATÃ

MARIANA

MONTES CLAROS

VIRGINÓPOLIS

PAUDALHO

SERRA DO MEL

CONCÓRDIA

CORREIA PINTO

INDAIAL

ITAPEVA

MACATUBA

SANTO ANASTÁCIO

BA

CE

CE

ES

GO

GO

MT

MT

MT

MT

MG

MG

MG

PE

RN

SC

SC

SC

SP

SP

SP

RAZÃO SOCIAL OFICIAL CIDADE UF

Ouro
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AC

AM

AP

BA

BA

BA

BA

BA

BA

BA

BA

BA

BA

BA

BA

BA

BA

BA

BA

BA

BA

BA

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

ES

GO

GO

GO

GO

GO

GO

GO

GO

GO

GO

GO

GO

GO

CRUZEIRO DO SUL

MANAUS

MACAPA

ALAGOINHAS

ALAGOINHAS

ALAGOINHAS

ALAGOINHAS

AMÉLIA RODRIGUES

APORÁ

CACULÉ

CACULÉ

COCOS

CONDE

CORRENTINA

LUIS EDUARDO MAGALHAES

LUIS EDUARDO MAGALHÃES

PARAMIRIM

RUY BARBOSA

SALVADOR

SANTA RITA DE CASSIA

SÃO DESIDÉRIO

UNA

FORTALEZA

GUARAMIRANGA

GUARAMIRANGA

ITAPAJE

MARACANAÚ

PACATUBA

PACOTI

RUSSAS

RUSSAS

AMONTADA

SERRA

ANÁPOLIS

APARECIDA DE GOIÂNIA

CAIAPÔNIA

GOIANIA

ANÁPOLIS

APARECIDA DE GOIÂNIA

CALDAS NOVAS

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

JATAÍ

MARLENE RODRIGUES SILVEIRA DERCALI

MARIA DA GRAÇA DE MIRANDA SALES

NINO JESUS ARANHA NUNES

KAROLINE SALES MONTEIRO CABRAL

KAROLINE SALES MONTEIRO CABRAL

KAROLINE SALES MONTEIRO CABRAL

FLÁVIA COSTALONGA RAMOS

CAMILA RODRIGUES ALVES MUCARI ARRUDA

LUIZ FERNANDO FONTOURA NUNES MORATO

GABRIEL DE ANDRADE VERZOLA LACERDA

AMANDA POLIANA FERREIRA NUNES

RYAN DE CHANTAL ZANCHET

GIULIANA VIEIRA DE SÁ CARDOZO

VINICIUS FRANCISCO GONÇALVES DE ALMEIDA

GREG VALADARES GUIMARÃES BARRETO

ANA PAULA DE ARAÚJO KOERNER

SAMUEL LUCAS FERREIRA NUNES

PEDRO HENRIQUE SILVA AMARAL

DIOGO OLIVEIRA CANUTO

LUCELIA PITOMBEIRA BARRETO

FERNANDA ASSIS LOMANTO ANDRADE

ANDREA M PINHATE

SOLANGE DE CASTRO ALMEIDA

MARIA VIOLETA BATISTA DE ALMEIDA

MARIA VIOLETA BATISTA DE ALMEIDA

ELDA ALVES PEREIRA

KARLA FROTA DA COSTA LIMA

ALEXANDRE MAGNO MEDEIROS ALENCAR

LÍLIA MARTINS GIRÃO

JOSE ELIAS DE ALBUQUERQUE MOREIRA

HELENA JACÉA CRISPINO LEITE BORGES

ROBERTA ALEXANDRA ROLIM MARKAN

ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO

ALEX VALADARES BRAGA

MARIA ELIAS DE MELO

DARLEIDE TEIXEIRA BORGES ALVES

MARCONI DE FARIA CASTRO

ÂNGELO BARBOSA LOVIS

BRUNO QUINTILIANO SILVA VIEIRA

LEANDRO FÉLIX DE SOUSA

NAURICAN LUDOVICO LACERDA

MATEUS DA SILVA

FERNANDO DIAS

RODRIGO ESPERANÇA BORBA

IGOR FRANÇA GUEDES

LEANDRO AKIRA MATSUOKA

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO SUL -AC

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DE MANAUS -AM

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MACAPA - AP

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - ALAGOINHAS -BA

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE ALAGOINHAS/BA

2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - ALAGOINHAS/BA

CARTÓRIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE ALAGOINHAS – BA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DE AMÉLIA RODRIGUES - BA

APORÁ, REGISTRO DE IMÓVEIS, HIPOTECAS E TÍTULOS E DOCUMENTOS -BA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS DE CACULÉ/BA

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÃO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE CACULÉ - BA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE COCOS -BA

REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS DE CONDE -BA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, HIPOTECAS E TÍTULOS E DOCUMENTOS DE CORRENTTINA -BA

REGISTRO DE IMÓVEIS,TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES -BA

TABELIONATO DE NOTAS C/C PROTESTO - LUÍS EDUARDO MAGALHÃES -BA

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÕES DE PROTESTO DE - PARAMIRIM -BA

REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS DE RUY BARBOSA -BA

REGISTRO DO 4º OFÍCIO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - BA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, HIPOTECAS E TÍTULOS E DOCUMENTOS DE SANTA RITA DE CASSIA -BA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS DE SÃO DESIDÉRIO - BA

REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E TÍTULOS E DOCUMENTOS DE UNA -BA

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA -CE

CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS DE GUARAMIRANGA - CE 

CARTÓRIO DO OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PERNAMBUQUINHO DA COMARCA DE GUARAMIRANGA -CE

ITAPAJÉ CARTÓRIO DE REGISTRO DE NOTAS E DOCUMENTOS - CE

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PAJUÇARA DA COMARCA DE MARACANAU - CE

PACATUBA CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO DE NOTAS -CE

CARTÓRIO DE NOTAS E DE REGISTROS DA COMARCA DE PACOTI -CE

CARTÓRIO ALBUQUERQUE MOREIRA DE RUSSAS -CE

CARTÓRIO DO 3° OFÍCIO DA COMARCA DE RUSSAS -CE

CARTÓRIO OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE AMONTADA -CE 

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO 2ª ZONA DA SERRA - ES

1º TABELIONATO DE NOTAS DE ANÁPOLIS - GO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS DE APARECIDA DE GOIANIA -GO

TABELIONATO DE NOTAS, DE PROTESTO DE TÍTULOS, TABELIONATO 
E OFICIALATO DE REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS DE CAIAPÔNIA -GO

2º TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, TITULOS E DOCUMENTOS DE GOIANIA - GO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE ANÁPOLIS -GO 

CARTÓRIO BRUNO QUINTILIANO - GO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E 1º TABELIONATO DE NOTAS DE CALDAS NOVAS -GO

1º PROTESTO, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DE GOIANIA -GO

1º REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE GOIÂNIA- CARTÓRIO SILVA -GO

7º TABELIONATO DE NOTAS TABELIONATO E OFICIALATO REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS DE GOIANIA -GO

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA -GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTO DE JATAÍ -GO
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CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DO 2º OFÍCIO DE BALSAS -MA

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO DE BARRA DO GARÇAS -MT

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE CANARANA -MT

CARTÓRIO 2° OFÍCIO DE NOVA MUTUM -MT

2º OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS, PESSOA JURÍDICA, PROTESTOS E TABELIONATO DA COMARCA DE ROSÁRIO OESTE -MT

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE EXTREMA -MT

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAGUARA -MG

OFÍCIO DO 2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS -MG

OFÍCIO DO 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MONTES CLAROS-MG

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE PEDRO LEOPOLDO -MG

SANTO ANTÔNIO DO MONTE CARTÓRIO 1º DE REGISTRO DE IMÓVEIS – MG

UBERLÂNDIA CARTÓRIO 2º REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS -MG

OFÍCIO DO 2º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GOVERNADOR VALADARES -MG

TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS DE CONTAGEM -MG

CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE -MG

CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE NOTAS DE BELO HORIZONTE -MG 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 3º OFÍCIO DE BELÉM -PA

1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS, DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA -PA

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMBÉ -PR

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO FORO CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA -PR

2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE LONDRINA -PR

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARINGÁ -PR

2º OFÍCIO DO REGISTRO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE PETRÓPOLIS -RJ

1º OFÍCIO DE PARNAMIRIM/RN

SEGUNDO OFÍCIO DE NOTAS DE PARAMIRIM -RN

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE MINAS DO LEÃO -RS

TABELIONATO, REGISTRO CIVIL E ESPECIAIS DE ROLANTE -RS

CARTÓRIO MALLMANN - TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DE TIRADENTES DO SUL/RS

TERCEIRO TABELIONATO DE NOTAS DE CAXIAS DO SUL -RS

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE JAGUARUNA -SC

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS DE URUBICI -SC

2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ -SC

1º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ -SC

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BARRA VELHA -SC

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS COMARCA DE IÇARA/SC

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRICIÚMA -SC

PRIMEIRO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE -SC

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE PALHOÇA- SC

1º TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE AVARÉ -SP

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES, 
TUTELAS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO E COMARCA DE IBATÉ-SP

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL 
DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO PARDO -SP

TABELIÃO DE NOTAS DE SÃO PAULO -SP

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE SÃO MIGUEL PAULISTA -SP

REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE DIADEMA -SP

1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SÃO CARLOS -SP

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE TAUBATÉ -SP

ILKERSON MAXWELL FRANCO SANTOS

MARIA APARECIDA BIANCHIN PACHECO

CRISTINA CRUZ BERGAMASCHI

VELENICE DIAS DE ALMEIDA E LIMA

VELENICE DIAS DE ALMEIDA E LIMA

MARCOS DE CARVALHO BALBINO

ANA LÚCIA DE MORAIS

DANIELE ALVES RIZZO

ROSIANE RODRIGUES VIEIRA

KARYNE DE OLIVEIRA NASCIMENTO

SINFRONIO FERREIRA DE SOUZA

LUIZ EUGÊNIO DA FONSECA

JACINTA DE LOURDES DE FARIA COSTA

NANCY RAQUEL DUTRA FELIPETTO MALTA

FERNANDO PEREIRA DO NASCIMENTO

JOÃO CARLOS NUNES JUNIOR

JANNICE AMÓRAS MONTEIRO

FABÍOLA GABRIELA PINHEIRO DE QUEIROZ

DANIELE MICHALOWSKI COSECHEN

CAROLINE FELIZ SARRAF FERRI

ALEX CANZIANI SILVEIRA

FERNANDO MATSUZAWA

RENALDO ANDRADE BUSSIERE

EGUIBERTO LIRA DO VALE

AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA

JOEL IVO CABRAL

EDUARDO KINDEL

ELENI INEZ WOICIECHOSKI MALLMANN

MÁRIO AUGUSTO FERRARI FILHO

MAÍRA MARTINS CRESPO

GUILHERME BECKHÄSER WENSING

LUCIA DAL PONT

MARIANA VIEGAS CUNHA

DANIEL BOABAID

ADRIANA MARA DE OLIVEIRA

MARIA DO CARMO DE TOLEDO AFONSO

BIANCA CASTELLAR DE FARIA

OTÁVIO GUILHERME MARGARIDA

PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ

BRUNO DE LUCA

CAROLINA BARACAT MOKARZEL DE LUCA

ANDERSON HENRIQUE TEIXEIRA NOGUEIRA

ANDREA SANTOS GIGLIOTTI

PATRICIA ANDRÉ DE CAMARGO FERRAZ

MARCIO CAMPACCI

PAOLA DE CASTRO RIBEIRO MACEDO

BALSAS

BARRA DO GARÇAS

CANARANA

NOVA MUTUM

ROSÁRIO OESTE

EXTREMA

ITAGUARA

MONTES CLAROS

MONTES CLAROS

PEDRO LEOPOLDO

SANTO ANTÔNIO DO MONTE

UBERLÂNDIA

GOVERNADOR VALADARES

CONTAGEM

BELO HORIZONTE

BH

BELÉM

CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

CAMBÉ

LONDRINA

LONDRINA

MARINGÁ

PETRÓPOLIS

PARNAMIRIM

PARNAMIRIM

MINAS DO LEÃO

ROLANTE

TIRADENTES DO SUL

CAXIAS DO SUL

JAGUARUNA

URUBICI

BALNEÁRIO CAMBORIÚ

BALNEÁRIO CAMBORIÚ

BARRA VELHA

IÇARA

CRICIÚMA

JOINVILLE

PALHOÇA

AVARÉ

IBATÉ

SAO JOSE DO RIO PARDO

SAO PAULO

SÃO PAULO

DIADEMA

SÃO CARLOS

TAUBATÉ

MA

MT

MT

MT

MT

MT

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

PA

PA

PR

PR

PR

PR

RJ

RN

RN

RS

RS

RS

RS

SC

SC

SC

SC

SC

SC

SC

SC

SC

SP

SP

SP

SP

SP

SP

SP

SP
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MG

MG

RS

SC

SC

SC

SC

BELO HORIZONTE

BH

CAXIAS DO SUL

IÇARA

CRICIÚMA

JOINVILLE

PALHOÇA

FERNANDO PEREIRA DO NASCIMENTO

JOÃO CARLOS NUNES JUNIOR

MÁRIO AUGUSTO FERRARI FILHO

ADRIANA MARA DE OLIVEIRA

MARIA DO CARMO DE TOLEDO AFONSO

BIANCA CASTELLAR DE FARIA

OTÁVIO GUILHERME MARGARIDA

CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE -MG

CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE NOTAS DE BELO HORIZONTE -MG 

TERCEIRO TABELIONATO DE NOTAS DE CAXIAS DO SUL -RS

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS COMARCA DE IÇARA/SC

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRICIÚMA -SC

PRIMEIRO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE -SC

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE PALHOÇA -SC
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE ANÁPOLIS -GO 

CARTÓRIO BRUNO QUINTILIANO -GO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E 1º TABELIONATO DE NOTAS DE CALDAS NOVAS -GO

1º PROTESTO, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DE GOIÂNIA -GO

1º REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE GOIÂNIA- CARTÓRIO SILVA - GO

7º TABELIONATO DE NOTAS TABELIONATO E OFICIALATO REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS DE GOIANIA -GO

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA -GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTO DE JATAÍ -GO

CARTÓRIO 2° OFÍCIO DE NOVA MUTUM -MT

2º OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS, PESSOA JURÍDICA, PROTESTOS E TABELIONATO DA COMARCA DE ROSÁRIO OESTE -MT

OFÍCIO DO 2º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GOVERNADOR VALADARES -MG

TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS DE CONTAGEM -MG

CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE -MG

CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE NOTAS DE BELO HORIZONTE -MG 

TERCEIRO TABELIONATO DE NOTAS DE CAXIAS DO SUL -RS

2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ-SC

1º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ -SC

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BARRA VELHA -SC

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS COMARCA DE IÇARA/SC

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRICIÚMA -SC

PRIMEIRO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - SC

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE PALHOÇA -SC

REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE DIADEMA -SP

1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SÃO CARLOS -SP

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE TAUBATÉ -SP

ÂNGELO BARBOSA LOVIS

BRUNO QUINTILIANO SILVA VIEIRA

LEANDRO FÉLIX DE SOUSA

NAURICAN LUDOVICO LACERDA

MATEUS DA SILVA

FERNANDO DIAS

RODRIGO ESPERANÇA BORBA

IGOR FRANÇA GUEDES

LEANDRO AKIRA MATSUOKA

VELENICE DIAS DE ALMEIDA E LIMA

VELENICE DIAS DE ALMEIDA E LIMA

JACINTA DE LOURDES DE FARIA COSTA

NANCY RAQUEL DUTRA FELIPETTO MALTA

FERNANDO PEREIRA DO NASCIMENTO

JOÃO CARLOS NUNES JUNIOR

MÁRIO AUGUSTO FERRARI FILHO

LUCIA DAL PONT

MARIANA VIEGAS CUNHA

DANIEL BOABAID

ADRIANA MARA DE OLIVEIRA

MARIA DO CARMO DE TOLEDO AFONSO

BIANCA CASTELLAR DE FARIA

OTÁVIO GUILHERME MARGARIDA

PATRICIA ANDRÉ DE CAMARGO FERRAZ

MARCIO CAMPACCI

PAOLA DE CASTRO RIBEIRO MACEDO

ANÁPOLIS

APARECIDA DE GOIÂNIA

CALDAS NOVAS

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

GOIÂNIA

JATAÍ

NOVA MUTUM

ROSÁRIO OESTE

GOVERNADOR VALADARES

CONTAGEM

BELO HORIZONTE

BH

CAXIAS DO SUL

BALNEÁRIO CAMBORIÚ

BALNEÁRIO CAMBORIÚ

BARRA VELHA

IÇARA

CRICIÚMA

JOINVILLE

PALHOÇA

DIADEMA

SÃO CARLOS

TAUBATÉ

GO

GO

GO

GO

GO

GO

GO

GO

GO

MT

MT

MG

MG

MG

MG

RS

SC

SC

SC

SC

SC

SC

SC

SP

SP

SP
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